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387/2025 xxx.520.865-xx TANIA MARIA GAMA DOS SANTOS AGENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE FES PM SIMÃO DIAS 01/01/2024 A 31/10/2024 O
383/2025 xxx.791.575-xx JOSE NUNES PINTO MOTORISTA FES PM SIMÃO DIAS 01/01/2024 A 31/12/2024 O
382/2025 xxx.460.135-xx JOSE MARCOS DE OLIVEIRA MOTORISTA FES PM SIMÃO DIAS 01/01/2024 A 31/12/2024 O
386/2025 xxx.969.385-xx MARIA RITA DA SILVA AGENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE FES PM SIMÃO DIAS 01/01/2024 A 30/11/2024 O
385/2025 xxx.672.445-xx MARIA NORMELIA MENEZES COSTUREIRO FES PM SIMÃO DIAS 01/01/2024 A 31/12/2024 O
PORTARIA DE REVOGAÇÃO DE CESSÃO
PORTARIA C.P.F. NOME CARGO ORIGEM DESTINO VIGÊNCIA ÔNUS
291/2025 xxx.220.285-xx UBIRAJARA BARRETO SANTOS PROF DE EDUCAÇÃO BÁSICA QP SEED PM ARACAJU A PARTIR DE 01/02/2025

LUCIVANDA NUNES RODRIGUES
Secretária de Estado da Administração

<#SEGRASE#281820#6#301084/>
<#SEGRASE#281825#6#301090>

Governo de Sergipe
Secretaria de Estado da Administração

A Secretária de Estado da Administração baixou as seguintes portarias:

PORTARIA Nº 236/2025 - Resolve demitir, por abandono de cargo, ALAITA ALVES VIANA, C.P.F.
nº XXX.559.224-XX, Merendeiro Escolar, B-1, E, do Grupo Ocupacional Administração Geral -
PCCV, do Quadro Permanente de Pessoal Efetivo do Poder Executivo, lotado (a) na Secretaria de
Estado da Educação e da Cultura, retroagindo seus efeitos a 27 de janeiro de 2025.

Secretária de Estado da Administração
LUCIVANDA NUNES RODRIGUES

<#SEGRASE#281825#6#301090/>

CONCURSO PÚBLICO 
 

EDITAL Nº 03, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com os dispositivos da Constituição Federal vigente, Lei Estadual nº 2.11, Lei 
Complementar Estadual n° 1, Lei Estadual nº .2121, Lei Estadual nº .222 e respectivas alterações, 
tornam pública a realiação de Concurso úblico para o provimento vagas e formação de cadastro reserva para cargos 
pertencentes aos uadros de pessoal da ecretaria de Estado da aúde  E, mediante as condições estabelecidas 
neste Edital e seus neos. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1.  Concurso úblico será regido por este Edital, por seus aneos, avisos, atos complementares e eventuais 
retificações, sendo sua eecução de responsabilidade do In B  Fçã  Cçã – IBFC. 
 
1.2.  presente Concurso úblico destinase a selecionar candidatos para o preencimento de vagas e cadastro de 
reserva da ecretaria de Estado da aúde  E. 
 
1.3.  prao de validade do presente Concurso úblico é de 2 dois anos, a contar da data da publicação da 
omologação de seu esultado Final, podendo ser prorrogado, uma ve, por igual período. 
 
1.. Faem parte deste Edital os seguintes neos 
An I  euerimento de tendimento Especial  
An II  Conteúdo rogramático e 
An III  Cronograma revisto. 
 
2.  DAS VAAS E DOS CAROS 
 
2.1.  Concurso úblico de ue trata este Edital será de cargos e vagas por região de saúde, conforme o uadro a seguir.  
 

Ní C 
Rã 

 
Sú 

V 
A 

Cnên  
P  
Dên 

Ann T 

édio 

écnico de Enfermagem 

1     

2  1 1  

 1 1 1  

 2 1 1  

  1 1  

 1 1 1  

 1 1 1  

écnico em adiologia 

1 1 2 1 1 

2    C 

    C 

    C 

    C 

    C 

    C 

uperior 

ssistente ocial 

1  2 1 11 

2 2   2 

 1   1 

 2   2 

 2   2 

 1   1 

 1   1 

iólogo 1  1 1  

Cirurgião entistaucoailo 
1  1 1  

 1 1 1  

Cirurgião entistadontólogo 
1  2 1 12 

 1 1 1  

Enfermeiro do rabalo 1 1   1 

Enfermeiro Epidemiologista 1 2   2 

Enfermeiro Generalista 

1 12 3 2 17 
2 3 1 1 5 
3 1 1 1 3 
4 2 1 1 4 
5 3 1 1 5 
6 1 1 1 3 
7 1 1 1 3 

Enfermeiro Intensivista 

1 3 1 1 5 
2 2 - - 2 
3 2 - - 2 
6 1 - - 1 

Enfermeiro Obstétrico 

1 4 1 1 6 
4 1 - - 1 
5 1 - - 1 
6 1 - - 1 
7 1 - - 1 

Enfermeiro Sanitarista 1 2 - - 2 

Superior 

Enfermeiro rência e Emerência 1 11 2 2 15 

armacêutico 

1 2 - - 2 
2 - - -  
3 - - -  
4 - - -  
5 - - -  
6 - - -  
7 - - -  

armacêutico iouímico 1 1 1 1 3 

isioterapeuta 

1 1 1 1 3 
2 1 - - 1 
3 1 - - 1 
4 1 - - 1 
5 1 - - 1 
6 1 - - 1 
7 1 - - 1 

onoauióloo 
1 1 1 1 3 
3 - - -  
7 - - -  

éico leroloista 1 3 1 1 5 

éico nestesioloista 
1 3 1 1 5 
5 1 1 1 3 
7 2 - - 2 

éico nioloista 1 1 1 1 3 

éico arioloista 

1 11 2 1 14 
2 2 - - 2 
3 1 1 1 3 
5 2 - - 2 
6 2 - - 2 
7 2 - - 2 

éico arioloista eiatra 1 2 - - 2 
éico irurião abeça e escoço 1 2 - - 2 
éico irurião aptaor e Órãos 1 2 - - 2 
éico irurião e ão 1 2 - - 2 

éico irurião Geral 

1 11 2 1 14 
2 1 1 1 3 
3 2 1 1 4 
4 1 - - 1 
5 1 1 1 3 
6 1 1 1 3 
7 1 1 1 3 

Superior 

Médico Cirurgião Oncológico 1 3 1 1 5 

Médico Cirurgião Pediátrico 1 2 - - 2 

Médico Cirurgião Plástico 1 2 - - 2 

Médico Cirurgião Torácico 1 2 - - 2 

Médico Cirurgião Vascular 

1 1 1 1 3 

2 1 - - 1 

3 1 - - 1 

Médico Clínico eral 

1  1   

2 1  2 25 

3 11 2 2 15 

 15 3 2 2 

5 1  3 25 

 11 2 2 15 

 11 2 2 15 

Médico Coloproctologista 1 3 1 1 5 

Médico da or 1 2 - - 2 

Médico eratologista 1 3 1 1 5 

Médico do Traalo 1 3 1 1 5 

Médico cocardiograista 1 2 - - 2 

Médico ergencista 1 11 2 2 15 

Médico ndocrinologista 1 3 1 1 5 

Médico ndoscopista 1 2 1 1  

Médico isiatra 1 2 - - 2 

Médico astroenterologista 
1  1 1  

2 1 - - 1 

Médico astroenterologista Pediatra 1 2 1 1  

Médico eneticista 1 2 - - 2 

Médico inecologista-Ostetra 

1 15 3 2 2 

5 1 1 1 3 

 1 1 1 3 

 1 1 1 3 

Médico eatologista 
1 2 1 1  

3 1 - - 1 

Médico eatologista Pediatra 1 2 - - 2 

Médico nectologista 

1 1 - - 1 

2 1 - - 1 

3 1 - - 1 

 1 - - 1 

Médico ntensiista 

1 3 1 1 5 

2 2 - - 2 

3 2 - - 2 

 1 - - 1 

Médico ntensiista Pediatra 1 3 1 1 5 

Médico Mastologista 1  2 1 1 

Médico erologista 

1 2 - - 2 

2 2 - - 2 

3 2 - - 2 

Médico erologista Pediatra 1 1 1 1 3 

Médico eonatologista 

1 2 1 1  

5 2 - - 2 

 2 - - 2 

 2 - - 2

Médico eurocirurgião 1 3 1 1 5 

Médico eurologista 

1 1 1 1 3 

3 1 - - 1 

 1 - - 1 

Médico eurologista isiatra 1 2 - - 2 

Médico eurologista Pediatra 1 3 1 1 5 
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Nível Cargo 

Região 
de 

Saúde 

Vagas 
Ampla 

Concorrência  
Pessoa com 
Deficiência 

Afrodescendentes Total 

Superior 

Médico Nutrólogo 1 3 1 1 5 

Médico Oftalmologista 
1 11 2 1 14 

3 2 - - 2 

Médico Oncologista Clínico 1  2 1 1 

Médico Oncologista ediatra 1 3 1 1 5 

Médico Ortopedista e raumatologista 

1 1 3 2 15 

2 3 1 1 5 

3 3 1 1 5 

5 2 1 1 4 

Médico Ortopedista e raumatologista 
ediatra 

1 3 1 1 5 

Médico Ortopedista Oncológico 1 3 1 1 5 

Médico Otorrinolaringologista 
1  1 1  

3 1 1 1 3 

Médico aliatiista 1 1 - - 1 

Médico atologista 1 2 - - 2 

Médico ediatra 

1 1 4 3 2 

2 1 1 1 3 

3 1 1 1 3 

5 1 1 1 3 

 1 1 1 3 

 1 1 1 3 

Médico neumologista 
1 2 - - 2 

3 1 - - 1 

Médico siuiatra 

1 2 1 1 4 

2 1 1 1 3 

 1 1 1 3 

Médico adiologista e iagnóstico or 
magem 

1 2 - - 2 

Médico adioterapeuta 1 2 - - 2 

Médico egulador 1 3 1 1 5 

Médico ltrassonografista eral 1 3 1 1 5 

Médico rologista 1 3 1 1 5 

Nutricionista 

1 1 1 1 3 

2 - - - C 

3 - - - C 

4 - - - C 

5 - - - C 

 - - - C 

 - - - C 

sicólogo 

1 5 1 1  

2 1 - - 1 

3 1 - - 1 

5 1 - - 1 

 1 - - 1 

 1 - - 1 

Sanitarista 1 1 - - 1 

erapeuta Ocupacional 

1 1 1 1 3 

2 - - - C 

3 - - - C 

5 - - - C 

 - - - C 

 - - - C 
Total 6 6   

 
 s nicípios e compõem as Regiões de Saúde do item  constam no adro a segir 
 

Região de Saúde Municípios que compõem as Regiões de Saúde 

01 
Aracaju, Barra dos Coqueiros, Divina Pastora, Itaporanga D´Ajuda, Laranjeiras, Riachuelo, Santa 
Rosa de Lima e São Cristóvão 

02 
stância, Arauá, Boquim, Cristinápolis, Indiaroa, Itaaianinha, Pedrinhas, Santa Luia do 
Intanh, omar do eru e maúa 

03 
Itaaiana, Areia Branca, Campo do Brito, Carira, rei Paulo, acamira, alhador, oita Bonita, 
Pedra ole, Pinhão, Rieirópolis, São Domingos, São iguel do Aleio e ossa Senhora 
Aparecida 

04 Lagarto, Poço erde, Riachão do Dantas, Salgado, Simão Dias e oias Barreto 

05 
Propriá, Amparo de São rancisco, Aquidaã, Brejo rande, Canhoa, Cedro de São oão, Ilha 
das lores, apoatã, alhada dos Bois, eópolis, Pacatua, Santana do São rancisco, São 
rancisco, elha, ossa Senhora de Lourdes e urieca 

06 
ossa Senhora da lória, Canindé de São rancisco, eira ova, araru, racho Cardoso, 
Itai, onte Alegre de Sergipe, Poço Redondo e Porto da olha 

07 
ossa Senhora do Socorro, Capela, Carmópolis, Cume, eneral anard, aparatua, aruim, 
ossa Senhora das Dores, Piramu, Rosário do Catete, Santo Amaro das Brotas e Siriri 

 
2.2. Aos odescendenes icam reservadas 10 de po ceno das vagas oerecidas neste Concurso Púlico, nos 
termos da Lei stadual nº  
 
2.3. Às essoas com eiciência icam reservadas 20 ine po ceno das vagas oerecidas neste Concurso Púlico, 
nos termos da Lei stadual nº  e suas respectivas alterações 
 
2.4. o Regime uídico s candidatos nomeados estarão sujeitos à legislação estadual, conorme Lei stadual nº 
, Lei stadual nº  e suas respectivas alterações 
 
2.5.  candidato aprovado e empossado será lotado em quaisquer das nidades da Rede stadual da Saúde eistentes, 
e que vierem a ser criadas, dentro da Região escolhida no ato da inscrição, conorme a necessidade da Secretaria de 
stado da Saúde  SS 
 
2.6. s equisios e as aiuições dos cagos 
 
R écnico de nemagem 
aga oáia Semana h 
Remuneação ua nicia pode cega a R 3.615,6 com insauidade. 
Requisios Certiicado, devidamente registrado, de curso de ensino médio, ornecido por instituição educacional, 
reconhecido pelo inistério da ducação Certiicado de conclusão de curso écnico em nermagem, ornecido por 
instituição educacional reconhecida pelo inistério da ducação e registro proissional no conselho de classe 
iuições Assistir ao nermeiro no planejamento, programação e orientação das atividades de enermagem, na 
prestação de cuidados diretos de enermagem, na prevenção e no controle sistemático da inecção hospitalar, na 
prevenção e controle de danos ísicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde ecutar 
atividades de assistência de enermagem na saúde do idoso, do adulto, da mulher, do adolescente, da criança e do 
recém nascido, ecetuadas as privativas do nermeiro Auiliar em procedimentos técnicos assistenciais invasivos 
Acompanhando visitas médicas, orientando auiliares de enermagem instalar aparelhos variados so supervisão da 
enermeira responsável pela unidade Prestar cuidados de enermagem pré e pós operatórios ecutar atividades de 
desinecção e esteriliação rganiar o amiente de traalho e dar continuidade aos plantões raalhar em 
conormidade às oas práticas, normas e procedimentos de iossegurança ripular componentes do serviço de 
atendimento pré hospitalar móvel Seguir procedimentos operacionais padrões Realiar demais atividades inerentes à 
proissão 
 
R écnico em Radioogia 
aga oáia Semana h 
Remuneação ua nicia pode cega a R 3.615,6 com insauidade. 
Requisios Certiicado, devidamente registrado, de curso de ensino médio, ornecido por instituição educacional, 
reconhecido pelo inistério da ducação Certiicado de conclusão de curso écnico em Radiologia, ornecido por 
instituição educacional reconhecida pelo inistério da ducação e registro proissional no conselho de classe 
iuições Realiar eames radiográicos convencionais Processar ilmes radiológicos Preparar e manipular soluções 
químicas Limpar chassis e écrans em radiodiagnóstico rganiar a sala de processamento Preparar o paciente e o 
amiente para a realiação de eames nos serviços de radiologia e diagnóstico por imagem Realiar eames em 
aparelhos de raios  convencional, raios  móvel, mamograia, tomograia computadoriada, ressonância magnética 
nuclear e aparelhos arcocirúrgico, e traalhar com iossegurança Auiliar na realiação de procedimentos de medicina 
nuclear e radioterapia Acompanhar a utiliação de meios de contraste radiológicos, oservando os princípios de proteção 
radiológica, avaliando reações adversas e agindo em situações de urgência, so supervisão proissional pertinente Seguir 
procedimentos operacionais padrões Realiar demais atividades inerentes à proissão 

 
CARGO: Assistente Social 
Carga Horária Semanal: 30h. 
Remuneração* Bruta Inicial pode chegar a R  com insaluridade  
Reuisitos: Diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em Serviço Social, fornecido por instituição 
reconhecida pelo Ministério da Educação; e registro profissional no conselho de classe. 
Atriuições: restar serviços sociais acolhendo e orientando pacientes, acompanhantes, famílias, comunidade e euipes 
de traalho da nstituição sore direitos, deveres, serviços e recursos sociais; ealiar acompanhamento psicossocial de 
traalhadores e pacientes, uscando alternativas de enfrentamento individual e coletivo; lanear soluções, organiar e 
intervir em uestões relacionadas à saúde e manifestações sociais do traalhador e do paciente, para elaoração, 
implementação e monitoramento do Serviço Social, com foco na promoção da saúde; ontriuir e participar nas ações de 
Saúde cupacional; ormular relatórios, pareceres técnicos, rotinas e procedimentos; lanear, elaorar e avaliar 
programas, proetos e planos sociais em diferentes áreas de atuação profissional; oletar, organiar, compilar, taular e 
difundir dados; Desempenhar atividades administrativas e assistenciais; riar, unto com a euipe, uma rotina ue 
assegure a inserção do Serviço Social no processo desde a admissão entrada do usuáriofamília no serviço até a alta; 
dentificar e traalhar os aspectos sociais apresentados para garantir a participação dos mesmos no processo de 
reailitação, em como a plena informação de sua situação de saúde e discussão sore as suas reais necessidades e 
possiilidades de recuperação, frente a sua condição de vida; rticular com pontos e serviços da ede de maneira intra e 
intersetorial ue respondam as diversas e compleas necessidades ásicas; ssegurar intervenção interdisciplinar capa 
de responder as demandas dos pacientes individualmente e familiares em como as coletivas; omentar o 
reconhecimento da essoa com Deficiência no conteto familiar, social e comunitário; articipar, em conunto com a 
euipe de saúde, de ações socioeducativas nos diversos programas de eailitação; lanear, eecutar e avaliar com a 
euipe de saúde ações ue assegurem a saúde enuanto direito; Sensiiliar o usuário eou sua família para participar do 
tratamento de saúde proposto pela euipe; riar grupos socioeducativos e de sensiiliação unto aos usuários, sore 
direitos sociais, princípios e diretries do SS; Desenvolver ações de moiliação na comunidade oetivando a
democratiação das informações da rede de atendimento e direitos sociais; ealiar deates e oficinas na área geográfica 
de arangência da instituição; ealiar ações coletivas de orientação com a finalidade de democratiar as rotinas e o 
funcionamento do serviço; Seguir procedimentos operacionais padrões; ealiar demais atividades inerentes à profissão. 
 
CARGO: Biólogo 
Carga Horária Semanal: 30h. 
Remuneração* Bruta Inicial pode chegar a R  com insaluridade  
Reuisitos: Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em iologia, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; e registro profissional no onselho egional de iologia. 
Atriuições: Desenvolver atividades gerais de laoratório de análises clínicas e patológicas, como a coleta do material 
iológico ecluise aui as coletas ue são consideradas atos médicos, a eecução dos testes, especialmente mas não 
somente, análises citológicas, citogênicas, de iologia molecular e de citometria; ealiar ações coletivas de orientação 
com a finalidade de democratiar as rotinas e o funcionamento do serviço; Seguir procedimentos operacionais padrões; 
ealiar demais atividades inerentes à profissão. 
 
CARGO: Cirurgião entistaOdontólogo  
Carga Horária Semanal: 30h. 
Remuneração* Bruta Inicial pode chegar a R  com insaluridade  
Reuisitos: Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em dontologia, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecida pelo Ministério da Educação; esidência multiprofissional ou uniprofissional em dontologia  
ospitalar, reconhecida pelo Ministério da Educação eou onselho egional de dontologia eou urso de pós 
graduação lato ou stricto sensu em dontologia ospitalar ou curso de capacitação em odontologia hospitalar com carga 
horária mínima de 30 horasaulas, reconhecido pelo Ministério da Educação eou onselho egional de dontologia eou 
onselho Estadual de Educação e registro profissional no onselho egional de dontologia – ; ou título de 
hailitação em odontologia hospitalar reconhecida pelo onselho ederal de dontologia. 
Atriuições: tuar em euipes multiprofissionais, interdisciplinares e transdisciplinares na promoção da saúde aseada 
em evidências científicas, de cidadania, de ética e de humaniação; restar assistência odontológica aos pacientes em 
regime de internação hospitalar, amulatorial, urgência, emergência inclusive com suporte ásico de vida e críticos; 
tender e orientar pacientes e eecutar tratamento odontológico, realiando, entre outras atividades, radiografias e auste 
oclusal, aplicação de anestesia, etração de dentes, tratamento de doenças gengivais e canais, cirurgias 
ucomailofaciais, implantes, tratamentos estéticos e de reailitação oral, confecção de prótese oral e etraoral; tuar na 
dinâmica de traalho institucional, reconhecendo e como agente desse processo; plicar o conhecimento aduirido na 
clínica propedêutica, no diagnóstico, nas indicações e no uso de evidências científicas na atenção em dontologia 
ospitalar; Estimular ações ue permitam o uso de novas tecnologias, métodos e fármacos no âmito da dontologia 
ospitalar; tuar integrandose em programas de promoção, manutenção, prevenção, proteção e recuperação da saúde 
em amiente hospitalar; Diagnosticar e avaliar pacientes e planear tratamento; romover e coordenar medidas de 
promoção e prevenção da saúde e ações de saúde coletiva; romover saúde, prevenção, diagnóstico e tratamento de 
doenças orofaciais, de manifestações ucais de doenças sistêmicas ou de conseuências de seus respectivos 
tratamentos; ealiar auditorias e perícias odontológicas, administrar local e condições de traalho, adotando medidas de 

precaução universal de biossegurança; Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de 
acordo com as necessidades institucionais; Realizar demais atribuições inerentes ao emprego de dentista e ao respectivo 
emprego; Saber atuar em caso de emergência médica suporte básico de vida; Seguir procedimentos operacionais 
padrões; Realizar demais atividades inerentes à proissão 
 
CARGO: Cirurgião Dentista/Buco-Maxilo 
Carga Horária Semanal:  
Remuneração Bruta nicial oe cegar a R  com insaluriae  
Reuisitos: diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em dontologia, ornecido por instituição 
de ensino superior, reconecido pelo inistério da ducação; Residência em irurgia e raumatologia ucoaxilo
aciais, reconecida pelo inistério da ducação eou onselo Regional de dontologia; ou ítulo de especialista em 
irurgia e raumatologia ucoaxiloaciais, reconecido pelo inistério da ducação eou onselo Regional de 
dontologia; e registro proissional no conselo de classe 
Atriuições: ratar cirurgicamente as doenças da cavidade bucal, ace e pescoço, tais como traumatismos e 
deormidades aciais congênitos ou adquiridos, traumas e deormidades dos maxilares e da mandíbula, envolvendo a 
região compreendida entre o osso ióide e o supercílio de baixo para cima, e do tragus a pirâmide nasal, de trás para 
diante; Realizar cirurgias odontológicas de pequeno, médio e grande porte; rientar os pacientes; tender em situações 
de urgência paciente com trauma da ace; Realizar procedimentos da área; Seguir procedimentos operacionais padrões; 
Realizar demais atividades inerentes à proissão 
 
CARGO: nermeiro o raalo  
Carga Horária Semanal:  
Remuneração Bruta nicial oe cegar a R  com insaluriae  
Reuisitos: diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em nermagem, ornecido por instituição 
reconecida pelo inistério da ducação; Residência em nermagem na área de nermagem do rabalo, reconecida 
pelo inistério da ducação eou onselo Regional de nermagem; ou urso de pós graduação lato ou stricto sensu na 
área de nermagem do rabalo reconecido pelo inistério da ducação eou onselo Regional de nermagem; e 
registro proissional no conselo de classe 
Atriuições: oordenar, executar, supervisionar e avaliar as atividades de assistência de enermagem na área de 
edicina do rabalo; mplementar ações de promoção e prevenção à saúde do trabalador; ompor a equipe do 
SS; esenvolver as unções previstas na legislação do trabalo; valiar as condições de segurança, periculosidade e 
absenteísmo nos ospitais; dentiicar as necessidades no campo da segurança e na meloria do trabalo; oletar dados 
estatísticos de morbidade dos servidores, treinamento e supervisão da equipe de enermagem do trabalo para promover 
o atendimento adequado ao servidor e uso correto de P´s; Planear e executar programas de educação sanitária e 
prevenção de doenças proissionais; Participar do desenvolvimento, implantação e reuniões de protocolos técnicos na 
área; Seguir procedimentos operacionais padrões; Realizar demais atividades inerentes à proissão 
 
CARGO: nermeiro iemiologista 
Carga Horária Semanal:  
Remuneração Bruta nicial oe cegar a R  com insaluriae  
Reuisitos: diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em nermagem, ornecido por instituição 
reconecida pelo inistério da ducação; Residência em nermagem na área de pidemiologia ou Saúde oletiva e 
ains, reconecida pelo inistério da ducação eou onselo Regional de nermagem; ou urso de pós graduação lato 
ou stricto sensu na área de pidemiologia ou Saúde oletiva e ains reconecido pelo inistério da ducação eou 
onselo Regional de nermagem; e registro proissional no conselo de classe 
Atriuições: Realizar a investigação epidemiológica das doenças, eventos e agravos detectados no ambiente ospitalar; 
laborar, desenvolver e manter plano de investigação em operação do sistema de busca ativa para detecção e notiicação
dos óbitos ocorridos no ambiente ospitalar, prioritariamente dos óbitos maternos declarados, de muler em idade értil, 
inantil e etal e dos óbitos por doença inecciosa e mal deinidos; poiar ou desenvolver estudos epidemiológicos ou 
operacionais complementares de oenças de otiicação ompulsória  no ambiente ospitalar, incluindo a 
avaliação de protocolos clínicos das , em consonância com as prioridades deinidas pelos gestores do Sistema 
acional de igilância à Saúde; Realizar as atribuições de nermeiro; Seguir procedimentos operacionais padrões; 
Realizar demais atividades inerentes à proissão 
 
CARGO: nermeiro Generalista  
Carga Horária Semanal:  
Remuneração Bruta nicial oe cegar a R  com insaluriae  
Reuisitos: diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em nermagem, ornecido por instituição 
reconecida pelo inistério da ducação; e registro proissional no conselo de classe 
Atriuições: Prestar assistência direta aos pacientes de maior complexidade técnica, graves com risco de morte eou que 
exiam conecimentos de base cientíica e capacidade de tomar decisões imediatas; Participar e atuar nos programas de 
prevenção e controle sistemático de inecção ospitalar; Realizar e participar da prevenção e controle sistemático de 
danos que possam ser causadas aos pacientes durante a assistência de enermagem; mplementar ações para a 
promoção da saúde; Planear, organizar, coordenar, executar e avaliar o processo e os serviços de assistência de 
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enfermagem; Planejar, organizar, coordenar e avaliar as atividades técnicas e auxiliares de enfermagem nas unidades 
assistenciais; Elaborar, executar e participar dos eventos de capacitação da equipe de enfermagem; Participar da 
elaboração e execução de planos assistenciais de saúde do idoso, do adulto, do adolescente, da muler e da criança nos 
âmbitos ospitalar e ambulatorial; ealizar as atribuições de Enfermeiro; eguir procedimentos operacionais padrões; 
ealizar demais atividades inerentes à profissão 
 
CARGO: Enfermeiro Intensivista 
Carga Horária Semanal:  
Remuneração* Bruta Inicial oe cegar a R  com insaluriae  
Reuisitos: iploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em Enfermagem, fornecido por instituição 
reconecida pelo inistério da Educação; esidência em Enfermagem na área de erapia ntensiva, reconecida pelo 
inistério da Educação eou onselo egional de Enfermagem; ou urso de pós graduação lato ou stricto sensu em 
Enfermagem na área de erapia ntensiva, reconecido pelo inistério da Educação eou onselo egional de 
Enfermagem; e registro profissional no conselo de classe 
Atriuições: Executar as funções pertinentes à sua profissão que possa identificar intercorrências e tomar decisões 
imediatas sobre o atendimento do paciente crítico; Planejar, organizar, coordenar, supervisionar, executar e avaliar todas 
as atividades de enfermagem em pacientes adultos criticamente enfermos; esenvolver as atividades assistenciais e 
propor alternativas de transformação na realidade gerencial e do cuidado ao paciente criticamente enfermo eou em 
situação de risco de morte; ealizar as atribuições de Enfermeiro; eguir procedimentos operacionais padrões; ealizar 
demais atividades inerentes à profissão 
 
CARGO: Enfermeiro Ostétrico 
Carga Horária Semanal:  
Remuneração* Bruta Inicial oe cegar a R  com insaluriae  
Reuisitos: diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em Enfermagem, fornecido por instituição 
reconecida pelo inistério da Educação; esidência em Enfermagem na área de bstetrícia, reconecida pelo  inistério 
da Educação eou onselo egional de Enfermagem; ou urso de pósgraduação lato ou strícto sensu em Enfermagem 
na área de bstetrícia reconecido pelo inistério da Educação eou onselo egional de Enfermagem; e registro 
profissional no conselo de classe 
Atriuições: Prestar assistência de enfermagem direta e cuidados de maior complexidade em todas as fases do parto; 
Prestar assistência à parturiente no parto normal, realizando episiotomia e episiorrafia; Planejar, organizar, supervisionar, 
executar e avaliar todas as atividades de enfermagem em gestantes e puérperas, e sua família de acordo com o modelo 
assistencial da nstituição; dentificar distócias obstétricas e tomar as devidas providências até a cegada do médico; 
ealizar as atribuições de Enfermeiro; eguir procedimentos operacionais padrões; ealizar demais atividades inerentes à 
profissão 
 
CARGO: Enfermeiro Sanitarista 
Carga Horária Semanal:  
Remuneração* Bruta Inicial oe cegar a R  com insaluriae  
Reuisitos: diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em Enfermagem, fornecido por instituição 
reconecida pelo inistério da Educação; esidência em Enfermagem na área de Epidemiologia ou aúde oletiva e 
afins, reconecida pelo inistério da Educação eou onselo egional de Enfermagem; ou urso de pósgraduação lato 
sensu ou stricto sensu na área de Epidemiologia ou aúde oletiva e afins reconecido pelo inistério da Educação e ou 
onselo egional de Enfermagem; e registro profissional no onselo de lasse 
Atriuições: ealizar a indução de políticas públicas junto aos municípios nas áreas específicas de atuação na P; 
conecer e atuar nas políticas públicas para a P; elaborar e participar da construção dos instrumentos de gestão que 
norteiam as práticas na P; participar ativamente, quando necessário e indicado em rupos de rabalo, omitês, 
Programas de educação continuada em saúde comissões permanentes nas referidas áreas solicitadas pela P; 
participar de reuniões, treinamentos, seminários, grupo de estudos de casos e comissões, quando necessário; 
desenvolver ações de educação respeitando a Política acional de Educação Permanente; realizar e monitorar o 
diagnóstico situacional baseado nos indicadores de saúde; elaborar, desenvolver e manter o plano de ação frente aos 
principais agravos de saúde pública; participar dos programasprojetos relacionados ao fortalecimento da P; atuar como 
tutor, preceptor nas atividades de ensino; apoiar o superior imediato em assuntos inerentes à sua área de atuação, 
apresentando e discutindo soluções para problemas e irregularidades, a fim de subsidiar a definição de ações a serem 
adotadas e auxiliar na busca pela meloria contínua dos processos na área; ealizar as atribuições de Enfermeiro; eguir 
procedimentos operacionais padrões; ealizar demais atividades inerentes à profissão 
 
CARGO: Enfermeiro rgência e Emergência 
Carga Horária Semanal:  
Remuneração* Bruta Inicial oe cegar a R  com insaluriae  
Reuisitos: iploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em Enfermagem, fornecido por instituição 
reconecida pelo inistério da Educação; e registro ativo profissional no conselo de classe 
Atriuições: esenvolver todas as funções de enfermagem de acordo com a ei do exercício profissional, supervisão de 
enfermagem na central de regulação das urgências, atendimento de enfermagem necessário para a reanimação e 

estabilização do paciente acometido das urgências clínicas, cirúrgicas, traumáticas, obstétricas, psiquiátricas, 
neonatológicas e quaisquer outras causas externas, inclusive com atendimento pré-ospitalar móvel, desde o local do 
evento e transporte do paciente através dos componentes do serviço de atendimento pré ospitalar móvel assistência 
integral nas remoções assistidas supervisão, organização, planeamento e acolimento de todos os quadros 
caracterizados urgências agudas e crônicas agudizadas, realizar desinecção dos equipamentos e materiais de uporte 
vançado de ida, manutenção da limpeza e preservação dos materiais e equipamentos presentes na nidade de 
uporte vançado e demais atribuições previstas na ortaria nº  , de  de novembro de , da política 
nacional de atenção às urgências articipar das reuniões e ações educativas propostas pelo serviço ealizar as 
atribuições de nermeiro eguir procedimentos operacionais padrões ealizar demais atividades inerentes à proissão 
 
CARGO: Farmacêutico 
Carga Horária Semanal:  
Remuneração* Bruta Inicial pode cegar a R  com inaluridade  
Reuiito: diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em armácia, ornecido por instituição 
reconecida pelo inistério da ducação e registro proissional no conselo de classe 
Atriuiçõe: ealizar tareas de dispensação, controle, armazenamento, distribuição de produtos da área armacêutica 
tais como medicamentos, alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos 
ealizar análises clínicas, toxicológicas, isioquímicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas articipar da 
elaboração, coordenação e implementação de políticas de medicamentos rientar sobre uso de produtos e prestar 
serviços armacêuticos ealizar pesquisa sobre os eeitos de medicamentos e outras substâncias sobre órgãos, tecidos e 
unções vitais dos seres umanos e dos animais ealizar preparação, produção, controle e garantia de qualidade, 
racionamento, armazenamento e distribuição iscalização do processo de armazenagem, do receituário, da escrituração 
de livros, da remessa de mapas e de uso de substâncias e medicamentos capazes de determinar dependência ísica eou 
psíquica, obedecendo à legislação vigente, assim como de produtos armacêuticos em geral reparação e diluição de 
germicidas, reconstituição de medicamentos e racionamento de doses unitárias esenvolver armácia clínica eguir 
procedimentos operacionais padrões ealizar demais atividades inerentes à proissão 
 
CARGO: Farmacêutico Biouímico 
Carga Horária Semanal:  
Remuneração* Bruta Inicial pode cegar a R  com inaluridade  
Reuiito: diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em armácia ioquímica ornecido por 
instituição reconecida pelo inistério da ducação e registro proissional no conselo de classe 
Atriuiçõe: ealizar e interpretar exames de análises clínicas, ematologia, paracitologia, bacteriologia, urinálise, 
virologia, micologia e outros, valendo-se de técnicas especíicas ealizar determinações laboratoriais no campo da 
citogenética reparar reagentes, soluções, vacinas, meio de cultura e outros para aplicação em análises clínicas, 
realizando estudos para implantação de novos métodos etuar análise bromatológica de água e alimentos, através de 
métodos próprios, para garantir a qualidade, pureza, conservação e omogeneidade, com vistas ao reagardo da saúde 
pública etuar eou controlar exames toxicológicos e de peritagem na medicina legal stabelecer norma, supervisionar e 
iscalizar os estoques de penso e medicamentos, observando os critérios quanto à validade e qualidade dos mesmos 
xercer rigorosa supervisão quanto aos medicamentos controlados laborar laudos técnicos para a veriicação de perdas 
decorrentes da destruição ou inutilização de produtos armacêuticos deteriorados ou com vigência prescrita eguir 
procedimentos operacionais padrões ealizar demais atividades inerentes à proissão 
 
CARGO: Fiioterapeuta 
Carga Horária Semanal: 
Remuneração* Bruta Inicial pode cegar a R  com inaluridade  
Reuiito: diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em isioterapia, ornecido por instituição 
reconecida pelo inistério da ducação e registro proissional no conselo de classe 
Atriuiçõe: tender pacientes ealizar ações de prevenção, promoção, proteção, educação, intervenção, recuperação, 
abilitação e reabilitação do paciente, utilizando protocolos e procedimentos especíicos de isioterapia e ortoptia ealizar 
diagnósticos especíicos nalisar condições dos pacientes esenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e 
qualidade de vida articipar na elaboração de protocolos de rotinas articipar ativamente em equipe multidisciplinar 
eguir procedimentos operacionais padrões ealizar demais atividades inerentes à proissão 
 
CARGO: Fonoaudiólogo 
Carga Horária Semanal:  
Remuneração* Bruta Inicial pode cegar a R  com inaluridade  
Reuiito: diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em onoaudiologia, ornecido por 
instituição reconecida pelo inistério da ducação e registro proissional no conselo de classe 
Atriuiçõe: tender pacientes para prevenção, abilitação e reabilitação daqueles que utilizam protocolos e 
procedimentos especíicos de onoaudiologia ratar de pacientes eetuando avaliação e diagnóstico onoaudiológico 
rientar pacientes, amiliares, cuidadores e responsáveis esenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e 
qualidade de vida tuar como reerência técnica nos proetos terapêuticos que requeiram assistência em onoaudiologia, 

em especial unidades de terapia intensiva adulto, infantil e neonatal. Seguir procedimentos operacionais padrões; Realizar 
demais atividades inerentes à profissão. 
 
CARGO: Médico Alergologista 
Carga Horária Semanal: 30h. 
Remuneração* Bruta Inicial ode cegar a R  com insaluridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em edicina, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecido pelo inistério da ducação; ertificado de conclusão de Residência édica em lergia e 
munologia, reconhecido pela omissão acional de Residência édica; ou ítulo de especialista em lergia e 
munologia, reconhecido pela ssociação édica rasileira e registrado no onselho Regional de edicina; e registro 
profissional no onselho Regional de edicina. 
Atriuições: Diagnosticar e tratar doenças e lesões afecções alérgicas, localizadas e sistêmicas, realizando eame 
clínico e susidiário, para estaelecer o plano terapêutico; Realizar as atriuições de édico e Realizar as atriuições de 
édico e demais atividades inerentes ao emprego. 
 
CARGO: Médico Anestesiologista 
Carga Horária Semanal: 30h. 
Remuneração* Bruta Inicial ode cegar a R  com insaluridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: Diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em edicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo inistério da ducação; ertificado ou Declaração de conclusão de Residência édica 
em nestesiologia, reconhecido pela omissão acional de Residência édica; ou ítulo de especialista em 
nestesiologia, reconhecido pela ssociação édica rasileira e registrado no onselho Regional de edicina; e registro 
profissional ativo no onselho Regional de edicina. 
Atriuições: plicar anestesia para cirurgias e eames especializados, administrando sustâncias anestésicas, para 
minorar o sofrimento de pacientes com processos intensos e possiilitar a realização dos referidos eames e intervenções 
cirúrgicas; Reconhecer os mecanismos e etiopatogenia; Diagnosticar e tratar a dor aguda e crônica; Realizar as 
atriuições de édico e demais atividades inerentes ao emprego. 
 
CARGO: Médico Angiologista 
Carga Horária Semanal: 30h. 
Remuneração* Bruta Inicial ode cegar a R  com insaluridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em edicina, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecido pelo inistério da ducação; ertificado de conclusão de Residência édica em ngiologia, 
reconhecido pela omissão acional de Residência édica; ou ítulo de especialista em ngiologia, reconhecido pela 
ssociação édica rasileira e registrado no onselho Regional de edicina; e registro profissional no onselho 
Regional de edicina. 
Atriuições: Diagnosticar e tratar doenças e lesões do sistema vascular, realizando eames clínicos e susidiários, para 
estaelecer o plano terapêutico; realizar as atriuições de édico; Realizar as atriuições de édico e demais atividades 
inerentes ao emprego. 
 
CARGO: Médico Cardiologista 
Carga Horária Semanal: 30h. 
Remuneração* Bruta Inicial ode cegar a R  com insaluridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: Diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em edicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo inistério da ducação; ertificado ou Declaração de conclusão de Residência édica 
em ardiologia, reconhecido pela omissão acional de Residência édica; ou ítulo de especialista em ardiologia, 
reconhecido pela ssociação édica rasileira e registrado no onselho Regional de edicina; e registro profissional 
ativo no onselho Regional de edicina. 
Atriuições: Diagnosticar e tratar afecções cardíacas congênitas ou aduiridas, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, 
para promover ou recuperar a saúde dos pacientes; tuar em euipe multidisciplinar uando solicitado garantindo a 
assistência em clínica ampliada preferencialmente em regime de traalho ue favoreça a vinculação com o paciente e a 
família, de acordo com a especialidade e protocolos definidos pela instituição; Realizar as atriuições de édico e demais 
atividades inerentes à profissão. 
 
CARGO: Médico Cardiologista ediatra 
Carga Horária Semanal: 30h. 
Remuneração* Bruta Inicial ode cegar a R  com insaluridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: Diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em edicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo inistério da ducação; ertificado de conclusão de Residência édica em ardiologia 

ou Pediatria, com área de atuação em Cardiologia Pediátrica, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; 
ou Título de especialista em Cardiologia ou Pediatria, com área de atuação em Cardiologia Pediátrica, reconhecido pela 
ssociação Médica rasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro proissional atio no Conselho 
Regional de Medicina 
Atribuições: iagnosticar e tratar aecções cardíacas congênitas ou aduiridas, em crianças e adolescentes empregando 
meios clínicos ou cirúrgicos, para promoer ou recuperar a saúde dos pacientes; tuar em euipe multidisciplinar uando 
solicitado garantindo a assistência em clínica ampliada preerencialmente em regime de traalho ue aoreça a 
inculação com o paciente e a amília, de acordo com a especialidade e protocolos deinidos pela instituição; Realiar as 
atriuições de Médico e demais atiidades inerentes à proissão 
 
CARGO: Médico Cirurgião Cabeça e Pescoço 
Carga Horária Semanal: h 
Remuneração ruta nicial ode cegar a R  com insalubridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: iploma, deidamente registrado, de curso superior de graduação em Medicina, ornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da ducação; Certiicado ou eclaração de conclusão de Residência Médica 
em Cirurgia de Caeça e Pescoço, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista 
em Cirurgia de Caeça e Pescoço, reconhecido pela ssociação Médica rasileira e registrado no Conselho Regional de 
Medicina; e registro proissional atio no Conselho Regional de Medicina 
Atribuições: iagnosticar e tratar aecções de caeça e pescoço, empregando processos adeuados e instrumentação 
especíica, tratamento clínico e cirúrgico, paliatio e curatio, para promoer a saúde e emestar do paciente; tuar em 
euipe multidisciplinar garantindo a assistência em clínica ampliada preerencialmente em regime de traalho ue 
aoreça a inculação com o paciente e a amília, de acordo com a especialidade e protocolos deinidos pela instituição; 
Realiar as atriuições de Médico e demais atiidades inerentes à proissão 
 
CARGO: MédicoCirurgião Catador de Órgãos 
Carga Horária Semanal: h 
Remuneração ruta nicial ode cegar a R  com insalubridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital
Reuisitos: iploma, deidamente registrado, de curso superior de graduação em Medicina, ornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da ducação; Certiicado ou eclaração de conclusão de Residência Médica 
em Cirurgia eral, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Cirurgia 
eral, reconhecido pela ssociação Médica rasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro 
proissional atio no Conselho Regional de Medicina; ou Certiicado de conclusão de Residência Médica em Cirurgia do 
parelho igestio, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Cirurgia do 
parelho igestio, reconhecido pela ssociação Médica rasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e 
registro proissional no Conselho Regional de Medicina; Ter Portaria de inclusão em euipe de Transplante emitida pelo 
Ministério da aúde 
Atribuições: Ter disponiilidade para captar órgãos; Realiar as atriuições de Médico e demais atiidades inerentes à 
proissão; tuar em euipe multidisciplinar garantindo a assistência a todos os enolidos, de acordo com os protocolos 
deinidos pela instituição; Realiar as atriuições de Médico e demais atiidades inerentes à proissão 
 
CARGO: Médico Cirurgião de Mão 
Carga Horária Semanal: h 
Remuneração ruta nicial ode cegar a R  com insalubridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: iploma, deidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, ornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecido pelo Ministério da ducação; Certiicado de conclusão de Residência Médica em Cirurgia da Mão, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Cirurgia da Mão, reconhecido 
pela ssociação Médica rasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro proissional no Conselho 
Regional de Medicina 
Atribuições: iagnosticar e tratar aecções agudas, crônicas ou traumatológicas dos ossos da mão e aneos, alendose 
de meios clínicos ou cirúrgicos, para promoer, recuperar ou reailitar a saúde do paciente; Realiar as atriuições de 
Médico e demais atiidades inerentes à proissão 
 
CARGO: Médico Cirurgião Geral 
Carga Horária Semanal: h 
Remuneração ruta nicial ode cegar a R  com insalubridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: iploma, deidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, ornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecido pelo Ministério da ducação; Certiicado ou eclaração de conclusão de Residência Médica em 
Cirurgia eral, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Cirurgia eral, 
reconhecido pela ssociação Médica rasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro proissional 
atio no Conselho Regional de Medicina 
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Atribuições: Realizar intervenções cirúrgicas, utilizando os recursos técnicos e materiais apropriados, para extrair órgãos 
ou tecidos patológicos ou traumatizados, corrigir sequelas ou lesões, estabelecer diagnóstico cirúrgico ou definitivo e 
promover a saúde e bem-estar do paciente tuar em equipe multidisciplinar garantindo a assistência em clínica ampliada 
preferencialmente em regime de trabalo que favoreça a vinculação com o paciente e a família, de acordo com a 
especialidade e protocolos definidos pela instituição Realizar as atribuições de édico e demais atividades inerentes à 
profissão 
 
CARGO: Médico Cirurgião Oncológico 
Carga Horária Semanal:  
Remuneração ruta nicial ode cegar a R  com insalubridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: iploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em edicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconecido pelo inistério da ducação ertificado ou eclaração de conclusão de Residência édica 
em irúrgica ncológicaancerologia irúrgica, reconecido pela omissão acional de Residência édica ou ítulo de 
especialista em irúrgica ncológicaancerologia irúrgica, reconecido pela ssociação édica rasileira e registrado 
no onselo Regional de edicina e registro profissional ativo no onselo Regional de edicina 
Atribuições: lanear, organizar, coordenar, supervisionar, avaliar e executar atividades relacionadas ao atendimento a 
pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta terapêutica, clínica eou cirúrgica fetuar intervenções cirúrgicas 
valiações tender as intercorrências, interconsultas e consultas dos egressos no pós-operatório, efetuar exames 
médicos mitir diagnósticos prescrever medicamentos Realizar outras formas de tratamento, aplicando recursos de 
medicina tuar em equipe multidisciplinar garantindo a assistência em clínica ampliada preferencialmente em regime de 
trabalo que favoreça a vinculação com o paciente e a família, de acordo com a especialidade e protocolos definidos pela 
instituição Realizar as atribuições de édico e demais atividades inerentes à profissão 
 
CARGO: Médico Cirurgião ediátrico 
Carga Horária Semanal:  
Remuneração ruta nicial ode cegar a R  com insalubridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: iploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em edicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconecido pelo inistério da ducação ertificado ou eclaração de conclusão de Residência édica 
em irurgia ediátrica, reconecido pela omissão acional de Residência édica ou ítulo de especialista em irurgia 
ediátrica, reconecido pela ssociação édica rasileira e registrado no onselo Regional de edicina e registro 
profissional ativo no onselo Regional de edicina 
Atribuições: Realizar intervenções cirúrgicas, em crianças e adolescentes, utilizando os recursos técnicos e materiais 
apropriados, para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, corrigir sequelas ou lesões, estabelecer 
diagnóstico cirúrgico ou definitivo e promover a saúde e bem-estar do paciente tuar em equipe multidisciplinar 
garantindo a assistência em clínica ampliada preferencialmente em regime de trabalo que favoreça a vinculação com o 
paciente e a família, de acordo com a especialidade e protocolos definidos pela instituição Realizar as atribuições de 
édico e demais atividades inerentes à profissão 
 
CARGO: Médico Cirurgião lástico 
Carga Horária Semanal:  
Remuneração ruta nicial ode cegar a R  com insalubridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: iploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em edicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconecido pelo inistério da ducação ertificado ou eclaração de conclusão de Residência édica 
em irurgia lástica, reconecido pela omissão acional de Residência édica ou ítulo de especialista em irurgia 
lástica, reconecido pela ssociação édica rasileira e registrado no onselo Regional de edicina e registro 
profissional ativo no onselo Regional de edicina 
Atribuições: iagnosticar e tratar problemas estéticos, deformidades ou malformações físicas e funcionais, recorrendo a 
procedimentos clínicos e cirúrgicos para melorar ou corrigir o aspecto físico-funcional do paciente tuar em equipe 
multidisciplinar garantindo a assistência em clínica ampliada preferencialmente em regime de trabalo que favoreça a 
vinculação com o paciente e a família, de acordo com a especialidade e protocolos definidos pela instituição Realizar as 
atribuições de édico e demais atividades inerentes à profissão 
 
CARGO: Médico Cirurgião orácico 
Carga Horária Semanal:  
Remuneração ruta nicial ode cegar a R  com insalubridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: iploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em edicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconecido pelo inistério da ducação ertificado ou eclaração de conclusão de Residência édica 
em irurgia orácica, reconecido pela omissão acional de Residência édica ou ítulo de especialista em irurgia 
orácica, reconecido pela ssociação édica rasileira e registrado no onselo Regional de edicina e registro 
profissional ativo no onselo Regional de edicina 

Atribuições: Diagnosticar e tratar afecções do tórax realizando procedimentos clínicos e cirúrgicos, inclusive transplante, 
utilizando os recursos técnicos e materiais apropriados, para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, 
corrigir sequelas ou lesões e promover a saúde e bemestar do paciente ealizar as atribuições de édico e demais 
atividades inerentes ao emprego tuar em equipe multidisciplinar garantindo a assistência em clínica ampliada 
preferencialmente em regime de trabalo que favoreça a vinculação com o paciente e a família, de acordo com a 
especialidade e protocolos definidos pela instituição ealizar as atribuições de édico e demais atividades inerentes à 
profissão 
 
CARGO: Médico Cirurgião Vascular 
Carga Horária Semanal:  
Remuneração ruta nicial ode cegar a R  com insalubridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: Diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em edicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconecido pelo inistério da ducação ertificado ou Declaração de conclusão de esidência édica 
em irurgia ascular, reconecido pela omissão acional de esidência édica ou ítulo de especialista em irurgia 
ascular, reconecido pela ssociação édica rasileira e registrado no onselo egional de edicina e registro 
profissional ativo no onselo egional de edicina 
Atribuições: Diagnosticar, indicar e realizar cirurgia vascular, adotando recursos, técnicas e equipamentos adequados, 
para preservar ou restituir a função vascular rescrever tratamento, indicando medicamentos e medidas gerais, para 
obter a melora da função vascular ealizar punções ou infiltrações nos troncos nervosos simpáticos e nervos periféricos, 
para diagnóstico e tratamento tuar em equipe multidisciplinar garantindo a assistência em clínica ampliada 
preferencialmente em regime de trabalo que favoreça a vinculação com o paciente e a família, de acordo com a 
especialidade e protocolos definidos pela instituição ealizar as atribuições de édico e demais atividades inerentes à 
profissão 
 
CARGO: Médico Clínico Geral 
Carga Horária Semanal:  
Remuneração ruta nicial ode cegar a R  com insalubridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: Diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em edicina, fornecido por instituição de 
ensino superior reconecida pelo inistério da ducação, e registro profissional ativo no onselo egional de edicina 
Atribuições: ssistir aos pacientes clínico fetuar exames médicos mitir diagnósticos rescrever medicamentos 
tender as intercorrências, interconsultas e consultas dos egressos em clínica médicamedicina interna ealizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e bemestar do paciente lanear e executar atividades de cuidado paliativo tuar em equipe 
multidisciplinar garantindo a assistência em clínica ampliada preferencialmente em regime de trabalo que favoreça a 
vinculação com o paciente e a família, de acordo com a especialidade e protocolos definidos pela instituição ealizar as 
atribuições de édico e demais atividades inerentes à profissão 
 
CARGO: Médico Coloroctologista 
Carga Horária Semanal:  
Remuneração ruta nicial ode cegar a R  com insalubridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em edicina, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconecido pelo inistério da ducação ertificado de conclusão de esidência édica em oloproctologia, 
reconecido pela omissão acional de esidência édica ou ítulo de especialista em oloproctologia, reconecido 
pela ssociação édica rasileira e registrado no onselo egional de edicina e registro profissional no onselo 
egional de edicina 
Atribuições: Diagnosticar e tratar afecções do aparelo digestivo e anexos, realizando intervenções clínicas e cirúrgicas, 
utilizando os recursos técnicos e materiais apropriados, para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, 
corrigir sequelas ou lesões e promover a saúde e bemestar do paciente ealizar exames e cirurgias em coloproctologia 
ealizar as atribuições de édico ealizar as atribuições de édico e demais atividades inerentes à profissão 
 
CARGO: Médico da or 
Carga Horária Semanal:  
Remuneração ruta nicial ode cegar a R  com insalubridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: Diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em edicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconecido pelo inistério da ducação ertificado ou Declaração de conclusão de esidência édica 
em cupuntura, nestesiologia, línica édica, edicina ísica e eabilitação, eurocirurgia, eurologia, rtopedia, 
ediatria ou eumatologia com área de atuação em edicina da Dor, reconecido pela omissão acional de esidência 
édica ou ítulo de especialista em cupuntura, nestesiologia, línica édica, edicina ísica e eabilitação, 
eurocirurgia, eurologia, rtopedia, ediatria ou eumatologia com área de atuação em edicina da Dor, reconecido 

pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional ativo no 
Conselho Regional de Medicina. 
Atribuições: Diagnosticar e tratar de afecções sistêmicas localiadas agdas o crônicas e casam dores no 
paciente valendose de meios clínicos o procedimentos invasivos para promover recperar o reailitar a saúde do 
paciente; Realiar loeios troncos nervosos simpáticos e nervos periféricos para diagnóstico e tratamento; Acompanhar 
o paciente caso haa desconfortos o intercorrências relacionados ao procedimento; Disctir o lado de eames com 
otros médicos especialistas e com a eipe interdisciplinar esclarecendo e orientando anto às informações de sa 
especialidade; restar assistência médica hmaniada a paciente dentro de sa especialidade e de acordo com os 
protocolos médicos ética médica e normas do hospital; Realiar as atriições de Médico e demais atividades inerentes à 
profissão. 
 
CARGO: Médico Dermatologista 
Carga Horária Semanal: h. 
Remuneração ruta nicial ode cegar a R  com insalubridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: Dermatologia Diploma devidamente registrado de crso de gradação em Medicina fornecido por 
institição de ensino sperior reconhecido pelo Ministério da dcação; Certificado de conclsão de Residência Médica 
em Dermatologia reconhecido pela Comissão acional de Residência Médica; o ítlo de especialista em Dermatologia 
reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina. 
Atribuições: Diagnosticar e tratar de afecções da pele e aneos realiando intervenções clínicas e cirúrgicas tiliando 
os recrsos técnicos e materiais apropriados para etrair órgãos o tecidos patológicos o tramatiados corrigir 
seelas o lesões e promover a saúde e emestar do paciente; Realiar as atriições de Médico e demais atividades 
inerentes à profissão. 
 
CARGO: Médico do rabalo 
Carga Horária Semanal: h. 
Remuneração ruta nicial ode cegar a R  com insalubridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: Diploma devidamente registrado de crso sperior de gradação em Medicina fornecido por institição de 
ensino sperior reconhecido pelo Ministério da dcação; Certificado o Declaração de conclsão de Residência Médica 
em Medicina do raalho reconhecido pela Comissão acional de Residência Médica; o ítlo de especialista em 
Medicina do raalho reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e 
registro profissional ativo no Conselho Regional de Medicina. 
Atribuições: ectar e avaliar eames clínicos em traalhadores; Realiar estdos epidemiológicos; lanear e eectar 
ações coletivas e preventivas de saúde; Ailiar no monitoramento das medidas de controle dos riscos amientais; 
Realiar atendimentos de emergência clínica e de acidentes de traalho; Acompanhar as condições dos postos de 
traalho; Controlar Asenteísmo por motivo de saúde; laorar lados periciais sore acidentes de traalho doenças 
profissionais e condições de insalridade; Ailiar no gerenciamento de inéritos sanitários levantamentos de doenças 
profissionais lesões tramáticas e estdos epidemiológicos; articipar da elaoração e coordenação de atividades de 
prevenção de acidentes e programas de vacinação; Realiar estdos ergonômicos das atividades e participar da 
elaoração da análise profissiográfica e do planeamento instalação e fncionamento dos serviços médicos da mpresa; 
Compor a eipe do M; desenvolver as fnções previstas na legislação do Ministério do raalho; articipar do 
desenvolvimento implantação e reniões de protocolos técnicos na área; Realiar as atriições de Médico e demais 
atividades inerentes à profissão. 
 
CARGO: Médico cocardiograista 
Carga Horária Semanal: h. 
Remuneração ruta nicial ode cegar a R  com insalubridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: Diploma devidamente registrado de crso de gradação em Medicina fornecido por institição de ensino 
sperior reconhecido pelo Ministério da dcação; Certificado de conclsão de Residência Médica em Cardiologia com 
área de atação em cocardiografia reconhecido pela Comissão acional de Residência Médica; o ítlo de 
especialista em Cardiologia o ediatria  com certificado de atação em Cardiologia ediátrica com área de atação em 
cocardiografia reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro 
profissional no Conselho Regional de Medicina. 
Atribuições: Diagnosticar e tratar afecções cardíacas congênitas o adiridas empregando meios clínicos o cirúrgicos 
para promover o recperar a saúde dos pacientes; Realiar eames ecocardiográficos e similares; realiar e emitir 
lados; Analisar e interpretar eames de imagem dados de anamnese e se necessário informações do prontário para 
elaorar lados visando correto diagnóstico e tratamento ao paciente; olicitar repetição de eames e sgerir eames 
complementares a fim de esclarecer mais informações do estado de saúde do paciente; Disctir diagnóstico com o 
médico especialista e eipe interdisciplinar esclarecendo e orientando anto informações de sa especialidade; 
rientar eipe de técnicos de radiologia com o oetivo de aprimorar a realiação de eames sempre e necessário; 
restar assistência médica a pacientes dentro de sa especialidade e de acordo com os protocolos médicos ética médica 
e normas do hospital; Executar demais atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação; Discutir com médicos 
assistentes condutas e prognósticos; ealiar as atribuições de édico e demais atividades inerentes à profissão 
CARGO: Médico Emergencista 
Carga Horária Semanal: h 
Remuneração* Bruta nicial ode cegar a R  com insaluridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste Edital  
Reuisitos: Diploma devidamente registrado de curso superior de graduação em edicina fornecido por instituição 
reconhecida pelo E e registro profissional ativo no onselho egional de edicina 
Atriuições: rabalho médico de regulação e intervenção em saúde para o atendimento das situações de urgência e 
emergência provenientes dos chamados através do número nacional de urgências  de acordo com os protocolos do 
serviço e regulamento técnico da olítica acional de tenção às rgências   avaliando todos os casos definindo 
condutas e acompanhando as ocorrências até a sua finaliação em conformação com as ofertas da ede Estadual de 
rgência considerando os níveis de complexidade e as necessidades dos pacientes; atuar na equipe de intervenção na 
unidade de suporte avançado de vida realiando avaliação clínica e intervenções terapêuticas sob supervisão da 
regulação médica de urgências para a reanimação e estabiliação do paciente acometido das urgências clínicas 
cirúrgicas traumáticas e não traumáticas obstétricas psiquiátricas neonatológicas e quaisquer outras causas externas 
inclusive com atendimento pré hospitalar móvel desde o local do evento e transporte do paciente através dos 
componentes do serviço de atendimento pré hospitalar móvel; assistência integral nas remoções assistidas preencher as 
fichas de atendimentos dos pacientes faer relatórios médicos participar de reuniões e ações educativas propostas pelo 
serviço prestar assistência direta aos pacientes nos veículos de emergência quando indicado realiando os atos 
médicos possíveis e necessários ao nível pré hospitalar; exercer o controle operacional da equipe assistencial; faer 
controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os 
responsáveis pelo programa de educação continuada do serviço; obedecer às normas técnicas vigentes no serviço; 
preencher os documentos inerentes à assistência préhospitalar; garantir a continuidade da atenção médica ao paciente 
grave até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência; obedecer ao código de ética médica e demais 
atribuições previstas na ortaria nº   de  de novembro de  da política nacional de atenção às urgências 
e demais diplomas legais emitidos pelo inistério da aúde referentes ao serviço de ; ealiar as atribuições de 
édico e demais atividades inerentes à profissão 
 
CARGO: Médico Endocrinologista 
Carga Horária Semanal: h 
Remuneração* Bruta nicial ode cegar a R  com insaluridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste Edital  
Reuisitos: Diploma devidamente registrado de curso de graduação em edicina fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecido pelo inistério da Educação; ertificado de conclusão de esidência édica em Endocrinologia e 
etabologia reconhecido pela omissão acional de esidência édica; ou ítulo de especialista em Endocrinologia e 
etabologia reconhecido pela ssociação édica rasileira e registrado no onselho egional de edicina; e registro 
profissional no onselho egional de edicina 
Atriuições: Diagnosticar e tratar doenças endócrinas metabólicas e nutricionais aplicando medicação adequada e 
realiando exames laboratoriais e subsidiários e testes de metabolismo para promover e recuperar a saúde do paciente; 
Executar demais atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação; Discutir com médicos assistentes condutas 
e prognósticos; ealiar as atribuições de édico e demais atividades inerentes à profissão 
 
CARGO: Médico Endoscoista 
Carga Horária Semanal: h 
Remuneração* Bruta nicial ode cegar a R  com insaluridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste Edital  
Reuisitos: Diploma devidamente registrado de curso superior de graduação em edicina fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecido pelo inistério da Educação; ertificado ou Declaração de conclusão de esidência édica 
em Endoscopia reconhecido pela omissão acional de esidência édica; ou ítulo de especialista em Endoscopia 
reconhecido pela ssociação édica rasileira e registrado no onselho egional de edicina; e registro profissional 
ativo no onselho egional de edicina 
Atriuições: Diagnosticar e tratar afecções do aparelho digestivo e anexo realiando intervenções clínicas e cirúrgicas 
utiliando os recursos técnicos e materiais apropriados para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatiados 
corrigir sequelas ou lesões e promover a saúde e bemestar do paciente; Diagnosticar e tratar das afecções ou 
traumatismos das vias aéreas ou digestivas utiliando aparelhos especiais para praticar exames cavitários locais corrigir 
estreitamentos ou extrair corpos estranhos ou aspirados; tuar em equipe multidisciplinar garantindo a assistência em 
clínica ampliada preferencialmente em regime de trabalho que favoreça a vinculação com o paciente e a família de 
acordo com a especialidade e protocolos definidos pela instituição; ealiar as atribuições de édico e demais atividades 
inerentes à profissão 
 
CARGO: Médico isiatra 
Carga Horária Semanal: h 
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Remuneração* Bruta Inicial pode chegar a R$ 8.294,28 (com insaluridade, podendo ainda ser acrescida da 
ratiicação de ue trata o item 2.8.. deste dital.  
Reuisitos Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Medicina Física e 
Reailitação, reconhecido pela Comissão acional de Residência Médica; ou ítulo de especialista em Medicina Física e 
Reailitação, reconhecido pela ssociação Médica rasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro 
profissional no Conselho Regional de Medicina 
triuições Diagnosticar e tratar incapacidades físicofuncionais, realiando eames clínicos ou susidiários, para 
estaelecer a terapêutica reailitativa; ndicar eou orientar a eecução do tratamento de reailitação, visando promover a 
recuperação ou reailitação do paciente; Realiar as atriuições de Médico e demais atividades inerentes à profissão 
R édico astroenterologista 
arga orária emanal h 
Remuneração* Bruta Inicial pode chegar a R$ 8.294,28 (com insaluridade, podendo ainda ser acrescida da 
ratiicação de ue trata o item 2.8.. deste dital.  
Reuisitos Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em astroenterologia, 
reconhecido pela Comissão acional de Residência Médica; ou ítulo de especialista em astroenterologia, reconhecido 
pela ssociação Médica rasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho 
Regional de Medicina 
triuições Efetuar eames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realiar outras formas de 
tratamento do aparelho digestivo e outras enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para 
promover a saúde e emestar do paciente; Realiar as atriuições de Médico e demais atividades inerentes à profissão 
 
R édico astroenterologista ediatra 
arga orária emanal h 
Remuneração* Bruta Inicial pode chegar a R$ 8.294,28 (com insaluridade, podendo ainda ser acrescida da 
ratiicação de ue trata o item 2.8.. deste dital.  
Reuisitos Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em astroenterologia, 
reconhecido pela Comissão acional de Residência Médica; ou ítulo de especialista em astroenterologia, reconhecido 
pela ssociação Médica rasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho 
Regional de Medicina 
triuições Efetuar eames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realiar outras formas de 
tratamento do aparelho digestivo e outras enfermidades, em crianças e adolescentes, aplicando recursos de medicina 
preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e emestar do paciente; Realiar as atriuições de Médico e demais 
atividades inerentes à profissão 
 
R édico eneticista 
arga orária emanal h 
Remuneração* Bruta Inicial pode chegar a R$ 8.294,28 (com insaluridade, podendo ainda ser acrescida da 
ratiicação de ue trata o item 2.8.. deste dital.  
Reuisitos Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em enética Médica, 
reconhecido pela Comissão acional de Residência Médica; ou ítulo de especialista em enética Médica, reconhecido 
pela ssociação Médica rasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho 
Regional de Medicina 
triuições Diagnosticar e tratar de doenças geneticamente determinadas, aplicando medicação adeuada e realiando 
eames laoratoriais e susidiários e testes para promover e recuperar a saúde do paciente; Realiar as atriuições de 
Médico e demais atividades inerentes à profissão 
 
R édico inecologista e stetra 
arga orária emanal h 
Remuneração* Bruta Inicial pode chegar a R$ 8.294,28 (com insaluridade, podendo ainda ser acrescida da 
ratiicação de ue trata o item 2.8.. deste dital.  
Reuisitos Diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado ou Declaração de conclusão de Residência Médica 
em inecologia e stetrícia, reconhecido pela Comissão acional de Residência Médica; ou ítulo de especialista em 
inecologia e stetrícia, reconhecido pela ssociação Médica rasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; 
e registro profissional ativo no Conselho Regional de Medicina 
triuições tender à mulher no ciclo gravídicopuerperal, prestando assistência médica específica, para preservar a 
vida e a saúde da mãe e do filho; Realiar procedimentos, tratar de afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos 
aneos, empregando tratamento clínico cirúrgico, para promover ou recuperar a saúde; tuar em euipe multidisciplinar 
garantindo a assistência em clínica ampliada preferencialmente em regime de traalho ue favoreça a vinculação com o 

paciente e a família, de acordo com a especialidade e protocolos definidos pela instituição; Realizar as atribuições de 
Médico e demais atividades inerentes à profissão. 
 
CARGO: Médico Hematologista 
Carga Horária Semanal: 3. 
Remuneração* Bruta Inicial ode cegar a R  com insaluridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: iploma, devidamente reistrado, de curso superior de raduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconecido pelo Ministério da ducação; ertificado ou eclaração de conclusão de Residência Médica 
em ematoloia e emoterapia, reconecido pela omissão acional de Residência Médica; ou ítulo de especialista em 
ematoloia e emoterapia, reconecido pela ssociação Médica rasileira e reistrado no onselo Reional de 
Medicina; e reistro profissional ativo no onselo Reional de Medicina. 
Atriuições: ianosticar e tratar doenças ematolóicas e do tecido ematopoiético, aplicando medicação adeuada e 
realizando eames laboratoriais e subsidiários e testes para promover e recuperar a saúde do paciente; upervisionar e 
eecutar atividades relacionadas com a transfusão de sanue, controlando todo o processo emoterápico, para propiciar a 
recuperação da saúde dos pacientes; lanear e eecutar procedimentos de ransplante de Medula Óssea; companar o 
paciente no pré e pós transplante; tuar em euipe multidisciplinar arantindo a assistência em clínica ampliada 
preferencialmente em reime de trabalo ue favoreça a vinculação com o paciente e a família, de acordo com a 
especialidade e protocolos definidos pela instituição; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes à 
profissão. 
 
CARGO: Médico Hematologista ediatra 
Carga Horária Semanal: 3. 
Remuneração* Bruta Inicial ode cegar a R  com insaluridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital
Reuisitos: iploma, devidamente reistrado, de curso de raduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconecido pelo Ministério da ducação; ertificado de conclusão de Residência Médica em ematoloia e 
emoterapia ou ediatria, com área de atuação em ematoloia e emoterapia ediátrica, reconecido pela omissão 
acional de Residência Médica; ou ítulo de especialista em ematoloia e emoterapia ou ediatria, com área de 
atuação em ematoloia e emoterapia ediátrica, reconecido pela ssociação Médica rasileira e reistrado no 
onselo Reional de Medicina; e reistro profissional no onselo Reional de Medicina. 
Atriuições: ianosticar e tratar doenças ematolóicas e do tecido ematopoiético, aplicando medicação adeuada e 
realizando eames laboratoriais e subsidiários e testes para promover e recuperar a saúde de crianças e adolescentes; 
supervisionar e eecutar atividades relacionadas com a transfusão de sanue, controlando todo o processo emoterápico, 
para propiciar a recuperação da saúde dos pacientes; realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes à 
profissão. 
 
CARGO: Médico Inectologista 
Carga Horária Semanal: 3. 
Remuneração* Bruta Inicial ode cegar a R  com insaluridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: iploma, devidamente reistrado, de curso superior de raduação em Medicina , fornecido por instituição de 
ensino superior, reconecido pelo Ministério da ducação; ertificado ou eclaração de conclusão de Residência Médica 
em nfectoloia, reconecido pela omissão acional de Residência Médica; ou ítulo de especialista em nfectoloia, 
reconecido pela ssociação Médica rasileira e reistrado no onselo Reional de Medicina; e reistro profissional 
ativo no onselo Reional de Medicina. 
Atriuições: ianosticar e tratar doenças infecciosas e parasitárias, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e bemestar do paciente; roceder a investiação epidemiolóica em colaboração 
com as euipes das unidades envolvidas; upervisionar e revisar os casos levantados pela viilância epidemiolóica dos 
enfermeiros e assessorar tecnicamente este sistema; roceder a investiação epidemiolóica de surtos ou suspeitas de 
surtos; Recomendar os isolamentos nos pacientes com infecções transmissíveis; ssessorar o corpo clínico sobre a 
racionalização no uso de antimicrobianos; ssessorar a direção sobre uestões relacionadas ao controle das infecções 
ospitalares; Rever e normatizar a indicação de procedimentos invasivos; participar de omissões de ontrole e nfecção 
ospitalar e de iilância à aúde, aplicando recursos de medicina; ivular os resultados de eames em andamento no 
laboratório de bacterioloia às clínicas, a respeito de pacientes internados, sob o uso de antimicrobianos ou não; tuar em 
euipe multidisciplinar arantindo a assistência em clínica ampliada preferencialmente em reime de trabalo ue 
favoreça a vinculação com o paciente e a família, de acordo com a especialidade e protocolos definidos pela instituição; 
Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes à profissão. 
 
CARGO: Médico Intensiista 
Carga Horária Semanal: 3. 
Remuneração* Bruta Inicial ode cegar a R  com insaluridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado ou Declaração de conclusão de Residência Médica 
em Medicina Intensiva, reconhecido pela Comissão acional de Residência Médica; ou ítulo de especialista em Medicina 
Intensiva, reconhecido pela ssociação Médica rasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro 
profissional ativo no Conselho Regional de Medicina 
Atribuições: tuar no suporte à vida ou suporte de sistemas e órgãos em pacientes ue estão em estado crítico, ue 
geralmente necessitam de um acompanhamento intensivo e monitorado; Realiar e orientar cuidados intensivos a 
pacientes em estado crítico; lanear e eecutar atividades de cuidado paliativo; Efetuar eames médicos; Emitir 
diagnósticos; rescrever medicamentos; tender as consultas e interconsultas; Emitir pareceres e relatórios; tuar em 
euipe multidisciplinar garantindo a assistência em clínica ampliada preferencialmente em regime de traalho ue 
favoreça a vinculação com o paciente e a família, de acordo com a especialidade e protocolos definidos pela instituição; 
Realiar as atriuições de Médico e demais atividades inerentes à profissão 
 
CARGO: Médico Intensivista Pediatra 
Carga Horária Seana: h 
Reuneração ruta Inicia ode cegar a R  co insaubridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de que trata o ite  deste dita  
Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Medicina 
Intensiva, ou ediatria, com área de atuação em Medicina Intensiva ediátrica, reconhecido pela Comissão acional de 
Residência Médica; ou ítulo de especialista em Medicina Intensiva, ou em ediatria, com área de atuação em Medicina 
Intensiva ediátrica, reconhecido pela ssociação Médica rasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e 
registro profissional no Conselho Regional de Medicina 
Atribuições: tuar no suporte à vida ou suporte de sistemas e órgãos em crianças e adolescentes ue estão em estado 
crítico, ue geralmente necessitam de um acompanhamento intensivo e monitorado; Realiar e orientar cuidados 
intensivos a pacientes em estado crítico; lanear e eecutar atividades de cuidado paliativo; Realiar as atriuições de 
Médico e demais atividades inerentes à profissão 
 
CARGO: Médico Mastoogista 
Carga Horária Seana: h 
Reuneração ruta Inicia ode cegar a R  co insaubridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de que trata o ite  deste dita  
Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Mastologia, 
reconhecido pela Comissão acional de Residência Médica; ou ítulo de especialista em Mastologia, reconhecido pela 
ssociação Médica rasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho 
Regional de Medicina 
Atribuições: Diagnosticar e tratar de afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos aneos, notadamente para 
diagnóstico e tratamento das doenças da mama, empregando tratamento clínicocirúrgico, para promover ou recuperar a 
saúde; Realiar as atriuições de Médico e demais atividades inerentes à profissão 
 
CARGO: Médico eroogista 
Carga Horária Seana: h 
Reuneração ruta Inicia ode cegar a R  co insaubridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de que trata o ite  deste dita  
Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado ou Declaração de conclusão de Residência Médica 
em efrologia, reconhecido pela Comissão acional de Residência Médica; ou ítulo de especialista em efrologia, 
reconhecido pela ssociação Médica rasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional 
ativo no Conselho Regional de Medicina 
Atribuições: Diagnosticar e tratar as afecções do sistema nefrourinário, faendo eame clínico no paciente e orientando a 
realiação dos eames susidiários, para recuperarlhe a saúde; Efetuar eames médicos; Emitir diagnósticos; rescrever 
medicamentos e realiar outras formas de tratamento do aparelho urinário, inclusive transplante; companhar os 
pacientes no pré e pós cirúrgico; plicar recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e em 
estar do paciente; tuar em euipe multidisciplinar garantindo a assistência em clínica ampliada preferencialmente em 
regime de traalho ue favoreça a vinculação com o paciente e a família, de acordo com a especialidade e protocolos 
definidos pela instituição; Realiar as atriuições de Médico e demais atividades inerentes à profissão 
 
CARGO: Médico eroogista Pediatra 
Carga Horária Seana: h 
Reuneração ruta Inicia ode cegar a R  co insaubridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de que trata o ite  deste dita  
Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado ou Declaração de conclusão de Residência Médica 

em Nefrologia ou Pediatria, com área de atuação em Nefrologia Pediátrica, reconhecido pela Comissão Nacional de 
Residência Médica; ou Título de especialista em Nefrologia ou Pediatria, com área de atuação em Nefrologia Pediátrica, 
reconhecido pela ssociação Médica rasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional 
atio no Conselho Regional de Medicina 
Atribuições: iagnosticar e tratar as afecções do sistema nefrourinário, faendo eame clínico no paciente pediátrico e 
orientando a realiação dos eames susidiários, para recuperar lhe a saúde; fetuar eames médicos; mitir 
diagnósticos; Prescreer medicamentos e realiar outras formas de tratamento do aparelho urinário, inclusie transplante; 
companhar os pacientes pediátricos no pré e póscirúrgico; plicar recursos de medicina preentia ou terapêutica, para 
promoer a saúde e emestar do paciente pediátrico; tuar em euipe multidisciplinar garantindo a assistência em clínica 
ampliada preferencialmente em regime de traalho ue faoreça a inculação com o paciente e a família, de acordo com a 
especialidade e protocolos definidos pela instituição; Realiar as atriuições de Médico e demais atiidades inerentes à 
profissão 
 
CARGO: Médico Neonatologista 
Carga Horária Semanal: h 
Remuneração ruta nicial ode cegar a R  com insalubridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: iploma, deidamente registrado, de curso superior de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da ducação; Certificado ou eclaração de conclusão de Residência Médica 
em Pediatria, com área de atuação em Neonatologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou 
Título de especialista em Pediatria, com área de atuação em Neonatologia, reconhecido pela ssociação Médica 
rasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional atio no Conselho Regional de Medicina 
Atribuições: Prestar assistência médica específica às crianças no primeiro ano de ida, eaminandoas e prescreendo 
cuidados pediátricos ou tratamentos, para aaliar, preserar ou recuperar sua saúde; tuar no suporte à ida ou suporte 
de sistemas e órgãos em crianças ue estão em estado crítico, ue geralmente necessitam de um acompanhamento 
intensio e monitorado; Realiar e orientar cuidados intensios a crianças em estado crítico; fetuar eames médicos; 
mitir diagnósticos; Prescreer medicamentos; tender as consultas e interconsultas; mitir pareceres e relatórios; 
Planear e eecutar atiidades de cuidado paliatio; tuar em euipe multidisciplinar garantindo a assistência em clínica 
ampliada preferencialmente em regime de traalho ue faoreça a inculação com o paciente e a família, de acordo com a 
especialidade e protocolos definidos pela instituição; Realiar as atriuições de Médico e demais atiidades inerentes à 
profissão 
 
CARGO: Médico Neurocirurgião 
Carga Horária Semanal: h 
Remuneração ruta nicial ode cegar a R  com insalubridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: iploma, deidamente registrado, de curso superior de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da ducação; Certificado ou eclaração de conclusão de Residência Médica 
em Neurocirurgia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Neurocirurgia, 
reconhecido pela ssociação Médica rasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional 
atio no Conselho Regional de Medicina 
Atribuições: iagnosticar e tratar de afecções agudas, crônicas ou traumatológicas do sistema neroso central e 
periférico, alendose de meios clínicos, procedimentos inasios ou não cirurgias, para promoer, recuperar ou reailitar 
a saúde do paciente; tuar em euipe multidisciplinar garantindo a assistência em clínica ampliada preferencialmente em 
regime de traalho ue faoreça a inculação com o paciente e a família, de acordo com a especialidade e protocolos 
definidos pela instituição; Realiar as atriuições de Médico e demais atiidades inerentes à profissão 
 
CARGO: Médico Neurologista 
Carga Horária Semanal: h 
Remuneração ruta nicial ode cegar a R  com insalubridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: iploma, deidamente registrado, de curso superior de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da ducação; Certificado ou eclaração de conclusão de Residência Médica 
em Neurologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Neurologia, 
reconhecido pela ssociação Médica rasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional 
atio no Conselho Regional de Medicina 
Atribuições: iagnosticar e tratar doenças e lesões orgânicas do sistema neroso central e periférico, realiando eames 
clínico e susidiário, isando a saúde e emestar do paciente; Participar, uando conocado, de unta médica, emitindo 
pareceres e diagnósticos de acordo com a sua área de atuação; tuar em euipe multidisciplinar garantindo a assistência 
em clínica ampliada preferencialmente em regime de traalho ue faoreça a inculação com o paciente e a família, de 
acordo com a especialidade e protocolos definidos pela instituição; Realiar as atriuições de Médico e demais atiidades 
inerentes à profissão 
 
CARGO: Médico Neurologista isiatra 
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Carga Horária Semanal: 30h. 
Remuneração* Bruta Inicial pode chegar a R$ 8.228 com inaluridade podendo ainda er acrecida da 
ratiicação de ue trata o item 2.8.. dete dital  
Reuiito: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de esidência Médica em Medicina ísica e 
eailitação, ou eurologia, ou eurocirurgia, com área de atuação em eurofisiologia Clínica, reconhecido pela 
Comissão acional de esidência Médica; ou ítulo de especialista em Medicina ísica e eailitação, ou eurologia, ou 
eurocirurgia com certificado de atuação em eurologia ediátrica, com área de atuação em eurofisiologia Clínica, 
reconhecido pela ssociação Médica rasileira e registrado no Conselho egional de Medicina; e registro profissional no 
Conselho egional de Medicina. 
triuiçõe: Diagnosticar e tratar doenças e lesões orgânicas do sistema nervoso central e periférico, realiando ou 
supervisionando eames complementares clínicos e susidiários, para estaelecer o plano terapêutico; ealiar as 
atriuições de Médico e demais atividades inerentes à profissão. 
 
CR: édico eurologita ediatra 
Carga Horária Semanal: 30h. 
Remuneração* Bruta Inicial pode chegar a R$ 8.228 com inaluridade podendo ainda er acrecida da 
ratiicação de ue trata o item 2.8.. dete dital  
Reuiito: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de esidência Médica em Medicina ísica e 
eailitação, ou eurologia, ou eurocirurgia, com área de atuação em eurofisiologia Clínica, reconhecido pela 
Comissão acional de esidência Médica; ou ítulo de especialista em Medicina ísica e eailitação, ou eurologia, ou 
eurocirurgia ou ediatria com certificado de atuação em eurologia ediátrica, com área de atuação em eurofisiologia 
Clínica, reconhecido pela ssociação Médica rasileira e registrado no Conselho egional de Medicina; e registro 
profissional no Conselho egional de Medicina. 
triuiçõe: Diagnosticar e tratar doenças e lesões orgânicas do sistema nervoso central e periférico, realiando eames 
clínico e susidiário, visando a saúde e emestar das crianças e adolescentes; articipar, uando convocado, de unta 
médica, emitindo pareceres e diagnósticos de acordo com a sua área de atuação;  ealiar consultas especialiadas; 
ealiar avaliação periódica; ealiar diagnóstico do impedimento; ealiar e solicitar eames; rescrever medicações; 
ealiar consultas e atendimentos médicos; Elaorar documentos médicos, inclusive laudos; mplementar ações para 
promoção, prevenção e reailitação da saúde; ssumir responsailidades sore os procedimentos médicos ue indica ou 
do ual participa; presentar relatórios das atividades para análise; Discutir diagnóstico, prognóstico, tratamento e 
prevenção com a euipe, usuários, responsáveis e familiares; articipar de euipes interdisciplinares e multiprofissionais, 
realiando atividades em conunto, tais como discussão de casos, reuniões administrativas, avaliação gloal, 
interconsultas, reuniões de euipe, campanhas e outras pertinentes à saúde da pessoa com deficiência; Manter 
prontuários e registros de documentos relativos aos usuários atualiados; egistrar em prontuário as consultas, 
avaliações, diagnósticos, prognósticos, tratamentos, evoluções, interconsultas e intercorrências; tuar em euipe 
multidisciplinar garantindo a assistência em clínica ampliada preferencialmente em regime de traalho ue favoreça a 
vinculação com o paciente e a família, de acordo com a especialidade e protocolos definidos pela instituição; ealiar as 
atriuições de Médico e demais atividades inerentes à profissão. 
 
CR: édico utrólogo 
Carga Horária Semanal: 30h. 
Remuneração* Bruta Inicial pode chegar a R$ 8.228 com inaluridade podendo ainda er acrecida da 
ratiicação de ue trata o item 2.8.. dete dital  
Reuiito: Diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado ou Declaração de conclusão de esidência Médica 
em utrologia, reconhecido pela Comissão acional de esidência Médica; ou ítulo de especialista em utrologia, 
reconhecido pela ssociação Médica rasileira e registrado no Conselho egional de Medicina; e registro profissional 
ativo no Conselho egional de Medicina. 
triuiçõe: Diagnosticar, prevenir e tratar doenças relacionadas ao comportamento alimentar; rientar háitos 
alimentares para corrigir o peso e manter a saúde; raalhar compondo a euipe multidisciplinar de nutrição ue garante 
aos pacientes críticos, clínicos e cirúrgicos o suporte nutricional; er responsável técnico pela comissão de nutrição 
enteral e parenteral; lanear as unidades de alimentação e nutrição; Definir de protocolos e padrões de alimentação para 
os pacientes internados; tuar em euipe multidisciplinar garantindo a assistência em clínica ampliada preferencialmente 
em regime de traalho ue favoreça a vinculação com o paciente e a família, de acordo com a especialidade e protocolos 
definidos pela instituição; ealiar as atriuições de Médico e demais atividades inerentes à profissão. 
 
CR: édico talmologita 
Carga Horária Semanal: 30h. 
Remuneração* Bruta Inicial pode chegar a R$ 8.228 com inaluridade podendo ainda er acrecida da 
ratiicação de ue trata o item 2.8.. dete dital  
Reuiito: Diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado ou Declaração de conclusão de esidência Médica 

em Oftalmologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Oftalmologia, 
reconhecido pela Associação Médica rasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional 
atio no Conselho Regional de Medicina 
Atribuições: Assistir todas as urgências oftalmológicas; aminar e medicar os olhos, empregando processos adeuados
e instrumentação específica, tratamentos clínicos ou cirúrgicos, prescreendo lentes corretoras e medicamentos, para 
promoer ou recuperar a saúde isual; Realiar cirurgias nos segmentos clínico e hospitalar; Atuar em euipe 
multidisciplinar garantindo a assistência em clínica ampliada preferencialmente em regime de traalho ue faoreça a 
inculação com o paciente e a família, de acordo com a especialidade e protocolos definidos pela instituição; Realiar as 
atriuições de Médico e demais atiidades inerentes à profissão 
 
CARGO: Médico Oncologista Clínico 
Carga Horária Semanal: h 
Remuneração ruta nicial ode cegar a R  com insalubridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: iploma, deidamente registrado, de curso superior de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da ducação; Certificado ou eclaração de conclusão de Residência Médica 
em OncologiaCancerologia Clínica, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista 
em OncologiaCancerologia Clínica, reconhecido pela Associação Médica rasileira e registrado no Conselho Regional de 
Medicina; e registro profissional atio no Conselho Regional de Medicina 
Atribuições: lanear, organiar, coordenar, superisionar, aaliar e eecutar atiidades relacionadas ao atendimento a 
pacientes oncológicos, estaelecendo diagnóstico, conduta terapêutica, clínica eou cirúrgica, oserando o contido no
Código de Ética Médica; Realiar atiidades técnicoadministratias ue se fierem necessárias para a eficiência e eficácia 
das ações ue isam o tratamento médico e a proteção da saúde indiidual e coletia; participar de programas de 
treinamento; Atuar em euipe multidisciplinar uando solicitado garantindo a assistência em clínica ampliada 
preferencialmente em regime de traalho ue faoreça a inculação com o paciente e a família; Atuar em euipe 
multidisciplinar garantindo a assistência em clínica ampliada preferencialmente em regime de traalho ue faoreça a 
inculação com o paciente e a família, de acordo com a especialidade e protocolos definidos pela instituição; Realiar as 
atriuições de Médico e demais atiidades inerentes à profissão 
 
CARGO: Médico Oncologista ediatra 
Carga Horária Semanal: h 
Remuneração ruta nicial ode cegar a R  com insalubridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: iploma, deidamente registrado, de curso superior de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da ducação; Certificado ou eclaração de conclusão de Residência Médica 
em Cancerologia ediátrica, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em 
Cancerologia ediátrica, reconhecido pela Associação Médica rasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; 
e registro profissional atio no Conselho Regional de Medicina 
Atribuições: lanear, organiar, coordenar, superisionar, aaliar e eecutar atiidades relacionadas ao atendimento a 
crianças e adolescentes oncológicos, estaelecendo diagnóstico, conduta terapêutica, clínica eou cirúrgica, oserando 
o contido no Código de Ética Médica; Realiar atiidades técnicoadministratias ue se fierem necessárias para a 
eficiência e eficácia das ações ue isam o tratamento médico e a proteção da saúde indiidual e coletia; participar de 
programas de treinamento; Atuar em euipe multidisciplinar uando solicitado garantindo a assistência em clínica 
ampliada preferencialmente em regime de traalho ue faoreça a inculação com o paciente e a família; Atuar em euipe 
multidisciplinar garantindo a assistência em clínica ampliada preferencialmente em regime de traalho ue faoreça a 
inculação com o paciente e a família, de acordo com a especialidade e protocolos definidos pela instituição; Realiar as 
atriuições de Médico e demais atiidades inerentes à profissão 
 
CARGO: Médico Ortoedista e raumatologista 
Carga Horária Semanal: h 
Remuneração ruta nicial ode cegar a R  com insalubridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: iploma, deidamente registrado, de curso superior de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da ducação; Certificado ou eclaração de conclusão de Residência Médica 
em Ortopedia e Traumatologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em 
Ortopedia e Traumatologia, reconhecido pela Associação Médica rasileira e registrado no Conselho Regional de 
Medicina; e registro profissional atio no Conselho Regional de Medicina 
Atribuições: iagnosticar e tratar de afecções agudas, crônicas ou traumatológicas dos ossos e aneos, alendose de 
meios clínicos ou cirúrgicos, para promoer, recuperar ou reailitar a saúde do paciente; mitir diagnósticos e prescreer 
medicamentos; Atuar em euipe multidisciplinar garantindo a assistência em clínica ampliada preferencialmente em 
regime de traalho ue faoreça a inculação com o paciente e a família, de acordo com a especialidade e protocolos 
definidos pela instituição; Realiar as atriuições de Médico e demais atiidades inerentes à profissão 
 
CARGO: Médico Ortoedista e raumatologista ediatra 

Carga Horária Semanal: 30h. 
Remuneração* Bruta Inicial pode chegar a R$ 8.228 com inaluridade podendo ainda er acrecida da 
ratiicação de ue trata o item 2.8.. dete dital  
Reuiito: Diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado ou Declaração de conclusão de esidência Médica 
em rtopedia e raumatologia, reconhecido pela Comissão acional de esidência Médica; ou ítulo de especialista em 
rtopedia e raumatologia nfantil, reconhecido pela ssociação Médica rasileira e registrado no Conselho egional de 
Medicina; e registro profissional ativo no Conselho egional de Medicina. 
triuiçõe: Diagnosticar e tratar de afecções agudas, crônicas ou traumatológicas dos ossos e aneos, valendose de 
meios clínicos ou cirúrgicos, para promover, recuperar ou reailitar a saúde das crianças e adolescentes; Emitir 
diagnósticos e prescrever medicamentos; ealiar consultas especialiadas; ealiar avaliação periódica; ealiar 
diagnóstico do impedimento; ealiar e solicitar eames; rescrever medicações; ealiar consultas e atendimentos 
médicos; Elaorar documentos médicos, inclusive laudos; mplementar ações para promoção, prevenção e reailitação da 
saúde; ssumir responsailidades sore os procedimentos médicos ue indica ou do ual participa; presentar relatórios 
das atividades para análise; Discutir diagnóstico, prognóstico, tratamento e prevenção com a euipe, usuários, 
responsáveis e familiares; articipar de euipes interdisciplinares e multiprofissionais, realiando atividades em conunto, 
tais como discussão de casos, reuniões administrativas, avaliação gloal, interconsultas, reuniões de euipe, campanhas 
e outras pertinentes à saúde da pessoa com deficiência; Manter prontuários e registros de documentos relativos aos 
usuários atualiados; egistrar em prontuário as consultas, avaliações, diagnósticos, prognósticos, tratamentos, 
evoluções, interconsultas e intercorrências; tuar em euipe multidisciplinar garantindo a assistência em clínica ampliada 
preferencialmente em regime de traalho ue favoreça a vinculação com o paciente e a família, de acordo com a 
especialidade e protocolos definidos pela instituição; ealiar as atriuições de Médico e demais atividades inerentes à 
profissão. 
 
CR: édico rtopedita ncológico 
Carga Horária Semanal: 30h. 
Remuneração* Bruta Inicial pode chegar a R$ 8.228 com inaluridade podendo ainda er acrecida da 
ratiicação de ue trata o item 2.8.. dete dital  
Reuiito: Diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado ou Declaração de conclusão de esidência Médica 
em rtopedia ncológica, reconhecido pela Comissão acional de esidência Médica; ou ítulo de especialista 
reconhecido pela ssociação Médica rasileira ou documento oficial de egistro de ualificação de Especialista em 
rtopedia e Especialista em Cirurgia ncológica; e egistro profissional ativo no Conselho egional de Medicina. 
triuiçõe: Diagnosticar, tratar e acompanhar pacientes com câncer ósseo; ferecer atendimento multidisciplinar e 
personaliado, visando a melhor ualidade de vida e a cura dos pacientes diagnosticados com câncer ósseo; Emitir 
diagnósticos e prescrever medicamentos; ealiar avaliação periódica; ealiar e solicitar eames; Elaorar documentos 
médicos, inclusive laudos; mplementar ações para promoção, prevenção e reailitação da saúde; ssumir 
responsailidades sore os procedimentos médicos ue indica ou do ual participa; presentar relatórios das atividades 
para análise; Discutir diagnóstico, prognóstico, tratamento e prevenção com a euipe, usuários, responsáveis e familiares; 
articipar de euipes interdisciplinares e multiprofissionais, realiando atividades em conunto, tais como discussão de 
casos, reuniões administrativas, avaliação gloal, interconsultas, reuniões de euipe, campanhas e outras pertinentes à 
saúde da pessoa com deficiência; Manter prontuários e registros de documentos relativos aos usuários atualiados; 
egistrar em prontuário as consultas, avaliações, diagnósticos, prognósticos, tratamentos, evoluções, interconsultas e 
intercorrências; tuar em euipe multidisciplinar garantindo a assistência favorecendo a vinculação com o paciente e a 
família, de acordo com a especialidade e protocolos definidos pela instituição; ealiar as atriuições de Médico e demais 
atividades inerentes à profissão. 
 
CR: édico torrinolaringologita 
Carga Horária Semanal: 30h. 
Remuneração* Bruta Inicial pode chegar a R$ 8.228 com inaluridade podendo ainda er acrecida da 
ratiicação de ue trata o item 2.8.. dete dital  
Reuiito: Diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; ítulo de especialista em otorrinolaringologia, reconhecido 
pelos órgãos de controle e registrado no Conselho egional de Medicina; e registro profissional ativo no Conselho 
egional de Medicina. 
triuiçõe: Diagnosticar e tratar das afecções dos ouvidos, nari e garganta, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, 
para recuperar ou melhorar as funções desses órgãos; tuar em urgências e emergências da especialidade, ainda com 
possiilidade de eercer a terapia especialiada radiológica, endoscópica e cirúrgica; tuar em euipe multidisciplinar 
garantindo a assistência em clínica ampliada preferencialmente em regime de traalho ue favoreça a vinculação com o 
paciente e a família, de acordo com a especialidade e protocolos definidos pela instituição; ealiar as atriuições de 
Médico e demais atividades inerentes à profissão. 
 
CR: édico aliatiita 
Carga Horária Semanal: 30h. 

Remuneração* Bruta Inicial pode chegar a R$ 8.294,28 (com insaluridade, podendo ainda ser acrescida da 
ratiicação de ue trata o item 2.8.. deste dital  
ReuisitosDiploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Anestesiologia, ou 
Cirurgia de Caeça e escoço, ou Cirurgia ncológica, ou Clínica Médica, ou eriatria, ou Mastologia, ou Medicina de 
amília e Comunidade, ou Medicina ntensiva, ou eurologia, ou efrologia, ou ncologia Clínica ou ediatria, com área 
de atuação em Medicina aliativa, reconhecido pela Comissão acional de Residência Médica; ou ítulo de especialista 
em Anestesiologia, ou Cirurgia Caeça e escoço, ou Cirurgia ncológica, ou Clínica Médica, ou eriatria, ou Mastologia, 
Medicina de amília e Comunidade, ou Medicina ntensiva, ou eurologia, ou efrologia, ou ncologia Clínica, ou 
ediatria, com área de atuação em Medicina aliativa, reconhecido pela Associação Médica rasileira e registrado no 
Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina 
triuições Reconhecer, diagnosticar e manear os sintomas físicos e mentais em pacientes com enfermidades 
progressivas e ameaçadoras da vida; sar técnicas de comunicação para utiliálas com pacientes, familiares e própria 
euipe; Conhecer as reações e atitudes dos pacientes e familiares frente a situações ameaçadoras da vida, em como 
contêlas e maneálas; raalhar com euipe multiprofissional de maneira interdisciplinar; Realiar as atriuições de 
Médico e demais atividades inerentes à profissão 
 
R édico atologista 
arga orária emanal h 
Remuneração* Bruta Inicial pode chegar a R$ 8.294,28 (com insaluridade, podendo ainda ser acrescida da 
ratiicação de ue trata o item 2.8.. deste dital  
Reuisitos Diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado ou Declaração de conclusão de Residência Médica 
em atologia, reconhecido pela Comissão acional de Residência Médica; ou ítulo de especialista em atologia, 
reconhecido pela Associação Médica rasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional 
ativo no Conselho Regional de Medicina 
triuições Realiar atendimento emergencial e eletivo; Realiar solicitação de eamesdiagnósticos relacionados à sua 
atividade; analisar, laudar e interpretar resultados de eames diversos; manter registro adeuado do atendimento no 
prontuário do paciente; Emitir atestados, laudos e pareceres sore as condições de saúde dos pacientes; traalhar em 
euipe multiprofissional eou interdisciplinar; Efetuar acompanhamento clínico de pacientes portadores de alterações 
sueitas à análise patológica; emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; Realiar as atriuições de Médico e demais atividades 
inerentes à profissão 
 
R édico ediatra 
arga orária emanal h 
Remuneração* Bruta Inicial pode chegar a R$ 8.294,28 (com insaluridade, podendo ainda ser acrescida da 
ratiicação de ue trata o item 2.8.. deste dital  
Reuisitos Diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado ou Declaração de conclusão de Residência Médica 
em ediatria, reconhecido pela Comissão acional de Residência Médica; ou ítulo de especialista em ediatria, 
reconhecido pela Associação Médica rasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional 
ativo no Conselho Regional de Medicina 
triuições restar assistência médica específica às crianças até a adolescência, eaminandoas e prescrevendo 
cuidados pediátricos ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar sua saúde; planear e eecutar atividades de 
cuidado paliativo; realiar as atriuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego Atuar em euipe 
multidisciplinar garantindo a assistência em clínica ampliada preferencialmente em regime de traalho ue favoreça a
vinculação com o paciente e a família, de acordo com a especialidade e protocolos definidos pela instituição; realiar as 
atriuições de Médico e demais atividades inerentes à profissão 
 
R édico neumologista 
arga orária emanal h 
Remuneração* Bruta Inicial pode chegar a R$ 8.294,28 (com insaluridade, podendo ainda ser acrescida da 
ratiicação de ue trata o item 2.8.. deste dital  
Reuisitos Diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado ou Declaração de conclusão de Residência Médica 
em neumologia, reconhecido pela Comissão acional de Residência Médica; ou ítulo de especialista em neumologia, 
reconhecido pela Associação Médica rasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional 
ativo no Conselho Regional de Medicina 
triuições Diagnosticar e tratar das afecções roncopulmonares, empregando meios clínicos e recursos tecnológicos 
para promover, prevenir, recuperar e reailitar a saúde; Atuar em euipe multidisciplinar garantindo a assistência em 
clínica ampliada preferencialmente em regime de traalho ue favoreça a vinculação com o paciente e a família, de 
acordo com a especialidade e protocolos definidos pela instituição; Realiar as atriuições de Médico e demais atividades 
inerentes à profissão 
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CARGO: Médico Psiquiatra 
Carga Horária Semanal: 30h. 
Remuneração* ruta nicial ode cegar a R  com insaluridade odendo ainda ser acrescida da
Gratiicação de que trata o item  deste dital  
Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado ou Declaração de conclusão de esidência Médica 
em siuiatria, reconhecido pela Comissão acional de esidência Médica; ou ítulo de especialista em siuiatria, 
reconhecido pela ssociação Médica rasileira e registrado no Conselho egional de Medicina; e registro profissional 
ativo no Conselho egional de Medicina. 
Atriuições: Diagnosticar e tratar as afecções psicopatológicas, empregando técnicas especiais, individuais ou de grupo, 
para prevenir, recuperar ou reailitar o paciente; Eaminar o paciente para determinar o diagnóstico ou, se necessário, 
reuisitar eames complementares; rescrever medicamentos, Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e 
mental e de óito, para atender as determinações legais; aer eames préadmissionais e periódicos dos servidores; 
Emitir laudos e pareceres sore assuntos de sua área de competência; tuar em euipe multidisciplinar garantindo a 
assistência em clínica ampliada preferencialmente em regime de traalho ue favoreça a vinculação com o paciente e a 
família, de acordo com a especialidade e protocolos definidos pela instituição; ealiar as atriuições de Médico e demais 
atividades inerentes à profissão. 
 
CARGO: Médico Radiologista e iagnóstico or magem  
Carga Horária Semanal: 30h. 
Remuneração* ruta nicial ode cegar a R  com insaluridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de que trata o item  deste dital  
Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado ou Declaração de conclusão de esidência Médica 
em adiologia e Diagnóstico por magem, reconhecido pela Comissão acional de esidência Médica; ou ítulo de 
especialista em adiologia e Diagnóstico por magem, reconhecido pela ssociação Médica rasileira e registrado no 
Conselho egional de Medicina; e registro profissional ativo no Conselho egional de Medicina. 
Atriuições: ealiar, supervisionar e interpretar eames radiológicos e de imagens em geral, incluindo mamografia, 
empregando técnicas especiais, para atender a solicitações médicas ou orientando sua eecução e analisando os 
resultados finais; uiliar no tratamento clínico cirúrgico, para promover ou recuperar a saúde; Emitir laudos eou 
relatórios não só da unidade hospitalar onde é lotado como tamém poderá laudar eames de unidades de menor porte 
ue não dispõe desta especialidade; tuar em euipe multidisciplinar garantindo a assistência em clínica ampliada 
preferencialmente em regime de traalho ue favoreça a vinculação com o paciente e a família, de acordo com a 
especialidade e protocolos definidos pela instituição; ealiar as atriuições de Médico e demais atividades inerentes à 
profissão. 
 
CARGO: Médico Radioteraeuta 
Carga Horária Semanal: 30h. 
Remuneração* ruta nicial ode cegar a R  com insaluridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de que trata o item  deste dital  
Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado ou Declaração de conclusão de esidência Médica 
em adioterapia, reconhecido pela Comissão acional de esidência Médica; ou ítulo de especialista em adioterapia, 
reconhecido pela ssociação Médica rasileira e registrado no Conselho egional de Medicina; e registro profissional 
ativo no Conselho egional de Medicina. 
Atriuições: rescrever e supervisionar a dose, o período e o intervalo das aplicações de radioterapia, conduindose 
pelas conclusões da avaliação dos pedidos a ele encaminhados, para reduir ou eliminar os processos tumorais ou outros 
sensíveis ao tratamento; ealiar planeamento do tratamento do paciente oncológico, acompanhar todos os processos do 
tratamento radioterápico de acordo com cada tipo de câncer e as especificidades de cada paciente, aplicando recursos da 
medicina; tuar em euipe multidisciplinar garantindo a assistência em clínica ampliada preferencialmente em regime de 
traalho ue favoreça a vinculação com o paciente e a família, de acordo com a especialidade e protocolos definidos pela 
instituição; ealiar as atriuições de Médico e demais atividades inerentes à profissão. 
 
CARGO: Médico Regulador 
Carga Horária Semanal: 30h. 
Remuneração* ruta nicial ode cegar a R  com insaluridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratiicação de que trata o item  deste dital  
Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação e registrado no Conselho egional de Medicina; e registro 
profissional ativo no Conselho egional de Medicina. 
Atriuições: ulgar; discernir o grau presumido de urgência e prioridade de cada caso, segundo as informações 
disponíveis, faendo ainda o enlace entre os diversos níveis assistenciais do sistema, visando dar a melhor resposta 
possível para as necessidades dos pacientes; ulgar e decidir sore a gravidade de um caso ue lhe está sendo 

comunicado por rádio ou telefone; enviar os recursos necessários ao atendimento; monitorar e orientar o atendimento feito 
por outro profissional de saúde habilitado (médico intervencionista, enfermeiro, técnico ou auxiliar de enfermagem), por 
profissional da área de segurança ou bombeiro militar (no limite das competências desses profissionais) ou ainda por leigo 
que se encontre no local da situação de urgência; definir e acionar o serviço de destino do paciente, informandoo sobre 
as condições e previsão de chegada do mesmo, sugerindo os meios necessários ao seu acolhimento; ulgar a 
necessidade ou não do envio de meios móveis de atenção, como a atividade do médico regulador envolve o exercício da 
telemedicina, impõese a gravação contínua das comunicações, o correto preenchimento das fichas médicas de 
regulação, das fichas de atendimento médico e de enfermagem, e o seguimento de protocolos institucionais 
consensuados e normatiados que definam os passos e as bases para a decisão do regulador,
prescriçãoorientaçãointervenção; arantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por 
outro médico nos serviços de urgência e unidades hospitalares; ealiar perícia presencial aos casos referenciados à 
entral de ; nalisar eou autoriar laudos de solicitação de tratamento fora de domicílio para realiação de 
procedimentos de alta complexidade; dentificar referência de usuários do  a procedimentos de alta complexidade no 
âmbito da entral acional de egulação de lta omplexidade (), e intermediar a referência interestadual para 
viabiliar acesso; fetuar busca de acesso a casos não contemplados na , referenciados à ; erir o istema 
nformatiado da entral acional de egulação de lta omplexidade (is) no âmbito stadual 
incluiralterarexcluir laudos de solicitação no is para realiação de procedimentos de alta complexidade; 
onitorar os laudos inseridos na , a partir de sua inserção até a finaliação do atendimento; onitorar os casos 
não , que aguardam agendamento; dentificar a ausência de oferta de procedimentos, através do registro de 
produção ambulatorial e hospitalar do , no âmbito estadual; exercer a regulação médica do sistema; conhecer a rede 
de serviços da região; manter uma visão global e permanentemente atualiada dos meios disponíveis para o atendimento 
préhospitalar e das portas de urgência, checando periodicamente sua capacidade operacional; recepção dos chamados 
de auxílio, análise da demanda, classificação em prioridades de atendimento, seleção de meios para atendimento (melhor 
resposta), acompanhamento do atendimento local, determinação do local de destino do paciente, orientação telefônica; 
manter contato diário com os serviços médicos de emergência integrados ao sistema; faer controle de qualidade do 
serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os responsáveis pelo 
programa de educação continuada do serviço; obedecer às normas técnicas vigentes no serviço; preencher os 
documentos inerentes à atividade do médico regulador; garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até 
a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência; obedecer ao código de ética médica; mitir relatórios e 
pareceres; tuar como suporte às dúvidas do erviço ocialecepçãogendamento da entral de ; obedecer ao 
código de ética médica; ealiar as atribuições de édico e demais atividades inerentes à profissão 
 
CARGO: Médico Ultrassonografista Geral 
Carga Horária Semanal: h 
Remuneração* ruta nicial ode cegar a R  com insaluridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratificação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: iploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em edicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo inistério da ducação; ertificado ou eclaração de conclusão de esidência édica 
em adiologia e iagnóstico por magem, reconhecido pela omissão acional de esidência édica; ou ítulo de 
especialista em adiologia e iagnóstico por magem, reconhecido pela ssociação édica rasileira e registrado no 
onselho egional de edicina; ou ítulo de especialista em iagnóstico por magem  atuação exclusiva 
ltrassonografia eral, reconhecido pela ssociação édica rasileira e registrado no onselho egional de edicina; e 
registro profissional ativo no onselho egional de edicina 
Atriuições: ealiar, diagnosticar e emitir laudos e exames ultrassonográficos abrangendo a ecografia geral eou 
específica (pélvica, obstétrico, abdominal, pediátrico, pequenas partes, etc) empregando técnicas específicas da medicina 
preventiva e terapêutica, a fim de promover a proteção, recuperação ou reabilitação da saúde; ealiar, supervisionar e 
interpretar exames radiológicos, notadamente em ultrassonografia; tuar em equipe multidisciplinar garantindo a 
assistência em clínica ampliada preferencialmente em regime de trabalho que favoreça a vinculação com o paciente e a 
família, de acordo com a especialidade e protocolos definidos pela instituição; ealiar as atribuições de édico e demais 
atividades inerentes à profissão 
 
CARGO: Médico Urologista 
Carga Horária Semanal: h 
Remuneração* ruta nicial ode cegar a R  com insaluridade odendo ainda ser acrescida da 
Gratificação de ue trata o item  deste dital  
Reuisitos: iploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em edicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo inistério da ducação; ertificado ou eclaração de conclusão de esidência édica 
em rologia, reconhecido pela omissão acional de esidência édica; ou ítulo de especialista em rologia, 
reconhecido pela ssociação édica rasileira e registrado no onselho egional de edicina; e registro profissional 
ativo no onselho egional de edicina 
Atriuições: iagnosticar e tratar afecções do aparelho geniturinário, masculino e feminino, empregando meios clínico
cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde; lanear e realiar transplante; tuar em equipe multidisciplinar garantindo 
a assistência em clínica ampliada preferencialmente em regime de trabalho que favoreça a vinculação com o paciente e a 

família, de acordo com a especialidade e protocolos definidos pela instituição; Realizar as atribuições de Médico e demais 
atividades inerentes à profissão. 
 
CARGO: Nutricionista 
Carga Horária Semanal: 3. 
Remuneração* Bruta Inicial pode cegar a R  com insaluridade  
Reuisitos: diploma, devidamente reistrado, de curso superior de raduação em utrição, fornecido por instituição 
reconecida pelo Ministério da ducação; e reistro profissional no conselo de classe. 
Atriuições: restar assistência nutricional a indivíduos e coletividades sadios e enfermos; ranizar, administrar e 
avaliar unidades de alimentação e nutrição; efinir, planear, oranizar, supervisionar e avaliar as atividades de 
assistência nutricional aos pacientes, seundo níveis de atendimento em utrição; laborar o dianóstico nutricional, com 
base nos dados clínicos, biouímicos, antropométricos e dietéticos; laborar a prescrição dietética, com base nas 
diretrizes do dianóstico nutricional; Reistrar, em prontuário do paciente, a prescrição dietética e a evolução nutricional, 
de acordo com protocolos préestabelecidos pelo erviço e aprovado pela nstituição; stabelecer e coordenar a 
elaboração e a eecução de protocolos técnicos do serviço, de acordo com as leislações vientes; rientar e 
supervisionar a distribuição e administração de dietas; interair com a euipe multiprofissional; fetuar controle iiênico
sanitário; euir procedimentos operacionais padrões; Realizar demais atividades inerentes à profissão. 
 
CARGO: sicólogo 
Carga Horária Semanal: 3. 
Remuneração* Bruta Inicial pode cegar a R  com insaluridade
Reuisitos: diploma, devidamente reistrado, de curso superior de raduação em sicoloia, fornecido por instituição 
reconecida pelo Ministério da ducação; e reistro profissional no conselo de classe. 
Atriuições: Realizar atendimento psicolóico nos diferentes ciclos de vida criança, adolescente, adulto e idoso; 
Realizar consultas de sicoloia e sicodianóstico; Realizar atendimento psicoterapêutico individual eou em rupo; 
Realizar atividades psicomotoras destinadas as funções do desenvolvimento lobal; plicar testes, realizar entrevistas, 
uestionários e observações simples; plicar dinâmicas individuais eou em rupo; ornecer orientação psicolóica ao 
paciente e sua famíliacuidador com base nos dados avaliativos; valiar alterações das funções conitivas, buscando 
dianóstico ou detecção precoce de sintomas, tanto em clínica uanto em pesuisas; companar e avaliar tratamentos 
cirúricos, medicamentosos e de reabilitação; romover a reabilitação neuropsicolóica; ontribuir em euipe 
multidisciplinar; umprir e fazer cumprir as normas, reulamentos e leislações pertinentes a área de atuação. euir 
procedimentos operacionais padrões; Realizar demais atividades inerentes à profissão. 
 
CARGO: Sanitarista 
Carga Horária Semanal: 3. 
Remuneração* Bruta Inicial pode cegar a R  com insaluridade  
Reuisitos: iploma, devidamente reistrado, de curso superior de raduação em saúde oletivaaúde ública 
anitarista, , ofertado por instituição de ensino superior nacional credenciada pelo Ministério da ducação; ou raduados 
na área de saúde e  portadores de certificado de conclusão de curso de especialização devidamente cadastrado no 
Ministério da ducação na área de aúde oletiva ou de aúde ública, ministrado por instituição de ensino superior 
cadastrada no Ministério da ducação, ou diplomados em curso de mestrado ou doutorado classificados pelo Ministério da 
ducação na área de aúde oletiva ou de aúde ública, devidamente reconecido pela oordenação de 
perfeiçoamento de essoal de ível uperior apes, na forma da leislação viente; ou raduação em saúde 
oletivaaúde ública anitarista, ofertado  por instituição de ensino superior estraneira, com diploma revalidado por 
instituição de ensino superior brasileira, na forma da leislação viente; ou raduados na área de saúde e portadores de 
certificado de conclusão de curso de pósraduação de Residência Médica ou Residência Multiprofissional em aúde na 
área de aúde oletiva ou de aúde ública, reconecido pela omissão acional de Residência Médica RM ou 
pela omissão acional de Residência Multiprofissional em aúde RM, nos termos da leislação viente. 
Atriuições: sseurar o desenvolvimento das ações de viilância em saúde, propondo medidas e identificando fatores 
condicionantes e determinantes do processo saúde  doença ue promovam a promoção e proteção da saúde, prevenção 
e o controle de doenças e aravos em todos os níveis da prestação de serviços, observando as diretrizes do sistema 
único de saúde; ubsidiar e apoiar o estor municipal da saúde, erando informações técnicas e dados capazes de 
estabelecer o perfil epidemiolóico da população e indicadores de saúde, com vistas à formulação de públicas de saúde 
para o município; Realizar notificação compulsória, investiação epidemiolóica de aravos e adotar medidas para o 
enfrentamento da situação, incluindo atividades de orientação à população; laborar normas e recomendações técnicas 
referentes ao controle de endemias, epidemias e profilaia de doenças; tuar no controle de epidemias, uando na
ocorrência de casos de aravo à saúde decorrentes de calamidades públicas; Realizar ações relativas à promoção e 
proteção da saúde dos trabaladores, à recuperação e reabilitação da saúde dos trabaladores submetidos aos riscos e 
aravos advindos das condições de trabalo; Realizar ações visando eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde 
umana, intervindo nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da 
prestação de serviços; lanear, supervisionar e eecutar proramas de capacitação voltados para a ualificação do 
processo de trabalo dos profissionais sanitaristas e euipe de apoio; esenvolver e participar das atividades de 
educação permanente desenvolvidas pela  voltadas ao aperfeiçoamento dos profissionais de saúde; ontribuir para 
interação ensinoserviço, atuando como supervisor de campo de estaiários nível técnico, raduação e pósraduação 

em sua área de atuação, facilitando o acesso destes aos diversos serviços, participando de visitas técnicas e demais 
atividades educativas visando qualificar a formação de profissionais para o SUS; Seguir procedimentos operacionais 
padrões; Realizar demais atividades inerentes à profissão 
 
CARGO: Terapeuta Ocupacional 
Carga Horária Semanal:  
Remuneração* Bruta Inicial pode chegar a R  com inaluridade  
Reuiito: iploma, devidamente registrado, de curso superior de graduação em erapia cupacional, fornecido por 
instituição reconecida pelo inistério da ducação; e registro profissional no conselo de classe 
Atriuiçõe: Realizar diagnósticos, intervenções e tratamentos de pacientes nos diferentes ciclos da vida eês, 
crianças, adolescentes, adultos e idosos, utilizando os devidos procedimentos da terapia ocupacional com ações de 
prevenção, promoção, proteção, educação, intervenção e reailitação do clientepacienteusuário Realizar consulta para a 
coleta de dados, o contrato terapêutico ocupacional, o diagnóstico terapêutico ocupacional e a elaoração do plano 
terapêutico azer avaliação das áreas ocupacionais, ailidades e contetos de desempeno ocupacional e qualidade de 
vida a todos os clientespacientesusuários, para intervenção o mais precoce possível, a fim de prevenir deformidades, 
disfunções e agravos físicos eou psicossociais e afetivos, incluindo os que estão “fora de possibilidades curativas”, ou
atuando em uidados aliativos esenvolver atendimento grupal, grupo de atividades eou grupo de umanização 
ospitalar Realizar atividades e oficinas terapêuticas esenvolver atividades de umanização ospitalar em unidade de 
cuidados paliativos articipar de programas e proetos de ailitação, capacitação e reailitação e educação em saúde; 
ontriuir com as equipes multiprofissionais e interdisciplinares; rientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; 
esenvolver e organizar programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; Seguir procedimentos 
operacionais padrões; Realizar demais atividades inerentes à profissão  
 
*Remuneração Báica Inicial com conorme aneo I da ei  e ua repectia alteraçõe 

 lém das atriuições descritas, o servidor da Secretaria de stado da Saúde de Sergipe  SS deve, 
necessariamente, no eercício de suas atriuições, elaorar pareceres relacionados à sua área de atuação, cumprir e 
fazer cumprir as normas, regulamentos e legislações pertinentes à área de atuação, eecutar outras tarefas de mesma 
natureza e nível de compleidade associadas ao amiente organizacional 
 
 s gratificações admitidas inerentes a alguns cargos, que les seam compatíveis, seguirão os regramentos 
estaelecidos pela ei stadual  e suas alterações  
 
 ntegra o grupo de gratificações admitidas a Gratiicação de Atiidade édica  GA, instituída através da ei 
nº  e suas alterações, que estaelece o pagamento de até R  uatro mil e oitenta reai aos 
ocupantes dos cargos de édico, de acordo com o nível de compleidade da unidade de lotação 
 
 e acordo com a ei stadual , é possível a alteração da ornada de traalo, a ser feita mediante 
epressa solicitação do servidor púlico, respeitado o critério da proporcionalidade da Remuneração ruta, o interesse 
dos serviços e desde que atendidas as condições nela estaelecidas 
 
 OS RISITOS ARA OAÇÃO 

 
  candidato aprovado no oncurso úlico de que trata este dital só será empossado no cargo se atendidas todas 
as eigências a seguir discriminadas 
a ser rasileiro nato ou naturalizado e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre rasileiros e portugueses, com reconecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do art  do ecreto nº 
, de  de aril de , art , § º, da onstituição ederal, e art º, da menda onstitucional nº , de  de 
uno de ;
 ter a idade mínima de  dezoito anos completos na data da posse; 
c estar quite com as origações eleitorais; 
d estar quite com as origações militares, para os candidatos do seo masculino; 
e encontrarse em pleno gozo de seus direitos políticos e civis; 
 não ter sofrido, no eercício de função púlica, penalidade incompatível com nova investidura em cargo; 
g não ter sofrido nenuma condenação em virtude de crime contra a dministração, com trânsito em ulgado; 
h ter plena aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível com os requisitos e atriuições 
para o pleno eercício do cargo, comprovada em inspeção médica realizada pela unta édica ficial do stado de 
Sergipe;  
i não receer proventos de aposentadoria decorrentes do art  ou dos arts  e , conforme teor do artigo , §  
da onstituição ederal, com a redação da menda onstitucional nº , de  de dezemro de , e nem estar apto 
para aposentadoria compulsória; 
 não possuir registro de antecedentes criminais nos últimos  cinco anos, ficando impedida a nomeação nos casos em 
que ouver ação penal com sentença condenatória transitada em ulgado, enquanto durarem seus efeitos, garantido o 
contraditório e a ampla defesa; 
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k) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da 
esfera federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 
l) estar devidamente registrado e em dia junto ao respectivo Conselho rofissional de Classe; 
m) apresentar declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, ou proventos de inatividade, 
ressalvadas as possibilidades de acumulação lícita previstas no inciso  do art  da Constituição Federal; 
n) ser aprovado no presente Concurso úblico e possuir os requisitos eigidos para o eercício do cargo, conforme item 
, deste dital; 
o) atender a todas as eigências estabelecidas neste dital 
 
3.2  nomeação dos candidatos aprovados respeitará a ordem de classificação, observados os critérios de alternância e 
de proporcionalidade entre a classificação da ampla concorrência e das reservas de vagas aos candidatos com deficiência 
e afrodescendentes, observado o percentual de reserva fiado  

3.3  candidato que não atender, no ato da posse, aos requisitos deste dital será considerado desistente, ecluído 
automaticamente do Concurso úblico, perdendo seu direito à vaga e possibilitando a convocação do próimo candidato 
na lista de classificação, a critério da  
 
4. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

 
4.1. s etapas do concurso estão descritas no quadro a seguir 
   

Etapa Caro Carátr Rponál 
rova bjetiva odos os Cargos liminatório e Classificatório FC 
rova de ítulos ível uperior Classificatório FC 

 
4.2.  Proa Ota será realiada na cidade de AraaSE. 
 
4.2.1.  critério do FC e da D, havendo necessidade, candidatos poderão ser alocados na egião etropolitana de 
racaju eou em outras cidades do stado de ergipe para realiação das provas, caso o número de candidatos 
inscritos eceda a oferta de lugares adequados eistentes para sua realiação, não assumindo, entretanto, qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e demais despesas desses candidatos 
 
4.3.  Promnto  trontação Aronnt) e a Proa  Títlo serão realiados nos termos 
dos itens  e , respectivamente, deste dital 
 
4.4 s candidatos arcarão com todas as despesas advindas de seus deslocamentos, obrigatórios ou voluntários, 
referentes à sua participação no Concurso úblico 
 
4.. s horários mencionados no presente dital e das publicações do Concurso úblico obedecerão ao horário oficial de 
rasíliaDF 
 
. DAS AAS RESERADAS  

 
.1. DAS AAS DESTINADAS ÀS PESSOAS CO DEICIÊNCIA 
 
.1.1. Às Poa om Dêna ficam reservadas  vinte por cento das vagas oferecidas neste Concurso 
úblico, nos termos da ei stadual nº  e ei Complementar nº  
 
.1.2. erão consideradas essoas com Deficiência aquelas que se enquadrarem no art º da ei Federal nº 
; nas categorias discriminadas no art º do Decreto Federal nº  com suas alterações; no § º cc § 
º todos do art º da ei Federal nº  ranstorno do spectro utista; e na ei Federal nº  
isão onocular, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da essoa com Deficiência e seu 
rotocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº , ei nº  Define deficiência auditiva e 
estabelece valor referencial da limitação auditiva, ei stadual nº  ue reconhecem os mesmos direitos e 
garantias das pessoas com deficiência às pessoas com surde unilateral, ei stadual nº  Dispõe sobre o 
prao de validade do laudo e perícia médica que atestam o ranstorno do spectro utista, no âmbito do stado de 
ergipe, ei stadual nº  econhece os mesmos direitos e garantias das pessoas com deficiência às pessoas 
com Fibromialgia no stado de ergipe e ei stadual nº  que classificam a visão monocular como deficiência 
visual 
 
.1.3.  utiliação de material tecnológico de uso habitual não impede a inscrição na reserva de vagas; porém, a 
deficiência do candidato deve permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o cargo, admitida a 
correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais 
 
5.1.4. No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá estar ciente das atribuições do cargo para o qual pretende 
se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, poderá ser submetido à avaliação pelo desempenho dessas atribuições 
 
5.1.5.  candidato com deficiência, durante o preenchimento do ormulário letrônico de nscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item  deste dital, deverá proceder da seguinte forma 
a) informar se possui deficiência 
b) selecionar o tipo de deficiência 
c) informar o código correspondente da lassificação nternacional de oença e roblemas elacionados à aúde –  
–  da sua deficiência 
d) informar se necessita de condições especiais para a realiação das provas 
 
5.1.6. ara solicitar inscrição na reserva de vagas, o candidato deverá enviar eletronicamente ao  os documentos a 
seguir 
a) laudo médico, atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
lassificação nternacional de oenças e roblemas elacionados à aúde – -, bem como a provável causa da 
deficiência 
b) requerimento de Atendimento Especial (Anexo I), devidamente preenchido e assinado, para assegurar previsão de 
adaptação da sua prova, se houver
 
 
5.1.7. s candidatos com deficiência deverão faer o envio eletrônico, via lin específico no site do  - 
ibfcorgbr, dos documentos comprobatórios elencados no item , no período indicado no Cronograma reisto – 
Anexo III conforme orientações a seguir 
a) os arquivos contendo os documentos correspondentes para análise devem estar nos ormatos E   ou 
 com o tamanho máximo de   megabtes por arquivo 
b) as imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a análise da documentação com 
clarea 
c) é de inteira responsabilidade do candidato verificar se as imagens carregadas na tela estão corretas 
d) não serão considerados e analisados os documentos que não pertencem ao candidato eou documentos ilegíveis eou 
com rasuras ou proveniente de arquivo corrompido 
 
5.1.. m hipótese alguma serão recebidos eou conhecidos documentos fora do prao, do horário estabelecido ou em 
desacordo com o disposto neste dital 
 
5.1..  candidato que não atender aos dispositivos mencionados nos itens  e  deste dital, não será considerado 
essoa com eficiência para fins de reserva de vagas e não terá a prova eou condições especiais atendidas, sea qual 
for o motivo alegado 
 
5.1.1.  candidato com deficiência que não preencher os campos específicos do ormulário letrônico de nscrição e 
não cumprir o determinado neste dital terá a sua inscrição processada como candidato de ampla concorrência e não 
poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal 
 
5.1.11. essalvadas as disposições especiais contidas neste dital, o candidato com deficiência participará deste 
oncurso úblico em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao horário, ao conteúdo, à 
correção das provas, aos critérios de avaliação e aprovação, à pontuação mínima exigida e a todas as demais normas 
deste oncurso úblico 
 
5.1.1.  realiação de provas na condição especial solicitada pelo candidato com deficiência será condicionada à 
legislação específica e à possibilidade técnica examinada pelo , segundo os critérios de viabilidade e raoabilidade 
 
5.1.1.  candidato com deficiência concorrerá concomitantemente às vagas a ele reservadas e às vagas destinadas à 
ampla concorrência, de acordo com a sua ordem de classificação no oncurso úblico 
 
5.1.14.  candidato com deficiência, se classificado na forma deste dital, terá seu nome constante da lista específica de 
candidatos com deficiências, além de figurar na lista de ampla concorrência, caso tenha obtido pontuaçãoclassificação 
necessária para tanto 
 
5.1.15.  classificação e aprovação do candidato não garantem a ocupação das vagas reservadas às pessoas com 
deficiência, devendo o candidato, ainda, para posse, submeter-se à unta édica icial do Estado de ergipe para 
ue sea atestada a sua deiciência e a compatibilidade com o seriço público cuas nformações adicionais 
constarão da convocação para a perícia médica 
 

5.1.16. O candidato não considerado pessoa com deficiência ou ausente na perícia médica, perderá o direito às vagas 
reservadas e será eliminado deste Concurso Público, caso não tenha atingido os critérios classificatórios de ampla 
concorrência, pela ual passará a concorrer 
 
5.1.17.  compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo candidato será também avaliada 
durante o estágio probatório O candidato com deficiência ue, no decorrer do estágio probatório, apresentar 
incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo será eonerado 
 
5.1.18 pós a investidura no cargo, do candidato com deficiência, esta condição não poderá ser arguida para ustificar a 
concessão de readaptação, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalide 
 
5.1.19. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato ue 
a) deiar de efetuar a inscrição pela nternet 
b) omitir informações eou tornálas inverídicas 
c) fraudar eou falsificar documentação 
d) não fier o envio eletrônico dos documentos comprobatórios 
e) não observar o prao e os horários estabelecidos neste dital 
f) não encaminhar os documentos comprobatórios no seu próprio login
g) não tiver a deficiência confirmada e compatível 
h) não apresentar os documentos na perícia médica oficial 
i) não comparecer à perícia médica oficial 
j) enviar documentação em desacordo com este dital 
5.2. DAS VAGAS DESTINADAS AOS AFODESENDENTES 
 
5.2.1. os Afdecedee ficam reservadas 1 de  ce) das vagas oferecidas neste Concurso Público, nos 
termos da ei stadual nº  
 
5.2.1.1.  reserva de vagas de ue trata o item  será aplicada sempre ue o número de vagas oferecidas no 
concurso público for igual ou superior a  três 
 
5.2.2. uando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em número fracionado este será aumentado 
para o número inteiro imediatamente superior, em caso de fração igual ou maior a , ero vírgula cinco, ou para o 
número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor ue , ero vírgula cinco 
 
5.2.. Poderão concorrer às vagas reservadas aos candidatos afrodescendentes aueles ue se autodeclararem 
afrodescendentes no ato da inscrição no Concurso Público, conforme o uesito cor ou raça utiliado pelo nstituto 
rasileiro de eografia e statística  
 
5.2.. Os candidatos afrodescendentes concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à 
ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no Concurso Público 
 
5.2.5. essalvadas as disposições especiais contidas neste dital, o candidato afrodescendente participará deste 
Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no ue tange ao horário, ao conteúdo, à 
correção das provas, aos critérios de avaliação e aprovação, à pontuação mínima eigida e a todas as demais normas 
deste Concurso Público 
 
5.2.6.  classificação e aprovação do candidato não garantem a ocupação das vagas reservadas aos afrodescendentes, 
deed  cadida aa e cedie de eeideificaçã promovido pelo C ae d ead 
Fia. 
 
5.2.7. D cedie de eeideificaçã 
 
5.2.7.1. Os candidatos aprovados no concurso público na condição de afrodescendente, serão convocados antes do 
resultado final para os procedimentos de heteroidentificação, de responsabilidade do C, ue emitirá parecer sobre a 
sua condição afrodescendente  
 
5.2.7.1.1. Os candidatos convocados deverão comparecer ao procedimento de heteroidentificação de acordo com a data e 
horário da convocação, munidos de documento de identificação original 
 
5.2.7.2. A aferição da “Comissão de Heteroidentificação” quanto à condição de pessoa negra levará em consideração em
seu parecer a autodeclaração firmada no ato de inscrição neste Concurso Público e os critérios fenotípicos do candidato 
 
5.2.7.. erão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo da realiação do Procedimento de 
eteroidentificação 

 
5.2.7.4. Será considerado afrodescendente o candidato que assim for reconhecido pela Comissão de Heteroidentificação 
que será composta por 5 (cinco) membros e seus suplentes. 
 
5.2.7.5. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas na condição de afrodescendente os candidatos cujas 
autodeclarações não forem confirmadas em procedimento de heteroidentificação. 
 
5.2.7.6. a hipótese de constatação de declaração falsa o candidato será eliminado do concurso sem prejuío de outras 
sanções caíveis. 
 
5.2.7.7.  Procedimento de Heteroidentificação será filmado eou fotografado e seus registros serão utiliados na análise 
de eventuais recursos interpostos pelos candidatos. 
 
5.2.7.8. as decisões da Comissão de Heteroidentificação caerá recurso dirigido à Comissão ecursal de 
Heteroidentificação que será composta por 3 (três) integrantes distintos dos membros da comissão de 
heteroidentificação. 
 
5.2.7.9.  não enquadramento do candidato na condição de afrodescendente não se configura em ato discriminatório de 
qualquer naturea. 
 
 
5.2.7..  candidato não considerado afrodescendente ausente ou que se recusar à realiação da filmagem eou 
fotografia no procedimento de heteroidentificação perderá o direito às vagas reservadas e será eliminado deste Concurso 
Púlico caso não tenha atingido os critérios classificatórios de ampla concorrência pela qual passará a concorrer 
dispensada a convocação suplementar de candidatos. 
 
5.2.7.. ão serão considerados quaisquer registros ou documentos eventualmente apresentados inclusive imagem e 
certidões referentes à confirmação em procedimentos de heteroidentificação realiados em outros concursos púlicos 
federais estaduais distritais e municipais. 
 
5.2.8.  candidato afrodescendente se classificado na forma deste dital terá seu nome constante da lista específica de 
candidatos afrodescendentes além de figurar na lista de ampla concorrência caso tenha otido pontuaçãoclassificação 
necessária para tanto. 
 
5.2.9. s candidatos afrodescendentes aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não 
serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas quando da convocação para nomeação. 
  
5.2.. m caso de desistência de candidato afrodescendente aprovado em vaga reservada essa vaga será preenchida 
pelo candidato negro posteriormente classificado quando da convocação para nomeação. 
  
5.2.. a hipótese de não haver número de candidatos afrodescendentes aprovados suficiente para ocupar as vagas 
reservadas as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados oservada a ordem de classificação quando da convocação para nomeação. 
  
5.2.2.  candidato afrodescendente aprovado para as vagas reservadas a eles destinadas e para as vagas reservadas 
às pessoas com deficiência convocados concomitantemente para o provimento do cargo deverão manifestar opção por 
uma delas. 
  
5.2.2.. a hipótese de que trata o item anterior caso o candidato não se manifeste previamente será nomeado dentro 
das vagas destinadas a candidatos afrodescendentes. 
  
5.2.3.  nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade que 
consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a 
candidatos afrodescendentes. 
 
6.  ÇÕ 

 
6.. isposições erais sobre as inscrições 
 
6...  inscrição do candidato neste oncrso úbico impicará 
a) o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estaelecidas neste dital em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento e ainda representa a ciência de que caso aprovado e convocado deverá entregar os 
documentos comproatórios eigidos para a admissão e sumeterse aos eames médicos para efetivação da posse 
b) o aceite e a autoriação do uso dos seus dados pessoais fornecidos sensíveis ou não para tratamento e 
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processamentos inerentes a este certame, incluindo autorização das publicações do seu nome, número de inscrição, data 
de nascimento, resultados e notas obtidas no decorrer de todo o certame. 
 
6.1.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de somente efetuar a inscrição e 
recolher o valor respectivo da taa de inscrição após tomar conhecimento do disposto neste dital, seus aneos, 
eventuais retificações e avisos complementares e certificar-se de ue preenche todos os reuisitos eiidos para o caro. 
 
6.1.3. s informações prestadas na ficha de inscrição eou na solicitação de isenção de paamento da taa de inscrição 
são de inteira responsabilidade do candidato, eimindo-se a  e o  de uaisuer atos ou fatos decorrentes de 
informação incorreta, endereço ineato ou incompleto ou opção incorreta referente aos caros pretendidos fornecidos pelo 
candidato. 
 
6.1.4. eclarações falsas ou ineatas constantes na ficha de inscrição determinarão o cancelamento da inscrição e a 
anulação de todos os atos dela decorrentes, em ualuer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, sendo 
asseurado ao candidato o direito de recurso. 
 
6.1.5. o ato da inscrição é de responsabilidade do candidato a veracidade e eatidão dos dados informados na ficha de 
inscrição. 
 
6.1.5.1. O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas uanto ao nome, data de nascimento, 
localidades de nascimento e de residência. 
6.1.6.  O valor de inscrição pao pelo candidato é pessoal e intransferível. 
 
6.1.7. ão serão aceitas as solicitações de inscrição ue não atenderem ao estabelecido neste dital. 
 
6.1.8. o ato da inscrição, o candidato deverá se inscrever somente para um cargo e uma região de saúde, dentro 
das opções oferecidas no item . deste dital. ão será admitida ao candidato a alteração de caro e reião de saúde 
após efetivação da inscrição.  
 
6.1.8.1. aso o candidato deseje realizar outra inscrição por erro de preenchimento na ficha de inscrição já realizada, o 
candidato deverá cancelar essa inscrição na área do candidato e efetuar uma nova inscrição durante o período das 
inscrições, desde ue a inscrição anterior não esteja paa eou deferida na solicitação da isenção. 
 
6.1.9. O candidato ue tiver mais de uma inscrição paa eou deferida na solicitação da isenção, terá somente a última 
inscrição validada, sendo as demais canceladas. 
 
6.1.10. ão haverá devolução da importância paa, ainda ue efetuada em valor superior ou inferior do ue o 
estabelecido, em duplicidade, etemporâneo ou para caros com o mesmo período de prova, seja ual for o motivo 
aleado, a devolução somente ocorrerá se o oncurso úblico não se realizar. 
 
6.2. os rocedimentos para nscrição 
 
6.2.1. s inscrições para este oncurso úblico serão realizadas pela Internet, no endereço eletrônico do  – 
.ibfc.or.br, e encontrar-se-ão abertas no período indicado no ronograma revisto – neo . 
 
6.2.2. ara inscrever-se neste oncurso úblico, o candidato deverá, durante o período das inscrições, efetuar sua 
inscrição conforme os procedimentos estabelecidos a seuir 
a ler atentamente este dital e o ormulário letrônico de nscrição  
 preencher o ormulário letrônico de nscrição e transmitir os dados pela Internet, providenciando a impressão do 
comprovante de inscrição finalizada 
c imprimir o ocumento de rrecadação stadua   e efetuar o paamento da importância referente à inscrição 
descrita no item .. deste dital, até o dia do vencimento nos bancos credenciados aia conômica edera, anco 
do rasi, anco do stado de ergipe, taú, antander e anco do ordeste 
d o candidato poderá utilizar a opção de imprimir a ª via do  para efetuar o paamento de sua inscrição até o prazo 
de paamento indicado no ronograma revisto – neo , não efetuando o paamento da inscrição até a data de 
vencimento do , ficará impossibilitado de participar do oncurso úblico. 
 
6.2.2.1. O candidato deverá realizar a inscrição e erar o  para paamento da inscrição somente pelo endereço 
eletrônico - .ibfc.or.br. O descumprimento desta instrução impossibilitará o candidato de participar do oncurso 
úblico. 
 
6.2.3.  vaor da taa de inscrição será  80,00 oitenta reais para os cargos de íve édio,  110,00 cento e 
de reais para os cargos de íve uperior e  150,00 cento e cinuenta reais para os cargos de édico. 
 

6.2.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias, o DAE deverá ser pago 
antecipadamente. 

6.2.5. Não será aceito pagamento do valor da inscrição por meio de cheque, depósito em caia eletrônico, pelos orreios, 
transferência eletrônica, D, ED, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional, crédito 
após o prao ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
6.2.6.   e a EAD não se responsabiliam por inscrições não recebidas por falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, falhas de impressão, problemas de ordem técnica que não lhes forem 
imputáveis, nos computadores utiliados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a 
transferência dos dados e a impressão do DAE. 
 
6.2.7. A efetivação da inscrição somente se dará com o adequado preenchimento de todos os campos da ficha de 
inscrição pelo candidato e pagamento do respectivo valor da taa de inscrição. 
 
6.2.8. ma ve recolhido, o valor da inscrição não será restituído, salvo caso de cancelamento do oncurso úblico por 
conveniência da administração. 
 
6.2.9  valor da inscrição realiado fora do prao estabelecido nesse edital ou realiado por meio de pagamento 
agendado e não efetuado até o vencimento do DAE de pagamento bancário implicará a não efetivação da inscrição. 
 
6.2.10.  descumprimento das instruções para a inscrição pela Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
 
6.2.11.  comprovante de inscrição do candidato será o próprio DAE, devidamente quitado. 
 
6.2.12. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento do valor 
da taa de inscrição, para posterior apresentação, se necessário.  
 
6.2.13.  candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento da ficha de inscrição. 
 
6.3 Da Isenção do Pagamento do Valor de Inscrição 
 
6.3.1 ara a realiação da solicitação de isenção do pagamento da inscrição, o candidato deverá preencher o 
equerimento de senção do agamento de nscrição no endereço eletrônico do  – .ibfc.org.br, no período 
indicado no ronograma Preisto – neo III, para as seguintes condições 
 
6.3.1.1. ei stadal nº 4.0871999 Doador de ange o candidato doador regular de sangue, deverá enviar 
eletronicamente o seguinte documento 
a documento comprobatório de  duas doações de sangue nos últimos  doe meses antes da data de publicação do 
Edital do oncurso, sendo a última doação realiada num prao anterior de  seis meses da efetivação da inscrição, 
atestadas através de certidão epedida pelo entro de emoterapia do Estado de ergipe  EE. 
 
6.3.1.2. ei stadal nº 8.0942016 Doador de edla Óssea o candidato devidamente cadastrado no egistro 
Nacional de Doadores oluntários de edula Óssea – EDE, deverá enviar eletronicamente o seguinte documento 
a apresentar declaração ou carteirinha de doador emitida pelo egistro Nacional de Doadores oluntários de edula 
Óssea – EDE. 
 
6.3.1.3. ei stadal nº 9.1152022 Doadoras de eite aterno a candidata que tenha doado leite materno, deverá 
enviar eletronicamente o seguinte documento 
a documento comprobatório que tenha realiado pelo menos  três doações nos  doe meses antecedentes à 
publicação do Edital do oncurso. 
 
6.3.1.4. Decreto ederal n.º 6.5932008 e nº 11.0162022 adÚnico o candidato deve estar inscrito no adastro Único 
para rogramas ociais do overno ederal adÚnico e indicar seu número de dentificação ocial N, no 
requerimento de inscrição, não sendo necessário envio de documentação, conforme procedimento a seguir   
a o  consultará o órgão gestor do adÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato no 
ato da inscrição   
 não será concedida a isenção do pagamento do valor da inscrição a candidato que não possua o Número de 
dentificação ocial N á identificado e confirmado na base de dados do adÚnico, na data da sua inscrição  
c não serão analisados os pedidos de isenção sem indicação do número do N e, ainda, aqueles que não contenham 
informações suficientes para a correta identificação do candidato na base de dados do Órgão estor do adÚnico 
d os dados informados pelo candidato, no ato da inscrição, deverão ser eatamente iguais aos que foram declarados ao 
Órgão estor do adÚnico. 

 
6.3.2. Para comprovar a condição do item 6.3.1.1. a 6.3.1.3., o candidato deverá fazer o envio eletrônico, via link 
específico no site do IBFC - www.ibfc.org.br, no período indicado no Cronograma Previsto – Anexo III, dos 
documentos comprobatórios de isenção de sua escola, conforme orientações a seguir 
a) os aruivos contendo os documentos correspondentes para análise devem estar nos formatos, P, P, P o 
P com o tamano máximo de 2  megabtes por aruivo 
) as imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a análise da documentação com 
clareza 
c) é de inteira responsabilidade do candidato verificar se as imagens carregadas na tela estão corretas 
d) não serão considerados e analisados os documentos ue não pertencem ao candidato eou documentos ilegíveis eou 
com rasuras ou proveniente de aruivo corrompido. 
 
6.3.3. ão será concedida isenção do pagamento do vaor de inscrição ao candidato e 
a) deiar de efetuar a inscrição pela Internet 
) omitir informações eou torná-las inverídicas 
c) fraudar eou falsificar documentação 
d) não fizer o envio eletrônico dos documentos comprobatórios 
e) não observar o prazo e os orários estabelecidos neste dital 
f) não encaminar os documentos comprobatórios no seu próprio login 
g) realizar sua inscrição em desacordo com este dital. 
 
 
6.3.. s informações prestadas no reuerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo responder, a ualuer momento, por crime contra a fé pública, o ue acarreta 
sua eliminação do Concurso úblico. 
 
6.3.. ão será aceita solicitação de isenção do pagamento de valor de inscrição fora dos meios descritos neste dital. 
 
6.3.6.  declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição determinará o cancelamento 
da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em ualuer época, sem preuízo das sanções civis e penais 
cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
6.3..  pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição ue não atender a uaisuer das eigências determinadas 
neste dital será indeferido, assegurado ao candidato o direito de recurso. 
 
6.3..  candidato ue tiver sua solicitação de isenção deferida terá sua inscrição efetivada automaticamente no Concurso 
úblico. 
 
6.3..  candidato ue tiver seu pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição indeferido, assim como eventual 
recurso apresentado indeferido, e ue mantiver interesse em participar do Concurso úblico deverá efetivar sua inscrição, 
observando os procedimentos e valores para candidatos pagantes previstos no item  deste dital. 
 
6.3.1. Constatada a irregularidade, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada, considerados nulos todos 
os atos dela decorrentes, observado o contraditório e a ampla defesa. 
 
6.3.11.  resultado da análise do reuerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição será divulgado no 
endereço eletrônico do IBFC – www.ibfc.org.br, na data indicada no Cronograma Previsto – Anexo III. 
 
.  AI PCIA 

 
.1. a nção de rado o candidato ue eerceu efetivamente a nção de rado, no período entre a data de 
publicação da ei Federal nº . e a data de publicação deste dital, deverá prestar esta informação no ato de 
inscrição e fazer o envio eetrônico, conforme o item ., de certidões, declarações, atestados ou outros documentos 
públicos para utilização, se necessário, como um dos critérios de desempate da alínea “f” do item 12.1. 
 
.2. os oadores de ange o candidato ue for doador regar de sange no período entre a data da publicação da 
ei stadual nº . e a publicação deste dital, deverá prestar esta informação no ato de inscrição e fazer o envio 
eetrônico, conforme o item ., da documentação comprobatória, se necessário, como um dos critérios de desempate da 
alínea “g” do item 12.3. 
 
.3. Capacitação em ínga rasieira de inais – IA o candidato ue tiver Capacitação em íngua Brasileira de 
inais – IB, conforme estabelece a ei stadual nº ., reconecido pelo inistério da ducação - C, 
com carga orária igual ou superior a  oras, ou pela cumulação de certificados em cursos de libras ue sea igual ou 

superior a 250 horas, deverá prestar esta informação no ato de inscrição e fazer o envio eletrônico, conforme o item 7.7, 
da documentação comprobatória, se necessário, como um dos critérios de desempate da alínea “h” do item 12.3. 
 
7.4. Das Lactantes: a candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, nos 
termos da ei stadual nº .72020, deverá indicar no formulário de inscrição que é lactante, a quantidade de 
lactentes, a data de nascimento das crianças e observar as orientações a seuir 
a) terá o direito de amamentar a mãe cujo filho tiver até  seis) meses de idade no dia da realiação da rova e fier 
o envio eletrônico da imaem da certidão de nascimento do filho, conforme item 7.7. aso a criança ainda não tenha 
nascido, a imaem da certidão de nascimento, esta poderá ser substituída por imaem do documento emitido pelo médico 
obstetra, com o respectivo , que ateste a data provável do nascimento 
) a candidata deverá trazer um acompanhante adulto maior de  dezoito anos, que ficará em sala reservada com a 
criança, e será o responsável pela sua uarda e permanecerá com a criança no referido espaço durante a realização da 
prova 
c) a candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização das 
provas, acarretando à candidata a impossibilidade de realização da prova 
d) o  não disponibilizará acompanhante para uarda de criança 
e) para a amamentação, a criança deverá permanecer em sala reservada, a ser determinada pela coordenação local
deste oncurso úblico 
f) a candidata terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de  duas) horas, or até  trinta) minutos, 
or filho 
) o tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em iual período 
h) para arantir a aplicação dos termos e condições deste dital, a candidata, durante o período de amamentação, será 
acompanhada por uma fiscal, sem a presença do responsável pela uarda da criança. 
 
7.. Do ome ocial ravesti ou ranseual): o candidato ravesti ou ranseual pessoa que se identifica e quer ser 
reconhecida socialmente, em consonância com sua identidade de ênero, que desear ser atendido pelo ome ocial 
durante a realização das provas, poderá solicitar essa condição no ato da inscrição, o candidato deverá faer o envio 

eletrônico de documentos comprobatórios da condição que motiva a solicitação de atendimento, conforme item 7.7. 
 
7... s publicações referentes aos candidatos travestis ou transeuais serão realizadas de acordo com o nome social.  
 
7.. Das outras condições: 
 
7...  candidato que, por qualquer razão, passe a necessitar de outras condições especiais para a realização das 
provas, poderá solicitar essa condição no ato da inscrição e deverá fazer o envio eletrônico, conforme item 7.7, do laudo 
médico atestando a espécie e o rau de deficiência, com epressa referência ao códio correspondente da lassificação 
nternacional de oenças e roblemas elacionados à aúde – 0, bem como a provável causa da deficiência que 
ustifique o atendimento especial solicitado e o neo  – equerimento de tendimento secial, conforme condições 
a seuir 
a) rova mliada: impressa com fonte e imaens ampliadas para facilitar a leitura dos candidatos com deficiência 
visual 
) rova em raile: prova transcrita seundo um códio em relevo destinado a pessoas com deficiência visual 
c) uílio Ledor: serviço especializado de leitura da prova para pessoas com deficiência visual, deficiência intelectual, 
autismo, déficit de atenção ou disleia 
d) uílio ranscrição: para participantes impossibilitados por alum motivo de escrever ou de preencher o cartão de 
resposta das provas 
e) radutor ntérrete de Línua rasileira de inais Liras): para o auílio aos candidatos surdo e mudo 
f) ala earada: sala etraordinária destinada a acolher participantes em condições que recomendem a sua separação 
dos demais, como os casos de ledor, auílio ledor, auílio transcrição, braile e em caso de doenças infectocontaiosas 
) ala de ácil cesso moilidade reduida): sala com acessibilidade facilitada para utilização por pessoas com 
dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, erando redução efetiva da mobilidade, da fleibilidade, da 
coordenação motora ou da percepção 
h) adeirante: local de prova com acessibilidade para cadeira de rodas 
i) emo dicional: a concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal 
recomendação sea decorrente de orientação médica específica contida no laudo médico enviado pelo candidato. m 
nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida  uma) hora a mais para os candidatos nesta 
situação. 
 
7...  candidato com deficiência auditiva que necessitar utilizar aparelho auricular no dia da prova deverá enviar laudo 
médico esecífico ara esse fim e o neo , nos moldes do item 7.7. aso o candidato não envie o referido laudo, não 
poderá utilizar o aparelho auricular. 
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7.6.3. O candidato portador de doenças infectocontagiosas que não tiver comunicado o fato ao IBFC, por inexistir a 
doença na data-limite referida, deverá fazê-lo via correio eletrônico concursoifcorgr tão logo a condição sea 
diagnosticada com o envio do laudo médico específico para esse fim e o Anexo I para o atendimento especial 
 
7.6.3.1. O item acima não se aplica aos casos de COI-, devendo os candidatos diagnosticados positivamente 
cumprirem o prazo previsto para isolamento conforme a legislação vigente  
 
7.6.4. Considerando a possiilidade de os candidatos serem sumetidos à detecção de metais durante as provas, aqueles 
que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou ouros insrumenos meálicos deverão 
enviar o laudo médico específico para esse fim e o Anexo I para comunicar a situação ao IBFC previamente, nos 
moldes do item  
 
7.6.4.1. sses candidatos ainda deverão comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem o 
uso de tais equipamentos 
 
7.7. os enios elerônicos dos documenos 
 
7.7.1. O candidato que solicitou no ato da inscrição atendimento especial ou critério de desempate em um dos itens 
descritos a seguir 7.1 unção de urado, 7. oadores de angue, 7.3 apaciação em íngua rasileira de 
inais – IA, 7.4 as acanes, 7. ome ocial - raesi ou ransexual ou 7.6 as ouras condições 
deverá fazer o envio eletrônico, via link específico no endereço eletrônico do IBFC – ifcorgr, dos documentos 
comproatórios, no período indicado no ronograma reiso – Anexo III, conforme orientações a seguir 
a os arquivos contendo os documentos correspondentes para análise devem estar nos formaos, , ,  ou 
 com o tamano máximo de   megates por arquivo 
 
 as imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a análise da documentação com 
clareza 
c é de inteira responsailidade do candidato verificar se as imagens carregadas na tela estão corretas 
d não serão considerados e analisados os documentos que não pertencem ao candidato eou documentos ilegíveis eou 
com rasuras ou proveniente de arquivo corrompido 
 
7.7.. O fornecimento do audo édico e o Anexo I é de responsailidade exclusiva do candidato  
 
7..   e o IBFC não se responsailizarão por laudos médicos ou pareceres que não tenam sido receidos por 
fatores de ordem técnica dos computadores, os quais impossiilitem a transferência dos dados eou causem falas de 
comunicação ou congestionamento das linas de transmissão de dados O laudo médico emitido por profissional de saúde 
terá validade somente para este Concurso úlico 
 
7.. erificada falsidade em qualquer declaração eou nos documentos apresentados para otenção de condições 
especiais para a realização das provas, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a admissão do candidato, a qualquer 
tempo, mesmo após o término das etapas do Concurso úlico 
 
7.1. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item  deste dital não terão a prova eou 
condições especiais atendidas 
 
7.11.  solicitação de atendimento especial será atendida segundo os critérios de viailidade e razoailidade 
 
. A IIÇÕ IA  ÇÃ AAA 

 
.1. O resultado das Inscrições eferidas Ampla oncorrência-A, essoas com eficiência-, 
Afrodescendenes e Aendimeno special, será divulgado no endereço eletrônico do IBFC – ifcorgr, na data 
indicada no ronograma reiso – Anexo III. 
 
.. Os eventuais erros de digitação no cadastro deverão ser corrigidos através de formulário próprio a ser disponiilizado 
no endereço eletrônico ifcorgr, nos períodos indicados no ronograma reiso – Anexo III.     
 
..1. ara aleração cadasral relacionada ao ome e , deverá ser encaminado pelo candidato o documento que 
comprove a alteração, em como o nome eou CF corrigidos 
 
... O candidato que não fizer ou solicitar as correções dos dados pessoais, deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão 
 
.3. O candidato inscrito por terceiro assume total responsailidade pelas informações prestadas por seu representante, 
arcando com as consequências de eventuais erros no preencimento do formulário eletrônico de inscrição 

 
8.4. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, considerados 
nulos todos os atos dela decorrentes, observado o contraditório e a ampla defesa. 
 
9. DAS ETAPAS 

 
9.1. DA PROVA OBJETIVA: 
 
9.1.1. As Provas Objetivas serão constituídas da seguinte forma 
 

Prova Disciplina 
Total d 

stõs 
Pontos por 

stão 
Total d 
Pontos 

ínio Eiido 
E cada 

Prova  
Total da 
Prova  

Conecimentos 
erais 

íngua Portuguesa     

 pontos  
 pontos 

atemática e aciocínio ógico  ,  

oções de nformática   ,  

Conecimentos do stado de 
ergipe 

 ,  

egislação     

Conecimentos 
specíficos 

specífica      pontos 

  
 
9.1.. A Prova Otiva de múltipla escola, será distribuída pelos conecimentos e disciplinas do item .., conforme 
conteúdo programático constante do Ano II deste dital, sendo ue cada uestão conterá  uatro alternativas e 
apenas  uma correta. 
 
9.1.. A Prova Otiva será avaliada na escala de  ro a  stnta pontos considerandose ABIITADO nesta 
etapa o candidato ue, cumulativamente 
a tena acertado, no mínimo, 1 in pontos na prova d oncintos rais  
 tena acertado, no mínimo,  vint pontos na prova d oncintos Espcíicos e 
c tena acertado, no mínimo,  trinta  cinco pontos no total da Prova Otiva. 
 
9.1.4. Os candidatos ABIITADOS na Prova Otiva srão considrados APROVADOS nsta tapa se estiverem 
classificados dentro do limite, conforme o uadro abaio, mais os empates na última posição de classificação, se ouver. 
 

ívl aro 
  d 

Saúd 

Até a Posição d lassiicação 

Apla 
oncorrência 

Pssoa co 
Diciência 

Arodscndnts 

édio 

écnico de nfermagem 

 ª ª ª 

 ª ª ª 

 ª ª ª 

 ª ª ª 

 ª ª ª 

 ª ª ª 

 ª ª ª 

écnico em adiologia 

 ª ª ª 

 ª ª ª 

 ª ª ª 

 ª ª ª 

 ª ª ª 

 ª ª ª 

 ª ª ª 

uperior Assistente ocial 

 ª ª ª 

 ª ª ª 

 ª ª ª 

 ª ª ª 

 ª ª ª 

 ª ª ª 

7 3ª 1ª 1ª 

Biólogo 1 17ª 5ª 3ª 

Cirurgião Dentista Odontólogo 
1 42ª 12ª 6ª 

3 10ª 3ª 2ª 

Cirurgião Dentista Buco-Mailo 
1 24ª 7ª 4ª 

3 10ª 3ª 2ª 

nereiro do raalo 1 10ª 3ª 2ª 

nereiro ideiologista 1 21ª 6ª 3ª 

nereiro eneralista 

1 17ª 51ª 26ª 

2 52ª 15ª ª 

3 31ª ª 5ª 

4 42ª 12ª 6ª 

5 52ª 15ª ª 

6 31ª ª 5ª 

7 31ª ª 5ª 

nereiro ntensiista 

1 52ª 15ª ª 

2 21ª 6ª 3ª 

3 21ª 6ª 3ª 

6 10ª 3ª 2ª 

nereiro Ostétrico 

1 63ª 1ª ª 

4 10ª 3ª 2ª 

5 10ª 3ª 2ª 

6 10ª 3ª 2ª 

7 10ª 3ª 2ª 

nereiro anitarista 1 21ª 6ª 3ª 

nereiro rg-erg 1 157ª 45ª 23ª 

uerior 

aracêutico 

1 10ª 3ª 2ª 

2 3ª 1ª 1ª 

3 3ª 1ª 1ª 

4 3ª 1ª 1ª 

5 7ª 2ª 1ª 

6 7ª 2ª 1ª 

7 7ª 2ª 1ª 

aracêutico Biouíico 1 10ª 3ª 2ª 

isioteraeuta 

1 31ª ª 5ª 

2 10ª 3ª 2ª 

3 10ª 3ª 2ª 

4 10ª 3ª 2ª 

5 10ª 3ª 2ª 

6 10ª 3ª 2ª 

7 10ª 3ª 2ª 

onoaudiólogo 

1 24ª 7ª 4ª 

3 3ª 1ª 1ª 

7 3ª 1ª 1ª 

Médico lergologista 1 7ª 2ª 1ª 

Médico nestesiologista 

1 7ª 2ª 1ª 

5 4ª 1ª 1ª 

7 3ª 1ª 1ª 

Médico ngiologista 1 4ª 1ª 1ª 

Médico Cardiologista 

1 20ª 5ª 3ª 

2 3ª 1ª 1ª 

3 4ª 1ª 1ª 

5 3ª 1ª 1ª 

6 3ª 1ª 1ª 
7 3ª 1ª 1ª 

Médico Cardiologista Pediatra 1 3ª 1ª 1ª 
Médico Cirurgião Cabeça e Pescoço 1 3ª 1ª 1ª 
Médico Cirurgião Captador de Órgãos 1 3ª 1ª 1ª 
Médico Cirurgião de Mão 1 3ª 1ª 1ª 

Médico Cirurgião Geral 

1 20ª 5ª 3ª 
2 ª 1ª 1ª 
3 6ª 1ª 1ª 
 7ª 2ª 1ª 
5 ª 1ª 1ª 
6 ª 1ª 1ª 
7 ª 1ª 1ª 

Médico Cirurgião cológico 1 7ª 2ª 1ª 
Médico Cirurgião Pediátrico 1 3ª 1ª 1ª 
Médico Cirurgião Plástico 1 3ª 1ª 1ª 
Médico Cirurgião orácico 1 3ª 1ª 1ª 

Médico Cirurgião ascular 
1 ª 1ª 1ª 
2 7ª 2ª 1ª 
3 7ª 2ª 1ª 

Médico Clíico Geral 

1 125ª 35ª 1ª 
2 35ª 10ª 5ª 
3 21ª 6ª 3ª 
 2ª ª ª 
5 35ª 10ª 5ª 
6 21ª 6ª 3ª 
7 21ª 6ª 3ª 

Médico Coloproctologista 1 7ª 2ª 1ª 
Médico da or 1 3ª 1ª 1ª 
Médico eratologista 1 7ª 2ª 1ª 
Médico do rabalo 1 7ª 2ª 1ª 

uperior 

Médico cocardiograista 1 3ª 1ª 1ª 
Médico ergecista 1 21ª 6ª 3ª 
Médico docriologista 1 7ª 2ª 1ª 
Médico doscopista 1 6ª 1ª 1ª 
Médico isiatra 1 3ª 1ª 1ª 

Médico Gastroeterologista 
1 13ª 3ª 2ª 
2 7ª 2ª 1ª 

Médico Gastroeterologista Pediatra 1 6ª 1ª 1ª 
Médico Geeticista 1 3ª 1ª 1ª 

Médico Giecologistabstetra 

1 2ª ª ª 
5 ª 1ª 1ª 
6 ª 1ª 1ª 
7 ª 1ª 1ª 

Médico eatologista 
1 6ª 1ª 1ª 
3 7ª 2ª 1ª 

Médico eatologista Pediatra 1 3ª 1ª 1ª 

Médico ectologista 

1 7ª 2ª 1ª 
2 7ª 2ª 1ª 
3 7ª 2ª 1ª 
6 7ª 2ª 1ª 

Médico tesiista 
1 7ª 2ª 1ª 
2 3ª 1ª 1ª 
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3 3ª 1ª 1ª 

6 7ª 2ª 1ª 

Médico Intensivista Pediatra 1 7ª 2ª 1ª 

Médico Mastologista 1 14ª 4ª 2ª 

Médico Nefrologista 

1 3ª 1ª 1ª 

2 3ª 1ª 1ª 

3 3ª 1ª 1ª 

Médico Nefrologista Pediatra 1 4ª 1ª 1ª 

Médico Neonatologista 

1 6ª 1ª 1ª 

5 3ª 1ª 1ª 

6 3ª 1ª 1ª 

7 3ª 1ª 1ª 

Médico Neurocirurgião 1 7ª 2ª 1ª 

Médico Neurologista 

1 4ª 1ª 1ª 

3 7ª 2ª 1ª 

6 7ª 2ª 1ª 

Médico Neurologista Fisiatra 1 3ª 1ª 1ª 

Médico Neurologista Pediatra 1 7ª 2ª 1ª 

Médico Nutrólogo 1 7ª 2ª 1ª 

Médico ftalologista 
1 2ª 5ª 3ª 

3 3ª 1ª 1ª 

Médico ncologista línico 1 14ª 4ª 2ª 

Médico ncologista Pediatra 1 7ª 2ª 1ª 

Médico rtoedista e rauatologista 

1 21ª 6ª 3ª 

2 7ª 2ª 1ª 

3 7ª 2ª 1ª 

5 6ª 1ª 1ª 

Médico rtoedista e rauatologista Pediatra 1 7ª 2ª 1ª 

Médico rtoedista ncológico 1 7ª 2ª 1ª 

Médico torrinolaringologista 
1 13ª 3ª 2ª 

3 4ª 1ª 1ª 

Médico Paliativista 1 7ª 2ª 1ª 

Médico Patologista 1 3ª 1ª 1ª 

Médico Pediatra 

1 37ª 1ª 5ª 

2 4ª 1ª 1ª 

uerior 

3 4ª 1ª 1ª 

5 4ª 1ª 1ª 

6 4ª 1ª 1ª 

7 4ª 1ª 1ª 

Médico Pneuologista 
1 3ª 1ª 1ª 

3 7ª 2ª 1ª 

Médico Psiuiatra 

1 6ª 1ª 1ª 

2 4ª 1ª 1ª 

6 4ª 1ª 1ª 

Médico adiologista e iagnóstico Por Iage 1 3ª 1ª 1ª 

Médico adioteraeuta 1 3ª 1ª 1ª 

Médico egulador 1 7ª 2ª 1ª 

Médico ltrassonografista eral 1 7ª 2ª 1ª 

Médico rologista 1 7ª 2ª 1ª 

Nutricionista 

1 17ª 5ª 3ª 

2 3ª 1ª 1ª 

3 3ª 1ª 1ª 

4 3ª 1ª 1ª 

5 3ª 1ª 1ª 

6 3ª 1ª 1ª 

7 3ª 1ª 1ª 

Psicólogo 

1 24ª 7ª 4ª 

2 3ª 1ª 1ª 

3 3ª 1ª 1ª 

5 3ª 1ª 1ª 

6 3ª 1ª 1ª 

7 3ª 1ª 1ª 

Sanitarista 1 3ª 1ª 1ª 

Terapeuta Ocupacional 

1 18ª 4ª 2ª 

2 3ª 1ª 1ª 

3 3ª 1ª 1ª 

5 3ª 1ª 1ª 

6 3ª 1ª 1ª 

7 3ª 1ª 1ª 

 
9.1.4.1. Para efeito de aprovação na Prova Oetiva nos teros do ite 14 deste dital não serão contailiados na 
listage de candidatos Afrodescendentes e Pessoas com Deficiência classificados aueles candidatos ue 
concorrera nessa condição e ue tena otido classificação taé na pla oncorrência 
 
9.1.4.2. s listagens de Afrodescendentes e Pessoas com Deficiência ue não fore preencidas por falta de
inscrição ou não aprovação desses candidatos não serão revertidas para a listage de apla concorrência 
 
9.1.5. O candidato ue não for HABILIAD na Prova etiva nos teros dos itens 13 e 14 deste dital estará 
atomaticamente LIIAD do oncurso Púlico 
 
9.1.. O aderno de estões da Prova etiva e o aarito reliminar serão divulgados no endereço eletrônico do 
 – ifcorgr e até 24 vinte e uatro oras após a realiação das provas O caderno de uestões da prova 
oetiva ficará disponível soente no prao recursal dos gaaritos 
 
9.1.. O resltado da Prova etiva e a ola de esostas do andidato serão divulgados no endereço eletrônico 
do  – ifcorgr soente ficando disponível a ola de espostas do candidato no prao recursal do resultado 
da prova oetiva 
 
9.2. DA PA D ÍL ÍL PI 
 
9.2.1. Serão convocados para a Prova de ítlos de caráter classificatório os candidatos APAD nos teros do 
ite 14 deste dital dos cargos de ível Superior 
 
9.2.2. Os candidatos ue não forem AD para a Prova de Títulos nos teros do ite 21 deste dital 
estarão atomaticamente LIIAD do oncurso Púlico 
 
9.2.. s candidatos deverão faer o envio eletrônico via link específico no endereço eletrônico do   
ifcorgr dos docuentos coproatórios para a Prova de ítlos no eríodo e será indicado no dital de 
onvocação confore orientações a seguir 
a os aruivos aneados contendo os docuentos correspondentes para análise deve estar nos formatos P P 
P o PD co o taano máimo de 2 B egates por aruivo 
 as iagens dos docuentos deverão estar e perfeitas condições de fora a peritir a análise da docuentação co 
clarea 
c é de inteira responsailidade do candidato verificar se as iagens carregadas na tela estão corretas 
d não serão considerados e analisados os docuentos ue não pertence ao candidato eou docuentos ilegíveis eou 
co rasuras ou proveniente de aruivo corropido 
 
9.2.4.  Prova de ítlos será avaliada na escala de  ero a 1 de ontos de acordo co os critérios 
estaelecidos a seguir 
 

Item Análise omrovação Pontação 
nitária 

antidade Pontação 
áima  

1 Dotorado  outorado e ualuer área de coneciento 
realiado e instituição de ensino reconecida 

5 1 5 

Item Análise Comprovação 
Pontuação 

Unitária 
Quantidade 

Pontuação 
Máxima  

pelo MEC.  

2 Mestrado  
Mestrado em qualquer área de conhecimento, 
realizado em instituição de ensino reconhecida 
pelo MEC.  

3 1 3 

3 Especialização  
Especialização na área da Saúde, com o
mínimo de 3 horas, realizado em instituição 
de ensino reconhecida pelo MEC.  

1   

 
2 a aliação de ítulos, somente serão considerados os títulos otidos até a data de conocação para a proa de 
títulos. s títulos representatios de cursos com término após a data desta conocação não serão computados para ins 
de pontuação.   
 
2 ara ins de aliação de ítulos, Ã será considerado diploma, certidão de conclusão de curso ou declaração 
que sea requisito para inresso no caro pleiteado.   
 
2 s certiicados dos cursos que não apresentarem a cara horária mínima eiida, nos termos do quadro do item 
.., não serão pontuados. 
 
2 Caso o candidato tenha concluído o curso, mas ainda não detenha posse de seu diploma de conclusão de curso, 
poderá entrear certidão ou declaração da conclusão do curso, acompanhado do histórico escolar.   
 
2 s certidões ou declarações de conclusão dos cursos mencionados neste Edital reeremse a cursos 
comproadamente concluídos. 
 
2 Somente serão aceitos diplomas, certiicados, certidões ou declarações de cursos e históricos escolares epedidos 
por instituição de ensino lealmente reconhecida pelo Ministério da Educação, e quando se tratar de cursos lires, deem 
estar amparados pela iretrizes e ases da Educação acional. 
 
2 odos os títulos deerão ser comproados por documentos que contenham as inormações necessárias ao pereito 
enquadramento e consequente aloração. 
 
22 uando o nome do candidato or dierente do constante do título apresentado, deerá ser aneado comproante 
de alteração do nome por eemplo certidão de casamento.  
 
23 s documentos comproatórios de cursos realizados no eterior somente serão considerados quando traduzidos 
para a línua portuuesa por tradutor uramentado e deidamente realidados por niersidades credenciadas pelo 
Ministério da Educação – MEC, conorme determina a leislação iente.   
 
2 s documentos para a roa de ítulos que não preencherem as eiências de comproação contidas neste 
Edital não serão considerados.  
 
2 Em hipótese aluma serão receidos arquios de títulos ora do prazo e horário estaelecidos ou em desacordo 
com o disposto neste Edital. 
2  C e a SE não serão responsáeis por prolemas de enio dos arquios e emissão dos ormulários ia 
Internet, motiados por alhas de comunicação, conestionamento das linhas de comunicação nos últimos dias do período 
de enio, em como por impressão incompleta dos ormulários. 
 
2 Comproada, em qualquer tempo, irreularidade ou ilealidade na otenção dos documentos apresentados, a 
respectia pontuação do candidato será anulada. 
 
2  resultado da Prova de ítulos será diulado no endereço eletrônico do C  .ic.or.r.  
 
 A EAIAÇÃ A PA EIA 

 
 A Prova etiva será realizada na cidade de AracauE, na data indicada no Cronorama Previsto – Anexo III. 
 
  critério do C e da SE, haendo necessidade, candidatos poderão ser alocados na eião Metropolitana de 
racauSE eou em outras cidades do Estado de Seripe para realização das proas, caso o número de candidatos
inscritos eceda a oerta de luares adequados eistentes para sua realização, não assumindo, entretanto, qualquer 
responsailidade quanto ao transporte, aloamento e demais despesas desses candidatos. 
 
2  realização das proas na data preista dependerá da disponiilidade de locais adequados à sua realização. 

 
10.2. A duração da Prova, incluído o tempo para leitura das instruções, coleta de digital e preenchimento das Folhas de 
Respostas será de 4 (quatro) horas. 
 
10.3. O cartão de convocação para as provas contendo o local, a sala e o horário de realização, será disponibilizado no 
endereço eletrônico do IF – ibcorgbr, na data indicada no Cronograma Previsto – Aneo  
 
10.4.  data, o horário e o local da realização das provas serão disponibilizados no endereço eletrônico do IF conorme 
o item , não será enviado, via correio, cartão de convocação 
 
10.. avendo alteração da data prevista das provas, as despesas provenientes da alteração serão de responsabilidade 
do candidato 
 
10.. Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova 0 (sessenta) minutos antes do echamento dos ortões 
para realização das provas, munidos de documento ísico de identiicação origina com oto de caneta 
eserográica de tinta au ou reta e cartão de convocação ara as rovas. 
 
10..1. omente será permitido ue os candidatos realizem lanches de rápido consumo no local de prova e barra de 
cereal, devendo permanecer sempre à vista do iscalaplicadores de prova 
 
10..2. erão considerados documentos de identiicação origina com oto carteiras epedidas pelos omandos 
ilitares, pelas ecretarias de egurança ública, pelos Institutos de Identiicação e pelos orpos de ombeiros ilitares 
carteiras epedidas pelos órgãos iscalizadores de eercício proissional ordens, conselhos etc passaporte brasileiro 
certiicado de reservista carteiras uncionais epedidas por órgão público ue, por lei ederal, valem como identidade 
carteiras de trabalho ou carteira nacional de habilitação com oto 
 
10..3. ão serão aceitos como documentos de identiicação origina boletim de ocorrência certidões de 
nascimento F títulos eleitorais carteira nacional de habilitação sem oto carteiras de estudante carteiras uncionais 
sem valor de identidade cópia de documentos, ainda ue autenticados protocolos documentos digitais modelo 
eletrônico comprovante de inscrição cartão de convocação para as provas, documentos ilegíveis, não identiicáveis eou 
daniicados, ora do prazo de validade uando couber, ou uaisuer outros documentos não constantes deste dital 
 
10..4. O documento apresentado deverá estar em pereita condição a im de permitir com clareza a identiicação do 
candidato 
 
10... or ocasião da realização das provas, o candidato ue não apresentar o documento de identiicação original com 
oto não poderá azer as provas e será eliminado deste oncurso úblico 
 
10... O candidato ue se apresentar após o echamento dos portões será considerado ausente e conseuentemente
eliminado deste oncurso úblico 
 
10... ão será permitido ao candidato realizar prova ora da data estabelecida, do horário ou da cidadeespaço ísico 
determinados pelo IF  
 
 
10... O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das provas, para 
ins de ustiicativa de sua ausência 
 
10.. É de eclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência do traeto até o local de realização das provas, a im de 
evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável ao candidato visitar o local de realização das provas com antecedência 
 
10.. ão haverá segunda chamada, sea ual or o motivo alegado para ustiicar o atraso ou a ausência do candidato 
 
10.. O não comparecimento à prova, por ualuer motivo, caracterizará a desistência do candidato e resultará em sua 
eliminação deste oncurso úblico 
 
10.10. O candidato ue, por ualuer motivo, não tiver seu nome constando na convocação para as rovas, mas ue 
apresente o respectivo comprovante de pagamento, eetuado nos moldes previstos neste dital, poderá participar do 
oncurso úblico, devendo preencher e assinar, no dia da prova, ormulário especíico 
 
10.10.1  inclusão de ue trata o item  será realizada de orma condicional, sueita à posterior veriicação uanto à 
regularidade da reerida inscrição 
 
10.10.2. onstatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, considerados 
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nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
10.11. O candidato deverá apor sua assinatura na lista de presença, de acordo com aquela constante do seu documento 
de identidade, vedada a aposição de rubrica. 
 

10.12. Depois de identificado e acomodado na sala de prova, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer 
material de estudo ou de leitura enquanto aguarda o horário de início das provas. 
 
10.13. Depois de identificado e instalado, o candidato somente poderá deixar a sala mediante consentimento prévio, 
acompanhado de umuma fiscal ou sob a fiscaliação da equipe de aplicação de provas. 
 
10.14. Durante o período de realiação das provas não será permitido ao candidato o uso de óculos escuros, boné, 
chapéu, gorro, lenço, qualquer tipo de arma ou obetos similares, faer uso ou portar, mesmo que desligados, telefone 
celular, relógio, controle de alarme de carro, pendrive, fone de ouvido, calculadora, notebook, ipod, tablet, gravador, ponto 
eletrônico, transmissorreceptor de mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, qualquer 
espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, 
assim como não será permitida anotação de informações relativas às suas respostas copiar gabarito fora dos meios 
permitidos, uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário 
ou visual o descumprimento desta instrução implicará a eliminação do candidato. 
 
10.14.1. elefone celular, rádio comunicador e aparelhos eletrônicos dos candidatos, enquanto na sala de prova, deverão
permanecer desligados, tendo sua bateria retirada, sendo acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala de 
prova. 
 
10.14.2. o caso dos telefones celulares, do tipo smartphone, em que não é possível a retirada da bateria, os dispositivos 
deverão ser desligados sendo acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova e caso tais aparelhos
emitam qualquer vibração ou som, o candidato será eliminado do oncurso úblico. 
 
10.14.3. O candidato que, durante a realiação da prova, for encontrado portando qualquer um dos obetos especificados 
no item ., incluindo os aparelhos eletrônicos citados, mesmo que desligados ou sem a fonte de energia, será 
automaticamente eliminado do oncurso úblico. 
 

10.14.4. É vedado o ingresso de candidato no localsala de prova portando qualquer tipo de arma ou obetos similares,
mesmo que possua o respectivo porte. ão haverá local para guarda desses obetos. 
 

10.14.5. Demais pertences pessoais serão deixados em local indicado pelos fiscais durante todo o período de 
permanência dos candidatos no local da prova, não se responsabiliando o  e a D por perdas, extravios ou 
danos que eventualmente ocorrerem. 
 

10.15. O  recomenda que o candidato não leve para a realiação das provas os obetos citados no item .. 
 
10.16. erá fornecido ao candidato o aderno de uestões e a olha de espostas personaliada com os dados do 
candidato, para aposição da assinatura e transcrição das respostas. 
 
 
10.17. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos na olha de espostas, em especial seu nome, 
data de nascimento e número do documento de identidade. 
 

10.18. O candidato deverá transcrever as respostas na olha de espostas das rovas com caneta esferográfica de tinta 
aul ou preta, que será o único documento válido para a correção, vedada qualquer colaboração ou participação de 
terceiros, respeitadas as condições especiais nos termos deste dital. 
 
10.19. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a olha de espostas 
das rovas, ações estas que podem impedir a correção e o candidato deverá arcar com os preuíos advindos do seu 
descuido. 
 
10.20. m nenhuma hipótese haverá substituição da olha de espostas por erro do candidato, devendo este arcar com 
os preuíos advindos de sua desatenção. 
 

10.21. ão serão computadas questões não respondidas ou que contenham mais de uma resposta com emendas, 
rasuras ou qualquer outro tipo de marcação, mesmo que uma delas estea correta, pois qualquer marca poderá ser 
capturada durante o processamento dos resultados, preudicando o desempenho do candidato. 
 

10.22. O candidato não deverá faer nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois 
qualquer marca poderá ser capturada durante o processamento dos resultados, prejudicando o seu desempenho. 
 

10.23. O preenchimento da Folha de Respostas das provas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá 
proceder em conformidade com as instruções contidas neste Edital e no Caderno de uestões. 
 
10.24. s instruções constantes no Caderno de uestões da rova e na Folha de Respostas, bem como as orientações e 
instruções epedidas pelo FC durante a realiação das provas, complementam este Edital e deverão ser observadas e 
seuidas pelo candidato. 
 
10.25. pós identificação para entrada e acomodação na sala, será permitido ao candidato ausentarse da sala, 
eclusivamente, nos casos de alteração psicolóica eou fisiolóica temporária de necessidade etrema antes do início 
das provas, desde que acompanhado de um fiscal, e, caso o candidato, por qualquer motivo, não retorne à sala, será 
automaticamente eliminado do Concurso úblico. 
 
10.26. ão haverá prorroação do tempo de duração da prova, respeitandose as condições previstas neste Edital. 
 
10.27. omente será permitido ao candidato retirarse definitivamente da sala de provas após transcorrido o tempo de 2 

(duas) horas de seu início, mediante a entrea obriatória da sua Folha de Respostas devidamente preenchida e 
assinada, ao fiscal de sala. 
 
10.27.1. O candidato poderá levar seu Caderno de Questões somente após transcorrido o tempo de 2 (duas) horas de 
seu início não podendo, em hipótese aluma, o candidato levar o Caderno de uestões antes do horário permitido.  
 
10.27.2. O candidato que, por qualquer motivo ou recusa, não permanecer em sala durante o período mínimo estabelecido
no item ., terá o fato consinado em ata e será automaticamente eliminado do Concurso úblico. 
 
10.2. ão será permitida, nos locais de realiação das provas, a entrada eou permanência de pessoas não autoriadas 
pelo FC, observado o previsto no item . deste Edital. 
 
10.2. o terminar as provas, o candidato deverá retirarse imediatamente do local, não sendo possível nem mesmo a 
utiliação dos banheiros. 
 
10.30. o dia da realiação das provas, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicação da prova eou 
pelas autoridades presentes informações referentes ao conteúdo das provas eou critérios de avaliaçãoclassificação. 
 
10.31. O candidato poderá ser submetido à detecção de metais durante a realiação das provas. 
 
10.32. erá eliinado o candidato ue 
a) apresentarse após o fechamento dos portões ou fora dos locais prédeterminados 
) não comparecer à prova, seja qual for o motivo aleado 
c) não apresentar o documento de identiicação oriinal co oto eiido no item . deste Edital 
d) ausentarse da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal, ou antes do tempo mínimo de permanência 
estabelecido no item . deste Edital 
e) fier uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códios, manuais ou qualquer outro material literário ou 
visual, salvo se epressamente admitido no Edital 
 
) for surpreendido usando boné, orro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvido, quaisquer equipamentos eletrônicos 
mesmo que desliados como, calculadora, walkman, notebook, palm-top, ipod, tablet, aenda eletrônica, relóio, ravador 
ou outros similares, ou instrumentos de comunicação interna ou eterna, tais como telefone celular, bip, pager entre 
outros, ou deles que fier uso 
) caso o seu telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua 
interferência direta, durante a realiação das provas 
h) lançar mão de meios ilícitos para eecutar as provas 
i) não devolver a Folha de Respostas conforme o item . deste Edital 
) fier anotação de informações relativas às suas respostas copiar abarito fora dos meios permitidos 
) ausentarse da sala de prova, portando a Folha de Respostas eou Caderno de uestões, com eceção do item 
.. 
l) não cumprir as instruções contidas no Caderno de uestões da rova e na Folha de Respostas 
) utiliar ou tentar utiliar meios fraudulentos ou ileais para obter aprovação própria ou de terceiros 
n) não permitir a coleta de sua assinatura e diital 
o) recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal 
p) fotorafar, filmar ou, de aluma forma, reistrar e divular imaens e informações acerca do local da prova, da prova e 
de seus participantes 
) desrespeitar, ofender, aredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato 

r) perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização da prova; 
s) tratar com falta de urbanidade com os examinadores, auxiliares, aplicadores ou autoridades presentes; 
t) recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da Comissão Organizadora e da anca xaminadora, da equipe 
de aplicação e apoio à prova ou qualquer outra autoridade presente no local do certame; 
u) deixar de atender as normas contidas no Caderno de uestões da rova e na olha de espostas e demais 
orientaçõesinstruções expedidas pelo C; 
v portar qualquer tipo de arma ou obetos similares no ambiente de provas 
 
11. DOS RECURSOS 

 
11.1 erá admitido recurso quanto às seguintes situações 
a) indeferimento do pedido de isenção do valor de inscrição; 
b) indeferimento da inscrição; 
c) às questões da prova obetiva e gabarito preliminar; 
d) resultado e classificação preliminar da prova obetiva; 
e) resultado preliminar do procedimento de heteroidentificação afrodescendentes; 
f) resultado preliminar da prova de títulos; 
g) resultado e classificação preliminar do concurso público 
 
11.1.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis no horário das 10h do prieiro dia às 1h do 
útio dia, contados do primeiro dia subsequente da data de publicação oficial do ato obeto do recurso 
 
11.1.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações das decisões que podem ser 
obeto de recurso, no endereço eletrônico ibfcorgbr, sob pena de perda do prazo recursal 
 
11.2. ara os recursos previstos no item , o candidato deverá acessar o endereço eletrônico do C – 
ibfcorgbr, e preencher o formulário próprio disponibilizado para recurso, transmitindo-o eletronicamente 
 
11.2.1.  comprovação do encaminhamento tempestivo do recurso será feita mediante data do envio eletrônico e do 
número de protocolo gerado, sendo reeitado automaticamente o recurso enviado fora do prazo 
 
11.. Os recursos encaminhados devem seguir as seguintes determinações  
a) ser elaborados com argumentação lógica e consistente; 
b) nos casos de recursos contra questões de provas e gabaritos, apresentar a fundamentação referente apenas à questão 
e acrescentar indicação da bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar seu questionamento  
 
11.. Para situação mencionada no item 11.3, alínea “b” deste Edital, cada candidato poderá interpor apenas um recurso
por questão, devidamente fundamentado 
 
11.. erão indeferidos os recursos que  
a) não estiverem devidamente fundamentados;  
b) não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; 
c) estiverem em desacordo com as especificações contidas neste dital; 
d) forem apresentados fora do prazo estabelecido; 
e) apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada para recurso; 
f) apresentarem contra terceiros; 
g) apresentarem em coletivo; 
h) contenham fundamentação idêntica, em todo ou em parte, à argumentação constante de recursos de outros 
candidatos; 
i) cuo teor desrespeite a banca examinadora; 
) encaminhados por meio da imprensa e/ou de “redes sociais online”. 
 
11.. ão serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extraudiciais ou quaisquer outros instrumentos 
similares cuo teor sea obeto de recurso apontado no item  deste dital 
 
11.. lterado o gabarito oficial pela anca do Concurso úblico, de ofício ou por força de provimento de recurso, as 
provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito 
 
11..1. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que fizeram a 
prova e não obtiveram pontuação nas referidas questões, conforme o primeiro gabarito oficial, independentemente de 
interposição de recursos Os candidatos que haviam recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos, terão 
esses pontos mantidos sem receber pontuação a mais 
 
11.. No que se refere ao item 11.1, alínea “c” a “g”, se a argumentação apresentada no recurso for procedente e levar à
reavaliação anteriormente analisada, prevalecerá a nova análise, alterando o resultado inicial obtido para um resultado 
superior ou inferior para efeito de classificação. 
 

11.9. Na ocorrência do disposto nos itens 11.7 e 11.8 deste Edital, poderá haver alteração da classificação inicial obtida 
para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a 
nota mínima eiida ou habilitação eiida. 
 
11.10. Em hipótese aluma será aceita revisão de recurso, de recurso do recurso ou de recurso de abarito final definitivo. 
 
11.11.  banca eaminadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, raão pela qual 
não caberão recursos adicionais.  
 
11.12.  resultado da análise dos recursos será divulado no endereço eletrônico do  – .ibfc.or.br. Não serão 
encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
 
12. DO RESULTADO FINAL 

 
12.1. erá considerado aprovado neste oncurso úblico o candidato que obtiver a pontuação e os critérios mínimos 
eiidos para aprovação, nos termos deste Edital. 
 
12.2.  nota final dos candidatos aprovados neste oncurso úblico será iual à soma dos pontos obtidos nas etapas, que 
definirá a classificação em ordem decrescente, observado o caro para os quais se inscreveram.  
 
12.3. Na hipótese de iualdade de nota final entre os candidatos, serão aplicados critérios de desempate, tendo 
preferência, sucessivamente, o candidato que tiver 
a) idade iual ou superior a  anos ei ederal nº 1.71 – Estatuto do doso, até a data da prova obetiva 
b) maior nota na disciplina de conhecimentos específicos 
c) maior nota na disciplina de línua portuuesa 
d) maior nota na disciplina de leislação 
e) maior idade, considerando dia, mês e ano 
f) eercido efetivamente a função de urado no período entre a data de publicação da ei ederal nº 11.88 e a data 
de publicação deste Edital, conforme o item 7.1. 
g) doador reular de sanue no período entre a data da publicação da ei Estadual nº 7.1 e a publicação deste 
Edital, conforme o item 7. 
h) capacitação em línua brasileira de sinais – ibras ei Estadual nº .1, conforme o item 7.. 
 
12.4. ermanecendo o empate após os critérios utiliados no item 1. deste Edital, será realiado sorteio público para 
desempate entre os candidatos envolvidos. 
 
12.5.  esultado inal deste oncurso úblico será feito em  três listas, observados os caros e reiões de saúde, a 
saber 
a) resultado final, ama ccêca de todos os candidatos aprovados, incluindo os candidatos nas condições de 
pessoas com deficiência e afrodescendentes 
b) resultado final dos candidatos aprovados nas condições de ea cm defcêca 
c) resultado final dos candidatos aprovados nas condições de afdecedee. 
 
12.5.1. s candidatos aprovados ecedentes às vaas atualmente eistentes, somente poderão ser convocados para 
nomeação em função da disponibilidade de vaas futuras, durante o prao de validade do oncurso úblico, conforme 
necessidade da E.  
 
12..  Read Fa dee c úbc será publicado nos endereços eletrônicos .ibfc.or.br, 
.sead.se.ov.br e no iário ficial do Estado de eripe. 
 
13. DA OOLOAÇÃO NOEAÇÃO E OSSE 

 
13.1.  homoloação do esultado inal do oncurso úblico será feita por ato doa Seceáa) de Ead da 
Admaçã  SEAD, mediante publicação no iário ficial do Estado. 
 
13.2. o candidato aprovado no concurso, no limite das vaas anunciadas no edital e consoante obediência riorosa à 
ordem de classificação é asseurado o direito de nomeação no período de validade do concurso, de acordo com o prao 
estabelecido neste Edital, compreendida eventual prorroação de prao. 
 
13.3. erá formulado edital de convocação, contendo as orientações e os requisitos de posse e investidura no caro, a ser 
publicado no endereço eletrônico da Seceaa de Ead da Admaçã  .sead.se.ov.br, sendo de inteira 
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responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações. 
 

13.3.1. O candidato nomeado deverá se apresentar no ato da posse, no prazo máximo 30 (trinta) dias contados da 
publicação do ato de provimento do caro, prorroável uma vez, por iual período, mediante solicitação ormal, 
devidamente ustiicada, conorme art. 3, da ei stadual nº . e outras leislações correspondentes, sob pena 
de ter o respectivo ato de nomeação tornado sem eeito.  
 
13.3.2. O ato de posse de ue trata o item 3.3. poderá, a critério e conveniência da administração pública, ser 
prorroado excepcionalmente, mediante portaria emitida pelo(a) ecretário(a) de stado da dministração, nos termos do 
art. 3º, parárao único, inciso , do ecreto nº .30. 
 
13.3.3. O candidato empossado terá o prazo de  (uinze) dias para entrar em exercício no caro, contados da data da 
posse, sem prorroação, conorme estabelecido no. art. , da ei stadual nº .. 
 
13.4.  alta de comprovação de ualuer um dos reuisitos do item 3 deste dital e ao atendimento das condições 
constitucionais e leais, bem como daueles ue vierem a ser acrescentados na convocação, implicará a eliminação 
deinitiva do candidato, devendo a dministração convocar, na seuência, o candidato imediatamente classiicado. 
 
13.5. Os candidatos aprovados, nos termos deste dital, excedentes às vaas atualmente existentes, serão mantidos 
nesta lista durante o prazo de validade do oncurso úblico e poderão ser convocados para nomeação em unção da 
disponibilidade de vaas uturas, conorme necessidade e conveniência da dministração ública.  
 
13.6. o caso de desistência ormal da convocação para nomeação, prosseuirseá a convocação dos demais 
candidatos aprovados, respeitandose riorosamente o número de vaas oerecidas e a ordem de classiicação no 
oncurso úblico. 
 
13.7. É acultado à ecretaria de stado da dministração exiir dos candidatos convocados, além da documentação 
prevista neste dital, outros documentos, com base leal, ue orem necessários. 
 
13.8.  nomeação e convocação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, ue 
consideram a relação entre o número de vaas total e o número de vaas reservadas a candidatos na condição de pessoa 
com deiciência e arodescendentes. 
 
13.9.  nomeação será eita por decreto e publicada no iário Oicial do stado. O edital de convocação será publicado no 
endereço eletrônico oicial da ecretaria de stado da dministração  .sead.se.ov.br, devendo o candidato 
acompanhar as publicações oiciais do certame. 
 
13.10. té 0 (dez) dias corridos, contados a partir da publicação do ato de nomeação, a reuerimento do candidato, ou 
do representante leal, poderá ser concedido o inal de lista de classiicação, observada respectiva reião de saúde e lista 
de classiicação (mpla oncorrência, essoas com eiciência ou rodescendentes) para o caro no ual oi nomeado. 
 
13.10.1 erá liminarmente indeiro o reuerimento de ue trata o subitem anterior, em ue iure o candidato como único 
classiicado na vaa em ue oi classiicado, ou ue á tenha realizado tal reuerimento, sob pena de ter o ato de sua 
nomeação tornado sem eeito e será eliminado do concurso. 
 
13.10.2. xcepcionalmente, por razões plenamente ustiicadas, o reuerimento de inal de lista de classiicação realizado 
intempestivamente poderá ser deerido a critério da autoridade indicada no subitem 13.1 deste dital. 
14. DO APROVEITAMENTO DAS VAGAS NÃO PROVIDAS 

 
14.1. avendo vaas a serem providas e inexistindo candidatos classiicados em determinada reiãocaro, por 
solicitação expressa da , a  tornará público o dital de onvite destinado a candidatos classiicados de outras 
reiões ainda não convocados nos mesmos caros e listas especíicas de classiicação ue desearem se habilitar às 
vaas a serem providas. 
 
14.2. O convite para nomeação em outra reião realizarseá apenas nos casos previstos no item .. oportunidade em 
ue se dá a miração do candidato para dierente reião dauela escolhida no ato de inscrição e obedecerá a seuinte 
orma de divulação e critérios da seleção 
a) ublicação do dital de convite no iário Oicial do stado e no site da , no ual deverá constar reião, caros, 
vaas disponíveis, período de validade do chamamento, bem como outras inormações ue a  ular pertinentes 
b)  seleção dos candidatos para vaas disponíveis se dará em observância ao conronto da maior pontuação auerida 
pelo candidato no oncurso, em suas respectivas reiões e listas de classiicações 
c) omo critério de desempate será adotado a maior idade, considerando dia, mês e ano. ermanecendo o empate, será 
realizado sorteio público para desempate entre os candidatos envolvidos. 
14.3. Na hipótese de não haver candidatos habilitados nas listas reservadas de Pessoas com Deficiência e 
Afrodescendentes, ou habilitados em quantidade insuficiente para provimento das vagas ofertadas no Edital de Convite, 
tais vagas serão providas por candidatos da lista de ampla concorrência, em observância aos critérios estabelecidos na 
alínea ‘c’ do subitem anterior. 
 
14.4. e o candidato não atender ao chamamento no prao estipulado no Edital de Convite, nada será modificado, 
permanecendo na sua região de saúde e lista originalmente escolhida no ato da inscrição 
 
14.5.   candidato que aceitar o convite, se selecionado, será nomeado e perderá o direito de ser convocado na sua vaga 
originária, ou outra, caso sura para novas nomeações, não podendo pleitear, a qualquer tempo, o retorno à lista de 
origem 
 
14.6. A simples aceitação ao chamamento não garante ao candidato sua nomeação na vaga pretendida, sendo, antes, 
necessária sua habilitação, em conformidade com critérios de seleção estabelecidos na alínea c do subitem  
 
14.7. Demais regras e informações complementares serão oportunamente divulgadas quando da publicação do Edital de 
Convite 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais, retificações, 
convocações e comunicados referentes a este Concurso Público, nos endereços eletrônicos do C  ibfcorgbr, da 
EAD  seadsegovbr eou no Diário ficial do Estado de ergipe 
 
15.2. Correrão por conta eclusiva do candidato quaisquer despesas com documentação, interposição de recurso, 
material, eames laboratoriais, laudos médicos ou técnicos, atestados, deslocamentos, viagem, alimentação, estadia e 
outras decorrentes de sua participação no Concurso Público, inclusive em caso de reaplicação de provasetapasfases 
 
15.3.  C e a EAD não são responsáveis pelos documentos e arquivos eigidos para envio, nos termos deste Edital, 
que não tenham sido recebidos devido a fatores de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, falhas de impressão, problemas técnicos nos computadores utiliados pelos candidatos, bem como por 
outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados 
 
15.4. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação ao candidato, valendo, para 
esse fim, os resultados publicados no endereço eletrônico do C  ibfcorgbr e no Diário ficial do Estado de 
ergipe 

15.5. s praos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo 
ustificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos fora das datas estabelecidas 
 
15.6.  C e a EAD não se responsabiliarão por quaisquer cursos, tetos, apostilas e outras publicações referentes 
às matérias deste Concurso Público que não seam oficialmente divulgadas ou por quaisquer informações que esteam em 
desacordo com o disposto neste Edital 
 
15.7. Não serão fornecidas provas relativas a eleções anteriores 
 
15.8. e a qualquer tempo for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual, grafotécnico ou investigação policial, que 
o candidato fe uso de processo ilícito, sua ProvaEame será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
Concurso Público 
15.9. A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, prova eou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos 
os atos relacionados a este Concurso Público, quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, 
irregularidade de documentos, ou ainda, irregularidade na realiação das provas, com finalidade de preudicar direito ou 
criar obrigação, assegurado o contraditório e a ampla defesa 
 
15.10. Comprovada a ineatidão ou irregularidades descritas no item  deste Edital, o candidato estará sueito a 
responder por falsidade ideológica de acordo com o art  do Código Penal  
 
15.11.  candidato é responsável pela atualiação dos dados, inclusive do endereço residencial, durante a realiação do 
Concurso Público unto ao C, e após a homologação, unto a EAD 
 
15.11.1. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço inclusive eletrônico e telefones atualiados, até que 
se epire o prao de validade do Concurso Público, para viabiliar os contatos necessários  
 

15.11.2. A não atualização poderá gerar prejuízos ao candidato, sem nenhuma responsabilidade para o IBFC e para a 
SA 
 
15.12. A SA e o IBFC não se responsabilizam por eentuais prejuízos ao candidato decorrentes de 
a) endereço eletrônico e número de teleone incorreto eou desatualizado b) endereço residencial desatualizado e de 
diícil acesso d) correspondência deolida por razões diersas e) correspondência recebida por terceiros 
 
15.13.  candidato conocado para a realização de ualuer etapa do Concurso úblico, ue não a atender, no prazo 
estipulado, será considerado desistente, sendo automaticamente ecluído deste Concurso úblico 
 
15.14.  IBFC e a SA reseramse o direito de promoer as correções ue se izerem necessárias, em ualuer etapa 
do Concurso úblico ou posterior ao Concurso úblico, em razão de atos ou atos não preistos, respeitadas as normas e 
os princípios legais 
 
15.15. m situações especíicas, tais como eentos impreistos, contingências, situações de orça maior ou 
irregularidades durante as etapas do Concurso úblico, ue não enolam as particularidades de cada candidato, serão 
resolidos conjuntamente pelo IBFC e pela Comissão rganizadora, podendo ocorrer a reaplicação de uma etapa essas 
circunstâncias, todas as despesas relacionadas à participação, como deslocamento, alimentação, hospedagem e outros 
custos, serão suportadas pelo candidato 
 
15.16. Serão incorporados a este dital, para todos os eeitos, uaisuer alterações, atualizações, atos complementares, 
aisos, comunicados e conocações, relatios a este Concurso úblico 
 
15.17. As ocorrências não preistas neste dital, os casos omissos e os casos duidosos serão resolidos conjuntamente 
pelo IBFC e pela Comissão rganizadora, no ue tange à realização deste Concurso úblico 
 
15.18. ara eeito de aaliação em todas as etapas deste Concurso úblico, somente serão consideradas as legislações e 
alterações em dispositios legais e normatios com entrada em igor até a data de publicação deste edital ualuer 
dispositio ue entre em igor após a publicação do presente, somente será considerado para ins aaliatios se constar 
epressamente no Aneo II deste dital, por meio de eentual retiicação promoida 
 
15.19. m caso de dúidas, o candidato deerá entrar em contato com o IBFC por meio do Seriço de Atendimento ao 
Candidato  SAC, pelo teleone  , de segunda a setaeira úteis, das h às h  
 
15.20. odos os resultados citados neste edital serão epressos até a segunda casa decimal, arredondandose para o 
número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal or igual ou superior a cinco  
 
15.21. A inscrição ale, para todo e ualuer eeito, como orma de epressa aceitação, por parte do candidato, de todas 
as condições, normas e eigências constantes deste edital, bem como os atos ue orem epedidos sobre o Concurso 
úblico 

 
Fábio Mitidieri 

Governador do Estado 
 

Cládio Mitidieri iões  
eretário de Estado da aúde 

 
ivanda nes odries  

eretária de Estado da dinistração 
 

 
 

E  – EEME E EME EEC 
 

GE  E E EGE  
ECE E E  ÚE  E 

CC ÚC  
 
u,, 

inscrito para o cargo de  sob o nº de inscrição, 

documento de identidade  nº  e CF nº, 

venho solicitar as condições especiais para a realização da prova do Concurso Público da SECRETARIA DE ESTADO DA 

SAÚDE - SES, conforme a seguir: 

 

ATENDIMENTO ESPECIAL  
MARQUE UM (X) 

NA SOLICITAÇÃO 
a) Prova Ampliaa impressa com fonte e imagens ampliadas para facilitar a leitura 
dos candidatos com deficiência visual. 

 

) Prova m rail prova transcrita segundo um código em relevo destinado a 
pessoas com deficiência visual. 

 

) Aílio Lor serviço especializado de leitura da prova para pessoas com 
deficiência visual, deficiência intelectual, autismo, déficit de atenção ou disleia. 

 

) Aílio Trarição para participantes impossibilitados por algum motivo de 
escrever ou de preencher o cartão de resposta das provas. 

 

) Traor-iérpr  Lía railira  Siai (Lira) para o auílio aos 
candidatos surdos ou com deficiência auditiva. 

 

) Sala Sparaa sala etraordinária destinada a acolher participantes em condições 
ue recomendem a sua separação dos demais, como os casos de ledor, auílio ledor, 
auílio transcrição, braile e em caso de doenças infectocontagiosas. 

 

) Sala  áil Ao (moilia ria)  sala com acessibilidade facilitada 
para utilização por pessoas com dificuldade de movimentação, permanente ou 
temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da fleibilidade, da coordenação 
motora ou da percepção. 

 

) Caira local de prova com acessibilidade para cadeira de rodas.  

i) Tmpo Aiioal a concessão de tempo adicional para a realização das provas 
somente será deferida caso tal recomendação sea decorrente de orientação médica 
específica contida no laudo médico enviado pelo candidato. m nome da isonomia 
entre os candidatos, por padrão, rá oia  (ma) ora a mais para os 
candidatos nesta situação. 

 

) Ora oliiaçõ 
 
 
 
 

 

 
 

ocalata: 
 
 
 
 

 
ssinatura do Candidato 

 
 
 

 
 

ANEXO II – CONTEÚDOS PRORAMÁTICOS 
 
CONECIMENTOS ERAIS 
 
LÍNUA PORTUUESA 
. Compreensão e interpretação de tetos.   
. ipologia tetual.   
. rtografia oficial.   
. centuação gráfica.   
. mprego das classes de palavras.   
. mprego do sinal indicativo de crase.   
. intae da oração e do período.   
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8. Pontuação.   
9. Concordância nominal e verbal.   
10. Regência nominal e verbal.   
11. Significação das alavras.   
1. Redação oficial asectos gerais características fundamentais adrões emrego e concordância dos ronomes de 
tratamento. 
 

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 
1. Conuntos uméricos naturais inteiros racionais e reais. 
. Porcentagem.  
. Raões e roorções grandeas direta e inversamente roorcionais regra de três simles e comosta. 
. randeas e medidas uantidade temo comrimento caacidade e massa. 
. ínimo múltilo comum e máimo divisor comum. 
. Resolução de roblemas usando euações do 1° grau e sistemas de euações função do 1° grau.  
. édia aritmética e média onderada. 
8. lementos da teoria dos conuntos análise combinatória e robabilidade.  
9. oções de lógica roosições simles e comostas conectivos lógicos e tios de raciocínio.  
10.  iagramas lógicos.  
11. ógica de argumentação.  
1. Seuências lógicas. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 
1. nternet e licativos. 
. erramentas de busca. 
. avegadores roser. 
. Sistema eracional e Softare. 
. Correios letrônicos. 
. Programa ntivírus e ireall. 
. ditores de resentação. 
8. ditores de Planilas. 
9. ditores de eto. 
10. tensão de ruivo. 
11. eclas de talo. 
1. Pacote icrosoft ffice. 
 
CONHECIMENTOS DO ESTADO DE SERGIPE: 
1. História  Sri: Coloniação da região de Sergie. isutas territoriais e conflitos em Sergie. Princiais 
atividades econômicas nos diferentes eríodos da istória. ormação territorial. anifestações oulares e culturais.  
. Graia  Sri:  esaço natural de Sergie noções de relevo clima vegetação e idrografia do estado.  
oulação de Sergie crescimento distribuição estrutura e movimentos.  
. Eia: desenvolvimento econômico atividades agroecuárias etrativistas e industriais.  
 
LEGISLAÇÃO: 
1. Lisaçã  SS:  
1.1. volução istórica da organiação do sistema de saúde no rasil e a construção do Sistema Único de Saúde SS – 
rincíios diretries e arcabouço legal.   
1.. Controle social no SS.   
1.. Resolução 01 do Conselo acional da Saúde.   
1.. Constituição ederal 1988 ítulo   artigos de 19 a 00.   
1.. ei rgânica da Saúde  ei n º 8.0801990 ei nº 8.11990 e ecreto Presidencial nº .08 de 8 de uno de 
011. 1.. eterminantes sociais da saúde.   
1.. Sistemas de informação em saúde.   
1.8. RC nº  de  de novembro de 011 ue disõe sobre os Reuisitos de oas Práticas de uncionamento ara os 
Serviços de Saúde.   
1.9. Resolução CS nº  de 9 de agosto de 01 ue disõe sobre a carta dos direitos e deveres da essoa usuária 
da saúde.   
1.10. RC nº  de  de ulo de 01 ue institui ações ara a segurança do aciente em serviços de saúde e dá 
outras rovidências.   
1.11. Política acional de tenção ositalar PSP.  
1.1. Política acional de umaniação P.   
1.1. Política acional da tenção ásica P.  
1.1. Política acional da Pessoa com eficiência instituída ela Portaria S nº 1.00 de  de uno de 00.   
1.15. A Portaria GM/MS, nº 3.088, de 23/12/2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocia RAPS ara atenção às 
essoas co soriento ou transtorno enta e co necessidades decorrentes do uso de crac, ácoo e outras droas, 
no âito do Sistea Único de Saúde SS.   
1.1. Portaria nº 83, de 1º de ari de 201  Redeine a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas co oenças rônicas 
no âito do Sistea Único de Saúde SS e estaeece diretries ara a oraniação das suas inas de cuidado. 
2. Legislação de Sergipe: 
2.1. ei stadua nº 2.18/1 nstitui o reie urídico dos uncionários úicos ciis do stado de Serie e dá 
roidências correatas. 
2.2. ei oeentar stadua n° 33/1 nstitui o ódio de raniação e de Procediento da Adinistração 
Púica do stado de Serie. 
2.3. ei stadua nº .821/201 nstitui Pano de aros, arreira e encientos ara os Seridores Púicos iis do 
Gruo cuaciona da Saúde, interantes da Adinistração Púica stadua ireta, Autarquias e undações Púicas do 
Poder ecutio stadua – P/SAÚ, e dá outras roidências. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
NÍVEL MÉIO 
 
TÉCNICO E ENFEMEM: 
1. ódio de Ética e nerae.  
2. ei no .8, de 25 de uno de 18.  
3. ecreto no .0, de 8 de uno de 18.  
. nerae no centro cirúrico.  
5. Recueração da anestesia.  
. entra de ateria e esteriiação.  
. Atuação nos eríodos réoeratório, transoeratório e ósoeratório.  
8. Atuação durante os rocedientos cirúricoanestésicos.  
. Materiais e equiaentos ásicos que coõe as saas de ciruria e recueração anestésica.  
10. Rotinas de iea da saa de ciruria.  
11. so de ateria estéri.  
12. Manuseio de equiaentos autocaes seadora térica e aadora autoática utrassônica.  
13. oções de controe de inecção ositaar.  
1. Procedientos de enerae.  
15. eriicação de sinais itais, oienoteraia, aerossoteraia e curatios.  
1. Adinistração de edicaentos.  
1. oeta de ateriais ara eaes.  
18. nerae nas situações de urência e eerência.  
1. onceitos de eerência e urência.  
20. strutura e oraniação do ronto socorro.  
21. Atuação do técnico de enerae e situações de coque, arada cardiorresiratória, oitraua, aoaento, 
queiadura, intoicação, enenenaento e icada de aniais eçonentos.  
22. nerae e saúde úica.  
23. Poítica aciona de uniação.  
2. ontroe de doenças transissíeis, não transissíeis e seuaente transissíeis.  
25. Atendiento aos acientes co iertensão arteria, diaetes, doenças cardioascuares, oesidade, doença rena 
crônica, anseníase, tuercuose, denue e doenças de notiicações cousórias.  
2. Proraa de assistência interada a saúde da criança, uer, oe, adoescente e idoso.  
2. onduta ética dos roissionais da área de saúde.  
28. Princíios erais de seurança no traao.  
2. Preenção e causas dos acidentes do traao.  
30. Princíios de eronoia no traao.   
31. ódios e síoos esecíicos de Saúde e Seurança no raao. 
 
TÉCNICO EM IOLOI:  
1. Portaria da Secretaria de iiância Sanitária do Ministério da Saúde n° 53, de 1 de uno de 18.  
2. oras de radioroteção.  
3. undaentos de dosietria e radioiooia.  
. eitos ioóicos das radiações. 
5. eração equiaentos e radiooia.  
. âara escura — aniuação de ies, cassis, écrans reeadores e iadores, rocessadora de ies.  
. âara cara — seeção de eaes, identiicação, eaes erais e eseciaiados e radiooia.  
8. écnicas radioráicas e tooraia coutadoriada.  
8.1. ases ísicas e tecnoóicas aicadas a ressonância anética.  
8.2. Protocoos de eaes e tooraia coutadoriada e ressonância anética.  

9. Bases físicas e tecnológicas aplicadas a medicina nuclear.  
9.1. Protocolos de exames de medicina nuclear.  
9.2. Normas de radioproteção aplicadas à medicina nuclear.  
10. ontaminação radioatia. ontes preenção e controle.  
11. Processamento de imagens digitais.  
11.1. nformática aplicada ao diagnóstico por imagem.  
11.2. Processamento digital de imagens austes para a ualidade das imagens.  
11.. uipamentos utiliados no processamento de imagens digitais.  
11.. écnicas de traalo na produção de imagens digitais.  
11. Protocolos de operação de euipamentos de auisição de imagem. 
12. onduta ética dos profissionais da área de saúde.  
1. Princípios gerais de segurança no traalo.  
1.1. Preenção e causas dos acidentes do traalo. 
1.2. Princípios de ergonomia no traalo. 
1.. ódigos e símolos específicos de aúde e egurança no raalo. 
 

NÍVEL SUPERIOR 

 
ASSISTENTE SOCIAL: 
1. nstrumental de pesuisa em processos de inestigação social elaoração de proetos métodos e técnicas ualitatias 
e uantitatias. 
2. Proposta de interenção na área social planeamento estratégico planos programas proetos e atiidade de traalo. 
. aliação de programas e políticas sociais. 
. stratégias instrumentos e técnicas de interenção sindicância aordagem indiidual técnicas de entreista 
aordagem coletia traalo com grupos em redes e com famílias atuação na euipe multiprofissional relacionamento e 
competências. 
. iagnóstico. 
. nstituição rganiações ociais. 
. raalo institucional e estratégias de traalo. 
. strutura rasileira de recursos sociais uso de recursos institucionais e comunitários. 
9.  prática profissional do ssistente ocial na nstituição possiilidades e limites. 
10. nálise e fundamentação das relações sociais no âmito das nstituições. 
11. Prática Profissional Prática ocial e Prática nstitucional. 
12. nstrumentalidade do eriço ocial. 
1. edação e correspondências oficiais laudo e parecer social estudo de caso informação e aaliação social. 
1. tuação em programas de preenção e tratamento uso do álcool taaco e outras drogas. 
1. spectos cultural social da dependência. 
1. nfecções sexualmente transmissíeis s. 
1. Políticas ociais e a relação stadoociedade. 
1. ontexto atual e o neolieralismo. 
19. Políticas de eguridade e Preidência ocial Políticas da ssistência Brasileira ei rgânica de ssistência ocial 
 Políticas de aúde Brasileira istema Único de aúde  e agências reguladoras Política Nacional do doso. 
20. egislação de eriço ocial níeis áreas e limites de atuação do profissional de eriço ocial. 
21. Ética profissional. 
22. Políticas diretries ações e desafios na área da família da criança e do adolescente statuto da riança e do 
dolescente  efesa de direitos da criança e do adolescente do idoso e da pessoa com deficiência. 
2. Papéis do onselo entros de efesa e elegacias. 
2. doção e a guarda normas processo urídico e psicossocial adoção rasileira e adoção internacional. 
2. lternatias para resolução de conflitos conciliação e mediação. 
2. Pesuisa em eriço ocial do raalo metodologias aplicadas e técnicas de pesuisas. 
2. Política ocial e Planeamento a uestão social e a conuntura rasileira. 
 
 
BIÓLOGO: 
1. egislação Profissional.  
2. aoratório euipamentos materiais reagentes meios de cultura e soluções.  
. Normas de assepsia.  
. mostragem.  
. laoração de documentação técnica rotineira pareceres laudos e atestados e registros legais.  
. étodos e écnicas da Pesuisa Biológica.  
. Biossegurança em laoratório.  
. Biologia elular e olecular onceitos ásicos de imunologia strutura função e produção de anticorpos estes
sorológicos. istemas de grupos sanguíneos.  
9. Parasitologia e icroiologia.  
10. Estrutura bacteriana, cultura e isolamento.  
11. Característica e mecanismo de infecções causadas por vírus, bactérias e protozoários.  
12. natomia e isioloia umana.  
1. istoloia e Embrioloia.  
1. enética eral.  
1. iouímica básica.  
1. onitoramento ambiental.  
1. valiação de impactos ambientais.  
1. aloração de danos ambientais.  
1. eislação ambiental.  
20. Conservação de recursos naturais.  
21. Controle biolóico de praas e doenças.  
22. Ética profissional. 
 

CIRURGIÃO DENTISTA/BUCO-MAXILO: 
1. rincípios de ciruria ailo acial.  
2. Conecimento e procedimentos de implantes, enertos, transplantes e reimplantes, análise de resultado de biópsias 
cirurias protética, ortodôntica e ortonática dianóstico e tratamento cirúrico de cistos, afecções radiculares e 
perirradiculares doenças das lândulas salivares, doenças da articulação temporomandibular, lesões de oriem 
traumática na área bucomailofacial epidemioloia, dianóstico e tratamento.  
. ásformações conênitas ou aduiridas dos mailares e da mandíbula dianóstico e tratamento.  
. steotomias uncionais da ace técnicas e indicações.  
. Ciruria rtonática técnicas e indicação.  
. índrome da pneia bstrutiva do ono dianóstico e tratamento.  
. umores ailo faciais, tumores beninos da cavidade bucal, dianóstico e viabilidade de tratamento de tumores 
malinos da cavidade bucal. 
. nomalias asculares da ace conênitas e aduiridas perícias odontoleais, emissão de laudos e pareceres, 
atestados e licenças, difusão de preceitos de saúde pública odontolóica, prescrição e administração de medicamentos 
noções de medidas de controle de infecção no consultório dentário, anatomia facial e oral lesões iperplásicas e 
neoplásicas da cavidade bucal, tratamento das urências e emerências em ciruria buçomailofacial uso de fármacos 
analésicos, antimicrobianos e antiinflamatórios anestesia eame radiolóico facial e dentário patoloia bucal. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA/ODONTÓLOGO: 
1. aúde ucal Coletiva e íveis de revenção.  
2. iosseurança.  
. adioloia técnica radiolóica interpretação radioráfica anatomia radioráfica.  
. Carioloia etioloia, prevenção e tratamento da cárie dental.  
. entística semioloia, dianóstico e tratamento das doenças do compleo dentinorradicular proteção do compleo 
freuência pulpar materiais restauradores técnicas de restauração.  
. eriodontia anatomia do periodonto tecidos periodontais prevenção, semioloia, dianóstico clínico eames 
complementares aplicados ao dianóstico das doenças periodontais e tratamentos em periodontia ciruria periodontal 
periodontia médica epidemioloia.  
. Endodontia alterações pulpares e periapicais semioloia, dianóstico e tratamento tratamentos conservadores da 
polpa traumatismo alvéolo dentário.  
. rências em dontoloia trauma dental emorraia pericoronarite, abscessos dentoalveolares pulpite alveolite.  
. Estomatoloia semioloia, semiotécnica, dianóstico, tratamento e prevenção das afecções de tecidos moles e duros 
lesões cancerizáveis semioloia, semiotécnica, dianóstico, prevenção e tratamento de neoplasias malinas e beninas 
da cabeça e pescoço patoloia oral atenção à saúde de pessoas com necessidades especiais atendimento de pacientes 
com doenças sistêmicas crônicas atendimento de pacientes com coaulopatias ereditárias atendimento de pacientes 
rávidas.  
10. Carioloia etiopatoenia, dianóstico, tratamento e prevenção. 
11. rótese dianóstico, planeamento e tratamento.  
12. Ciruria princípios cirúricos, planeamento e técnicas cirúricas, freuência e complicações.  
1. nestesioloia técnicas anestésicas intrabucais anatomia aplicada a anestesioloia farmacoloia dos anestésicos 
locais acidentes e complicações em anestesia odontolóica.  
1. revenção luorterapia tooloia do flúor fluorose dianóstico e tratamento.  
1. armacoloia odontolóica farmacoloia e terapêutica medicamentosa.  
1. Ética dontolóica Códio de Ética dontolóica aprovado pela esolução C112012 esolução C200 
 Códio de rocesso Ético dontolóico, alterado pela esolução C201, de 10 de abril de 201.  
1. ioética.  
1. dontopediatria práticas preventivas em odontopediatria. 
 
ENFERMEIRO DO TRABALHO: 
1. undamentos do Eercício da Enfermaem. 
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2. Lei do Exercício Profissional (Lei n.°7.498/1986 - Reglaenada elo ecreo 94.46/1987. ódigo de Éica e 
eonologia de Enferage - análise críica. ioéica.  
. Processo ocial de dança das Práicas aniárias no  e na Enferage.  
4. dinisração dos eriços de Enferage.  
4.1. oras Roinas e anais - elaoração E iliação na enferage.  
. Enfereiro coo líder e agene de dança.  
6. onceções eórico-ráicas da ssisência de Enferage.  
7. iseaiação da ssisência de Enferage.  
8. Políica acional de enção às rgências. 
9. graos à saúde do raalador.  
9.1. aúde enal.  
9.2. iseas sensoriais resiraório e cardioasclar.  
9.. âncer.  
9.4. isea scloeseléico.  
9.. ange.  
9.6. iseas neroso digesio renal-rinário e rerodio.  
9.7. oenças da ele.  
1. secos legais da enferage do raalo.  
1.1. Resonsailidades e relação à segrança e saúde ocacional.  
1.2. aúde ocacional coo  direio ano.  
1.. onenções da rganiação nernacional do raalo.  
1.4. oras reglaenadoras do inisério do raalo e Erego.  
11. Relações raalisas e gesão de recrsos anos.  
11.1. os direios de associação e reresenação.  
11.2. cordo e dissídios coleios de raalo e disas indiidais sore saúde e segrança ocacional.  
11.. aúde e segrança no local de raalo.  
11.4. Erego recário.  
12.  sisea reidenciário rasileiro (ecreo no .48/99.  
12.1. Presações do regie geral de reidência social.  
12.2. as resações do acidene de raalo e da doença rofissional.  
12.. a conicação do acidene.  
12.4. as disosições diersas relaias ao acidene de raalo.  
12.. a ailiação e reailiação rofissional.  
12.6. arência das aosenadorias or idade eo de seriço e esecial.  
12.7. oenças rofissionais e do raalo.  
12.8. lassificação dos agenes nocios.  
12.9. orlários de inforações.  
12.1. exo écnico eideiológico.  
1. iossegrança.  
1.1. Princíios gerais de iossegrança igiene e rofilaxia.  
1.2. erenciaeno e descare de resídos e seriços de saúde classificação de resídos e seriços de saúde. 
 

ENFERMEIRO EPIDEMIOLOGISTA: 

1. isea Único de aúde (legislações e orarias.  
2. igilância e aúde no .  
. Redes de enção e aúde.  
4. aúde coleia asecos isóricos conceiais das olíicas de saúde no rasil.  
. Práica de enferage e aúde Púlica ssisencial cidado inegral ao aciene or eio de consla de 
enferage aendieno de enferage iniações isia doiciliar. erenciais laneaeno e organiação do 
seriço de enferage. Edcação Peranene e aúde e serisão Edcaias edcação e saúde conceção de 
edcação e esraégias de desenolieno.  
6. igilância e saúde – isórico conceio e ráicas.  
7. ransição do erfil deográfico e eideiológico no rasil.  
8. eerinanes iológicos e sociais do rocesso saúde-doença.  
9. igilância eideiológica das doenças ransissíeis.  
1. igilância eideiológica de doenças crônicas não-ransissíeis.  
11. igilância e saúde aienal.  
12. igilância e saúde do raalador.  
1. igilância aniária.  
14. iseas de inforações da igilância e saúde e análise de siação de saúde.  
1. Planeaeno e aaliação local de saúde finalidade eodologia écnicas de laneaeno rograação e saúde 
aaliação de rograas de saúde. 
 

ENFERMEIRO GENERALISTA: 

1. Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, estrutura e organização; políticas de saúde; estrutura e 
uncionamento das instituições e suas relações com os seriços de saúde; níeis progressios de assistência à saúde; 
políticas púlicas do SUS para gestão de recursos ísicos, inanceiros, materiais e umanos; sistema de planeamento do 
SUS; planeamento estratégico e normatio; direitos dos usuários do SUS; participação e controle social; ações e 
programas do SUS; legislação ásica do SUS.  
. igilância epidemiológica e igilância em saúde: programas de preenção e controle de doenças transmissíeis 
prealentes no cenário epidemiológico rasileiro; doenças e agraos nãotransmissíeis; rograma acional de 
munizações.  
. odalidades assistenciais: ospitaldia, assistência domiciliar, traalo de grupo; prática de enermagem na 
comunidade; cuidado de saúde amiliar; stratégia da Saúde da amília.  
. eorias e processo de enermagem: taonomias de diagnósticos de enermagem. 
. ssistência de enermagem ao adulto com transtorno mental.  
. Unidades de tenção à Saúde mental.  
. mulatório de saúde mental, centro de atenção psicossocial e ospital psiuiátrico.  
. nstrumentos de interenção de enermagem em saúde mental.  
. elacionamento interpessoal, comunicação terapêutica, psicopatologias, psicoarmacologia.  
1. ssistência de enermagem em gerontologia.  
11. rocedimentos técnicos em enermagem.  
1. ssistência de enermagem perioperatória.  
1. ssistência de enermagem a pacientes com alterações da unção cardioascular e circulatória: digestia e 
gastrointestinal; metaólica e endócrina; renal e do trato urinário; reprodutia; tegumentar; neurológica; músculo 
esuelético.  
1. ssistência de enermagem aplicada à saúde seual e reprodutia da muler com ênase nas ações de aia e média 
compleidade.  
1. ssistência de enermagem à gestante, parturiente e puérpera.  
1. ssistência de enermagem ao recémnascido: modelos de atenção ao recémnascido ue compõem o programa de 
umanização no prénatal e nascimento.  
1. ssistência de enermagem à muler no climatério e menopausa e na preenção e tratamento de ginecopatias.  
1. ssistência de enermagem à criança sadia: crescimento, desenolimento, aleitamento materno, alimentação; 
cuidado nas doenças prealentes na inância (diarreicas e respiratórias).  
1. tendimento a pacientes em situações de urgência e emergência: estrutura organizacional do seriço de emergência 
ospitalar; suporte ásico de ida em emergências; emergências relacionadas a doenças do aparelo respiratório, do 
aparelo circulatório e psiuiátricas; atendimento inicial ao politraumatizado; atendimento na parada cardiorrespiratória; 
assistência de enermagem ao paciente crítico com distúrios idroeletrolíticos, ácidoásicos, insuiciência respiratória e 
entilação mecânica; insuiciência renal e métodos dialíticos; insuiciência epática.  
. aliação de consciência no paciente em coma.  
1. iolência, auso de drogas, intoicações, emergências amientais.  
. erenciamento de enermagem em seriços de saúde.  
. erenciamento de recursos umanos: dimensionamento, educação continuada, aaliação de desempeno, liderança, 
superisão, comunicação, relações de traalo e processo grupal.  
. aliação da ualidade nos processos de traalo.  
. rocesso de traalo de gerenciamento em enermagem.  
. tuação da enermagem em procedimentos e métodos diagnósticos.  
. graos à saúde relacionados ao traalo.  
. ressupostos teóricos e metodológicos da pesuisa em saúde e enermagem.  
. entral de material e esterilização; processamento de produtos para saúde; rocessos de esterilização de produtos 
para saúde; controle de ualidade e alidação dos processos de esterilização de produtos para saúde.  
. ráticas de iossegurança aplicadas ao processo de cuidar.  
1. isco iológico e medidas de precauções ásicas para a segurança indiidual e coletia no seriço de assistência à 
saúde.  
. recaução: padrão e precauções por orma de transmissão das doenças.  
. einição, indicações de uso e recursos materiais.  
. edidas de proteção caíeis nas situações de risco potencial de eposição.  
. ontrole de inecção ospitalar.  
. ódigo de ética dos proissionais de enermagem. 
 

ENFERMEIRO INTENSIVISTA: 
1. eis do eercício proissional. ódigo de Ética.  
. ioética. 
. undamentos do ercício da nermagem.  
. oncepções teóricopráticas da ssistência de nermagem.  
. dministração do seriço de enermagem: características, oetios, planeamento, organização, comando, controle, 
aaliação e treinamento em seriço.  
. olítica acional de tenção às Urgências.  

7. Assistência nas urgências e emergências: primeiros socorros, hemorragias, choques, traumatismos.  
8. Enfermagem em Unidade de Terapia Intensiva: doação e transpante de órgãos, tecidos e céuas hemotransfusão 
saúde do aduto e do idoso saúde menta interpretação de eames ásicos enfermagem em afecções dermatoógicas, 
renais, metaóicas e endócrinas. eridas e curativos. Assistência de enfermagem nas inhas de cuidados de A 
acidente vascuar cerera e A síndrome coronariana aguda.  
. Administração de medicamentos.  
. esinfecção e esteriiação: conceitos, procedimentos, materiais e souções utiiados, cuidados, tipos de 
esteriiação, indicações.  
. onhecimentos de anatomia, fisioogia, microioogia, emrioogia, farmacoogia, imunoogia. Enfermagem em saúde 
púica: doenças transmissíveis, ITs Infecções euamente Transmissíveis, medidas preventivas, imuniação rede de 
frio, tipos de vacinas, conservação e armaenamento, vaidade, dose e via de administração. 
. uncionamento dos sistemas: ocomotor, pee e aneos, cardiovascuar, infático, respiratório, nervoso, sensoria, 
endócrino, urinário, gastrointestina e órgãos genitais. Agentes infecciosos e ectoparasitos vírus, actérias, fungos, 
protooários e artrópodes.  
. onceito e tipo de imunidade. 
. Imuniações.  
. istematiação da Assistência de Enfermagem.  
. Assistência a portadores de proemas cínicos e cirúrgicos. 
7. oenças transmissíveis peos agentes infecciosos e ectoparasitos.  
8. romoção da saúde e modeos de vigiância.  
. Educação em saúde. 
 
ENFERMEIRO OBSTÉTRICO: 
. Anatomofisioogia da estação. ioética e iossegurança.  
. oíticas de aúde da uher.  
. Acohimento em inecoogia e stetrícia.  
. Epidemioogia.  
. Avaiação ínica em Enfermagem stétrica.  
. iagnóstico aoratoria e de Imagem.  
7. or e Anagesia no arto.  
8. Assistência de Enfermagem no réata de aio e Ato isco.  
. Urgências e Emergências stétricas.  
. Enfermagem em eonatoogia.  
. Assistência de Enfermagem no uerpério.  
. erenciamento de Enfermagem em Unidades stétricas.  
. Afecções inecoógicas.  
. Enfermagem em aúde eprodutiva. 
 
ENFERMEIRO SANITARISTA: 
. ódigo de ética dos profissionais de enfermagem. 
. egisação profissiona EE.  
. U – istema Único de aúde: conceitos, fundamentação ega, diretries e princípios, participação popuar e controe 
socia.  
. rganiação e estão dos erviços de aúde.  
. istematiação da assistência de enfermagem.  
. oítica aciona de umaniação . 
7. rograma aciona de Imuniação.  
8. eios de desinfecção e esteriiação.  
. adeia de frio.  
. upervisão em enfermagem.  
. Assistência de enfermagem nas urgências: do apareho cardiovascuar do apareho respiratório do apareho digestivo 
do apareho ocomotor e esqueético do apareho urinário ginecoógicas e ostétricas dos distúrios hidroeetroíticos e 
metaóicos do sistema nervoso psiquiátricas. 
. Atenção ásica à saúde: atenção à criança crescimento e desenvovimento, aeitamento   materno, aimentação, 
doenças diarreicas e doenças respiratórias.  
. Atenção à saúde da muher prénata, parto, puerpério, prevenção do câncer ginecoógico, paneamento famiiar.  
. Atenção à saúde do aduto hipertensão arteria e diaetes meitus. 
. Assistência de enfermagem em queimaduras.  
. Assistência de enfermagem em intoicações eógenas aimentares, medicamentosas, envenenamentos.  
7. Assistência de enfermagem em picadas de insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais soros e vacinas.  
8. Assistência de pacientes: posicionamento e moiiação.  
. iagnóstico de aúde na omunidade.  
. Indicadores de aúde.  
. A integraidade da atenção em aúde.  

22. Saúde da Família e atendimento domiciliar.  
23. Organização social e comunitária no campo da Saúde Coletiva.  
24. igilância em Saúde. uipe de Saúde. ducação para a Saúde.  
2. O traalo com grupos. olíticas e ráticas em Saúde Coletiva.  
2. Conecimentos ásicos sore o rograma de Saúde da Família.  
2. Conecimentos ásicos sore o rograma de gentes Comunitários de Saúde. 
 

ENFERMEIRO URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 
. tendimento préospitalar suporte avançado de vida.  
2. tendimento préospitalar na parada cardiorrespiratória.  
3. tendimento a múltiplas vítimas  préospitalar suporte avançado de vida.  
4. mulância e euipamentos de suporte avançado de vida no atendimento préospitalar.  
. ntoicações agudas.  
. tendimento a múltiplas vítimas.  
. revenção do trauma.  
. iomecânica do trauma.  
. valiação e atendimento inicial às emergências.  
. lterações metaólicas.  
. lterações Circulatórias.  
2. Controle de vias aéreas e ventilação.  
3. rauma torácico.  
4. Coue e reposição volêmica.  
. rauma adominal.  
. rauma Cranioenceálico.  
. rauma auimedular.  
. rauma úsculoesuelético.  
. rauma érmico.  
2. rauma na Criança.  
2. rauma no doso.  
22. riagem transporte.  
23. ateriais e euipamentos para sala de emergência.  
24. ueimaduras  tratamento e condutas de enermagem.  
2. Síndrome de stinência do álcool condutas de enermagem.  
2. Ética proissional.  
2. siuiatria condutas da enermagemaordagem.  
2. Cálculo de medicação.  
2. dministração de drogas em urgência e emergência.  
3. entilação nãoevasiva com pressão positiva.  
3. entilação mecânica.  
32. C  alterações ásicas.  
33. rritmias Cardíacas.  
34. esirilação e cardioversão elétrica.  
3. cidentes com animais peçonentos  suporte ásico de vida suporte avançado de vida. 
 
FARMACÊUTICO: 
. Código de Ética Farmacêutica e egislação armacêutica.  
2. Farmácia ospitalar estrutura organizacional estrutura administrativo.  
3. edicamentos controlados medicamentos genéricos euivalência armacêutica medicamentos ecepcionais 
padronização de medicamentos. 
4. Controle de inecção ospitalar.  
. laneamento e controle de estoues de medicamentos e correlatos.  
. Farmacocinética e armacodinâmica.  
. Fármacos ue agem no sistema nervoso.  
. nterações medicamentosas agonistas e antagonistas reações adversas a medicamento interações e 
incompatiilidade medicamentosas.  
. loueadores neuromusculares e anestésicos.  
. ntiinlamatórios.  
. Fármacos e sistema cardiovascular.  
2. ntimicroianos.  
3. anipulação de medicamentos.  
4. ntissépticos e desinetantes.  
. reparo de soluções.  
. adronização de técnicas e controle de ualidade.  
. iossegurança.  
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18. Farmacovigilância.  
19. Procedimentos préanalíticos: obtenção, conservação, transporte e manuseio de amostras biológicas destinadas à 
análise, coleta, manipulação, preparo e transporte de sangue, urina e luidos biológicos.  
. Procedimentos analíticos aplicados às principais dosagens laboratoriais: análises biouímicas de sangue, urina e 
luidos biológicos, biouímica clínica, citologia de líuidos biológicos.  
1. ames biouímicos: valores de reerência.  
. arboidratos: classiicação dos carboidratos, metabolismo e métodos de dosagem da glicose.  
. ipídeos: metabolismo e métodos de dosagem.  
. ipoproteínas: classiicação e doseamento.  
. Proteínas especíicas: classiicação e métodos de dosagem.  
. Função epática: correlação com eninas séricas, metabolismo da bilirrubina, métodos laboratoriais, correlações 
clínicopatológicas.  
. nimologia clínica: princípios, correlações clínicopatológicas.  
8. ames endocrinológicos.  
9. ematologia, emostasia, emoterapia e munoematologia, emovigilância de incidentes transusionais imediatos e 
tardios, biossegurança em emoterapia.  
. rinálise.  
1. icrobiologia clínica bacteriologia, micologia, virologia e parasitologia.  
. nticorpos: munidade umoral, munidade celular, sistema complemento, imunologia nas doenças inecciosas  
. étodos para detecção de antígenos e anticorpos: reações de precipitação, aglutinação, emólise, 
imunoluorescência, testes imunoenimáticos, imunoglobulinas, reações sorológicas aglutinação, precipitação, 
imunoluorescência.  
. emogasimetria.  
. bservações gerais para todas as dosagens, curvas de calibração colorações especiais e interpretação de 
resultados.
 

FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO: 
1. écnicas de coletas e transporte de espécime biológico.  
. iouímica: écnicas analíticas e interpretação clínica dos laudos.  
. ematologia: écnicas analíticas, emograma, coagulograma, imunoemotologia e interpretação clínica dos laudos em 
ematologia.  
. icrobiologia: bacteriologia, virologia e micologia, cultura, isolamento, identiicação e antibiograma.  
. Parasitologia: protooários, elmintos, vetores e técnicas analíticas.  
. munologia: resposta celular e umoral, interações antígenoanticorpo, ormônios, marcadores tumorais e diagnóstico 
de doenças inectocontagiosas com interpretação clínica dos laudos.  
. ame de urina e de outros líuidos biológicos: técnicas analíticas e interpretação clínica dos laudos.  
8. iologia olecular: P e seu uso no diagnóstico laboratorial.  
9. écnicas de descarte, desinecção e esteriliação de materiais.  
1. nálise de alimentos.  
11. Princípio das oas Práticas de aboratório línico.  
1. oções de iossegurança.  
1. nterpretação em eames laboratoriais relacionados aos agravos prioritários: tuberculose, anseníase, ipertensão, 
diabetes e outros.  
1. Política acional de ssistência Farmacêutica.  
1. Ética proissional.  
1. Portaria de onsolidação nº  do inistério da aúde, publicada no  de 11, apítulo , rt.  e neo 
. 
 
FISIOTERAPEUTA: 
1. étodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em isioterapia.  
. Provas de unção muscular.  
. inesiologia e iomecânica.  
. nálise da marca.  
. ercícios terapêuticos e treinamento uncional.  
. ndicação, contraindicação, técnicas e eeitos isiológicos da idroterapia, massoterapia, mecanoterapia, crioterapia, 
eletroterapia, termoterapia supericial e prounda.  
. Prescrição e treinamento de órteses e próteses.  
8. natomia, isiologia, isiologia do eercício e isiopatologia, semiologia e procedimentos isioterápicos nas áreas: 
neurológicas e neuropediátricas ortopedia e traumatologia cardiologia pneumologia ginecologia e obstetrícia. eriatria: 
isioterapia preventiva, curativa e reabilitadora.  
9. Ética proissional. 
 
FONOAUDIÓLOGO: 
1. ecanismos ísicos da comunicação oral.  

2. Desenvolvimento da linguagem infantil. Aspectos teóricos, anatomofisiológicos e os atrasos de linguagem em uma 
perspectiva pragmática.  
3. Prevenção dos distúrbios da comunicação oral e escrita, vo e audição.  
. Distúrbios e alterações da linguagem oral e escrita, fala, vo,audição, fluência e deglutição.  
. Avaliação, classificação e tratamento dos distúrbios da vo, fluência, audição, transtornos da motricidade oral e 
linguagem.  
. Processamento auditivo central.  
. Atuação fonoaudiológica na área maternoinfantil.  
. nfoue fonoaudiológico na prática da amamentação.  
. ranstornos de linguagem associados a lesões neurológicas.  
. Atuação do fonoaudiólogo no ambiente ospitalar.  
. toneurologia.  
2. Atuação fonoaudiológica na área materno infantil neuroanátomofisiologia da avaliação e intervenção ao recém
nascido de risco disfagias orofaríngeas, patologias neuropediátricas. 
3. Programa de triagem neonatal teste da orelina e teste da linguina. 
. Avaliação e intervenção. 
 

MÉDICO ALERGOLOGISTA: 
. inite Alérgica.  
2. Asma.  
3. onecimentos básicos de munologia.  
. Dermatite Atópica.  
. munodeficiências Primárias.  
. Alergia e reação adversas a alimentos.  
. rticária e Angioedema.  
. Dermatite de ontato.  
. Aspergilose bronco pulmonar alérgica.  
. Anafilaia.  
. Doenças imunológicas dos olos.  
2. Alergias cupacionais.  
3. asculites utâneas.  
. Diagnóstico clínico e laboratoriais das doenças alérgicas.  
. Alergia ao áte.  
. Asma e inite na estante.  
. rticárias na gestante.  
. etodologia científica.  
. armacodermias e reação às drogas.  
2. Preparação de etratos alérgicos  
2. munoterapia.  
22. Alergênos ambientais indoor e outdoor.  
23. Prova de função Pulmonar.  
2. astocitose.  
2. Alergia a insetos.  
2. Alergia a penicilina.  
2. aboratório em imunodeficiências.  
2. ignificado clínico da g e osinofilia.  
2. astro enteropatia eosinofilica e outras doenças eosinofilicas.  
3. Angioedema ereditário.  
3. munologia dos tumores.  
32. Aditivos alimentares.  
33. antiistamínicos e outras drogas usadas nas doenças alérgicas. 
 
MÉDICO ANESTESIOLOGISTA: 
. armacocinética e farmacodinâmica da anestesia inalatória.  
2. armacologia dos anestésicos locais e suas indicações.  
3. armacologia dos anestésicos venosos e inalatórios e suas indicações.  
. entilação artificial.  
. Anestesia em pediatria.  
. Anestesia em urgências.  
. Anestesia em obstetrícia e ginecologia.  
. Anestesia em cirurgia pulmonar e cardiovascular.  
. Parada cardíaca e reanimação.  
. onitoriação em anestesia.  
. istema nervoso autônomo.  

12. Complicações de anestesia.  
13. Raquianestesia.  
14. Anestesia peridural.  
15. Monitorização neurofisiolóica.  
1. Anestesia em ciruria cardíaca.  
1. Monitorização emodinâmica.  
1. Coque.  
1. ipertermia Malina.  
2. ransfusões sanuíneas.  
21. Aaliação préoperatória e cuidados pósoperatórios.  
22. isioloia umana aplicada à anestesioloia.  
23. loqueios de pleos e neros periféricos.  
24. Anestesia em oftalmoloia.  
25. Anestesia em torrinolarinoloia.  
2. Anestesia amulatorial e para procedimentos dianósticos. 
 
MÉDICO ANGIOLOGISTA: 
1. oções ásicas de anatomia ascular.  
2. isioloia da macro e da microcirculação.  
3. isioloia da coaulação e da firinólise.  
4. isiopatoloia da aterosclerose.  
5.  eame clínico do paciente ascular.  
. Métodos não inasios no dianóstico das doenças asculares.  
. Aniorafias.  
. nsuficiência arterial crônica de etremidades.  
. asculites.  
1. romofilias.  
11. Arteriopatias asomotoras.  
12. Aneurismas.  
13. índromes do desfiladeiro cerical. nsuficiência ascular cereral de oriem etracraniana.  
14. nsuficiência ascular isceral.  
15. é iaético.  
1. ipertensão renoascular.  
1. oença tromoemólica enosa.  
1. nsuficiência enosa crônica.  
1. infanites e erisipela.  
2. infedemas.  
21. Úlceras de perna.  
22. Aniodisplasias.  
23. clusões arteriais audas.  
24. rauma ascular.  
25. erapêutica ipolipemiante.  
2. erapêutica antiplaquetária.  
2. erapêutica anticoaulante e firinolítica.  
2. erapêutica asodilatadora e emorreolóica.  
2. erapêutica enotônica e linfocinética.  
3. enosa aniodisplasia. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA: 
1. Cardiopatias isquêmicas síndrome coronariana auda anina estáel infarto audo do miocárdio.  
2. Aneurisma de aorta.  
3. issecção auda de aorta.  
4. nsuficiência cardíaca.  
5. alopatias aórtica mitral tricúspide e pulmonar.  
. ipertensão arterial sistêmica.  
. Miocardiopatias.  
. ndocardite acteriana.  
. Cor pulmonale audo e crônico.  
1. oença reumática.  
11. ericardiopatias.  
12. Arritmias cardíacas.  
13. Cardiopatias conênitas cianóticas e acianóticas.  
14. Coque cardioênico.  
15. Aaliação emodinâmica inasia e não inasia métodos e interpretação.  

16. Pós-operatório em Cirurgia Cardíaca. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA PEDIATRA: 
1. Desenvolvimento da Ecocardiografia.  
2. Exame Ecocardiográfico operador instrumentação paciente.  
. Ecocardiograma normal na criança análise seuencial segmentar.  
. nomalias da conexão veno-atrial anomalias da conexão venosa sistêmica anomalias da conexão venosa pulmonar.  
. Cor triatriatum.  
6. Defeito do septo atrial.  
. Defeito do septo ventricular.  
. Defeito do septo atrioventricular.  
. Persistência do canal arterial e anela aortopulmonar.  
1. nomalias da valva mitral anel supra valvar mitral estenose mitral congênita duplo orifício mitral fenda isolada da 
valva mitral.  
11. nomalias da valva tricúspide Estein e displasia da valva tricúspide.  
12. ransposição das grandes artérias.  
1. ransposição anatomicamente corrigida das grandes artérias.  
1. etralogia de allot e suas variantes tetralogia de allot com agenesia da valva pulmonar tetralogia de allot com 
atresia da valva pulmonar.  
1. tresia pulmonar com C tresia pulmonar com septo íntegro. 16. Dupla via de saída ventricular.  
1. ronco rterial Comum.  
1. esões ostrutivas do coração esuerdo estenose suaórtica estenose aórtica estenose supra-valvar aórtica.  
1. índrome de ipoplasia do coração esuerdo.  
2. nomalias do arco aórtico coarctação de aorta interrupção do arco aórtico anel vascular.  
21. esões ostrutivas do coração direito anda anômala de D estenose valvar e supra valvar pulmonar estenose de 
ramos pulmonares.  
22. nomalias da conexão atrioventricular conexão atrioventricular univentricular ausência de conexão atrioventricular 
direita ausência de conexão atrioventricular esuerda dupla via de entrada ventricular straddling e overriding - 
cavalgamento do anel e cordas tendíneas Criss cross entrículo superior e inferior inversão ventricula. 
2. nomalias das artérias coronárias origem anômala das artérias coronárias fístulas coronário-cavitárias Doença de 
aasai.  
2.  eterotaxia itus inversus isomerismo atrial.  
2. valiação no pós-operatório de cardiopatias congênitas cirurgias corretivas cirurgias paliativas procedimentos 
íridos intervenções percutâneas.  
26. Ecocardiograma ransesofágico em cardiopatias congênitas. 
 
MÉDICO CIRURGIÃO CABEÇA E PESCOÇO: 
1. natomia da caeça e pescoço.  
2. Princípios da cirurgia de caeça e pescoço. Propedêutica e avaliação do paciente cirúrgico. ransfusão. Controle 
idroeletrolítico e nutricional do paciente cirúrgico.  
. ntimicroianos em cirurgia geral. nestésicos locais. nestesia loco regional. ios de sutura aspectos práticos do seu 
uso. Curativos técnica e princípios ásicos.  
. Pré e pós-operatório em cirurgias eletivas e de urgênciaemergência.  
. Complicações cirúrgicas trans e pós-operatórias.  
6. raueostomia  
. raumatologia crânio facial.  
. nomalias congênitas e aduiridas da face diagnóstico e tratamento.  
. Cirurgias estético-funcionais da face.  
1. Cirurgias ortognáticas.  
11. ratamento da síndrome da apneia ostrutiva do sono.  
12. umores craniofaciais.  
1. econstruções crânio caeça e pescoço.  
1. Diagnóstico e tratamento de enfermidades da tiroide.  
1. Esvaiamento cervical.  
16. Diagnóstico e tratamento de doenças das glândulas salivares tumorais e não-tumorais das glândulas salivares 
tumores cutâneos em caeça e pescoço tumores do nari e dos seios paranasais tumores do láio e cavidade oral 
tumores da faringe laringe tiroide e paratireoide tumores ósseos em caeça e pescoço tumores nervosos periféricos e 
vasculares paragangliomas tumores de partes moles tumores oritários metástases cervicais iperparatireoidismo.  
1. econstrução com retalos locais princípios.  
1. etalos microcirúrgicos para CCP. 
 
MÉDICO CIRURGIÃO CAPTADOR DE ÓRGÃOS:
1. dentificação de potencial doador.  
2. Diagnóstico de morte encefálica.  
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3. Entrevista familiar.  
4. Manutenção hemodinâmica do potencial doador.  
5. Contraindicação para doação.  
6. Processos de captação de órãos. 
. etirada de múltiplos órãos.  
. Comissão ntrahospitalar de doação de órãos e tecidos para transplante.  
. ipos de doação de órão.  
. Cadastro técnico único de transplante funcionamento.  
. Critério de distriuição de órãos.  
. istematiação da assistência de enfermaem em doação e transplante.  
3. spectos éticos e ioéticos da prática profissional.  
4. spectos leais da doação e transplante de órãos Portaria M .6. ei n.º .434 – M ecreto n.º 
.6 – M ecreto nº .5 de  de outuro de  Portaria de consolidação MM nº 4 de  de setemro 
de  ei n.º . esolução CM .4 esolução CM .6. 
 

MÉDICO CIRURGIÃO DE MÃO: 
. ntrodução e história da ciruria da Mão.  
. natomia e iomecânica dos memros superiores.  
3. emioloia do memro superior.  
4. tendimento ao politraumatiado.  
5. Cicatriação das feridas.  
6. Princípios ásicos da cicatriação óssea e da osteossíntese.  
. Métodos de osteossíntese. 
. tendimento à mão ravemente traumatiada.  
. nestesia dos memros superiores  torniuete.  
. raturas e luações do cotovelo.  
. raturas diafisárias e distais dos ossos do anteraço.  
. rticulação rádioulnar distal.  
3. raturas dos ossos do carpo.  
4. uações e fraturasluações do carpo.  
5. raturas dos ossos metacárpicos e das falanes.  
6. uações e lesões liamentares da mão.  
. esões dos tendões fleores.  
. esões dos tendões etensores.  
. esão dos nervos periféricos.  
. econstruções microneurais do pleo rauial.  
. econstrução nas paralisias dos memros superiores  transferência tendinosa.  
. euromas.  
3.Eletroneuromiorafia.  
4. mputações.  
5. rtrodeses na mão e no punho.  
6. rtroplastias.  
. rtroscopia na mão punho e cotovelo.  
. istrofia simpático reflea.  
. eislação dos acidentes de traalho.  
3. ordaem nas doenças reumáticas.  
3. umores ósseos e de partes moles suerese contato com patoloista e radioloista.  
3. Malformações conênitas dos memros superiores.  
33. Princípios das órteses e próteses.  
34. eailitação da mão.  
35. steoartrose e riartrose.  
36. Mão séptica tuerculose osteoartrite e outras infecções específicas.  
3. endinites e tenossinovites.  
3. econstrução do polear.  
3. Paralisia ostétrica.  
4. Paralisia cereral  paralisia espástica por trauma neurolóico central ou C.  
4. Paralisias flácidas–poliomielite e póliolie.  
4. steomielite e rtrite éptica.  
43. Contratura de uputren.  
44. Contratura isuêmica de olmann.  
45. iide articular.  
46. índromes compressivas.  
4. fecções das unhas.  
4. Princípios da ciruria vascular.  

49. Técnicas microcirúrgicas.  
50. Princípios da cirurgia plástica–enxertos e retalhos.  
51. Reimplantes.  
5. Retalhos lires para coertura cutânea e preenchimento de alhas.  
5. Retalhos musculares lires uncionais.  
54. Transplante ósseo e de articulação por técnicas microcirúrgicas. 
55. Transposição de artelhos para mão. 
 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL: 

1. Princípios da cirurgia. Propedêutica e aaliação do paciente cirúrgico. Transusão. ontrole hidroeletrolítico e nutricional 
do paciente cirúrgico.  
. ntimicroianos em cirurgia geral. nestésicos locais. nestesia loco regional. ios de sutura aspectos práticos do seu 
uso. uratios técnica e princípios ásicos.  
. Pré e pósoperatório em cirurgias eletias e de urgênciaemergência.  
4. omplicações cirúrgicas trans e pósoperatórias.  
5. munologia e transplantes.  
. ecanismos de reeição.  
. Parede adominal. mento. esentério e Retroperitônio. érnias da parede adominal.  
. houe. Traumatismo adominal. índrome compartimental do adome.  
9. Traumatismo torácico.
10. Traumatismo do pescoço.  
11. rgência adome agudo. oenças ue simulam adome agudo. pendicite aguda. Úlcera péptica perurada. 
Pancreatite aguda. suemia mesentérica. strução intestinal. oença dierticular dos cólons. ierticulite. oleciste. 
itíase iliar. Retocolite ulceratia. oença de rohn.  
1. tendimento ao politraumatiado. Traumatismo crânioenceálico e rauimedular.  
1. ideolaparoscopia diagnóstica e cirúrgica.  
14. ipertensão porta e cirrose.  
15. ueimaduras.  
1. rgências cardiorrespiratórias.  
1. istema de atendimento préhospitalar.  
1. Resposta metaólica ao trauma.  
19. emorragia digestia.  
0. oenças das ias iliares.  
1. irurgia eral no ciclo graídicopuerperal.  
. ideolaparoscopia diagnóstica e terapêutica no ciclo graídicopuerperal.  
. Pré e pósoperatório em cirurgias eletias e de urgênciaemergência no ciclo graídicopuerperal. 
 

MÉDICO CIRURGIÃO ONCOLÓGICO: 
1. ncologia cirúrgica.  
. ncologia molecular.  
. inecologia oncológica.  
4. línica eral.  
5. onceitos ásicos de oncologia.  
. Princípios o tratamento multidisciplinar.  
. Tratamento de tumores.  
. mergência oncológica clínica ou cirúrgica. 
 
MÉDICO CIRURGIÃO PEDIÁTRICO: 
1. uidados pré trans e pósoperatório da criança.  
. etaolismo cirúrgico em pediatria.  
. nomalias congênitas da ace.  
4. nomalias congênitas do pescoço.  
5. irurgia da tireóide na criança.  
. Torcicolo ongênito.  
. ecções cirúrgicas da parede torácica da criança.  
. érnias do diaragma.  
9. nomalias cirúrgicas do esôago na criança.  
10. alormações congênitas e prolemas perinatais do trato respiratório.  
11. oenças inecciosas cirúrgicas da criança.  
1. nomalias da região inguinal na criança.  
1. nomalias da parede adominal na criança.  
14. Trauma adominal na criança.  
15. nomalias congênitas do trato iliar.  
1. irurgia do pâncreas na criança.  

17. Cirurgia do baço e sistema porta na criança.  
18. Anomalias congênitas do estômago e duodeno.  
19. Anomalias congênitas do intestino delgado.  
20. Duplicações do trato digestio.  
21. naginação intestinal na criança.  
22. Apendicite.  
2. nterite necrosante.
2. Doença de irscsprung. Constipação intestinal.  
2. Anomalias anorretais.  
2. necção urinária na criança.  
27. Anomalias congênitas do trato urinário superior.  
28. Anomalias congênitas do trato urinário inerior.  
29. troia esical.  
0. pispádia.  
1. ipospádia.  
2. nterseo.  
. Anomalias congênitas neurológicas e seu tratamento cirúrgico.  
. ncologia pediátrica.  
. iologia molecular aplicada à cirurgia pediátrica.  
. emangiomas.  
7. Código de ética ioética reencimento da declaração de óbito.  
8. istema Único de aúde princípios e diretries.  
9. stratégias de ações de promoção proteção e recuperação da saúde. 
 
MÉDICO CIRURGIÃO PLÁSTICO: 
1. ransplantes isiopatologia da istocompatibilidade e enertos.  
2. Conceitos de território ascular e sua aplicação.  
. etalos classiicação aplicação e atualidade.  
. isiologia da microperusão tecidual.  
. rincípios e técnicas microcirúrgicas principais retalos.  
. pansão tecidual princípios e aplicação das técnicas.  
7. Conceitos básicos de engenaria tecidual.  
8. ueimaduras.  
9. eridas compleas conceitos e tratamento.  
10. Cirurgia cranioacial anatomia ligada à reconstrução.  
11. econstruções do membro superior.  
12. econstruções da parede torácica.  
1. ama conceito da doença benigna.  
1. Câncer de mama reconstruções pósmastectomia.  
1. econstruções do membro inerior e pele. 
 
MÉDICO CIRURGIÃO TORÁCICO: 
1. Aaliação de risco cirúrgico em cirurgia torácica.  
2. rincípios gerais da cirurgia torácica oncológica.  
. ré e pósoperatório em cirurgia torácica.  
. rocedimentos cirúrgicos pulmonares.  
 rocedimentos cirúrgicos pleurais.  
. Complicações em cirurgia torácica.  
7. ropedêutica cirúrgica do tóra.  
8. ndoscopia diagnóstica e terapêutica.  
9. Derrame pleural aaliação propedêutica.  
10. ratamento do derrame pleural neoplásico.  
11. neumotóra.  
12. mpiema pleural.  
1. umores da pleura.  
1. atologia cirúrgica da traueia.  
1. umores do mediastino. 
1. etástases pulmonares.  
17. Câncer de pulmão.  
18. umores da parede torácica. 
 
MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR: 
1. rincípios da cirurgia. ropedêutica e aaliação do paciente cirúrgico. ransusão. Controle idroeletrolítico e nutricional 
do paciente cirúrgico.  
2. Antimicrobianos em cirurgia geral. Anestésicos locais. Anestesia loco regional. Fios de sutura: aspectos práticos do seu 
uso. Curativos: técnica e princípios básicos.  
3. Pré e pós‐operatório em cirurgias eletivas e de urgênciaemergência.  
. Complicações cirúrgicas trans e pós‐operatórias.  
.  eame clínico do paciente vascular.  
. étodos não invasivos no diagnóstico das doenças vasculares.  
. Angiograias.  
. nsuiciência arterial crônica das etremidades.  
. asculites na prática angiológica.  
. Arteriopatias vasomotoras.  
. Aneurismas.  
.. Aneurismas dissecantes de aorta torácica.  
.2. Aneurisma torácico.  
.3. Aneurismas tronco‐abdominais.  
.. Aneurismas abdominais.  
.. Aneurismas periéricos.  
.. Aneurismas micóticos.  
.. Aneurismas inlamatórios.  
2. índromes do desiladeiro cervical.  
3. nsuiciência vascular cerebral etra‐craniana.  
. nsuiciência vascular visceral.  
. mpotência seual por vasculopatia.  
. ipertensão renovascular.  
. oença tromboembólica venosa.  
. aries dos membros ineriores.  
. nsuiciência venosa crônica.  
2. inangite e erisipela.  
2. inedemas.  
22. Úlceras de perna.  
23. Angiodisplasias.  
2. mergências vasculares: oclusões agudas e traumas.  
2. erapêutica anticoagulante ibrinolítica e antiplauetária.  
2. erapêutica emorreológica.  
2. ransplante renal.  
2. Arterites.  
2. Aortites.  
3. Fístulas artério‐venosas para emodiálise. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL: 
. ame clínico. 
2. oenças cardiovasculares: ipertensão arterial cardiopatia isuêmica insuiciência cardíaca miocardiopatias e 
valvulopatias e arritmias cardíacas.  
3. oenças pulmonares: asma brônuica e doença pulmonar obstrutiva crônica embolia pulmonar pneumonias e 
abscessos pulmonares.  
. oenças gastrointestinais e epáticas: insuiciência epática úlcera péptica doenças intestinais inlamatórias e 
parasitárias diarreia colelitíase e colecistite pancreatite epatites virais e epatopatias tóicas e epatopatias crônicas.  
. oenças renais: lesão renal aguda e doença renal crônica glomerulonerites doença renal do diabético e litíase renal.  
. oenças endócrinas: diabetes mellitus ipotireoidismo e ipertireoidismo tireoidite e nódulos tireoidianos.  
. oenças reumáticas: artrite reumatoide espondiloartropatias e gota.  
. oenças inecciosas e terapia antibiótica.  
. ames complementares invasivos e nãoinvasivos de uso corriueiro na prática clínica diária.  
. mergências clínicas.  
. Controle de inecções ospitalares.  
2. oenças neurológicas: acidente vascular cerebral convulsões cealeia e doenças periéricas doenças degenerativas 
e inecciosas do C.  
3. Ansiedade e depressão. 
MÉDICO COLOPROCTOLOGISTA: 
. uilíbrio idroeletrolítico e ácido básico em cirurgia coue.  
2. Fisiopatologia tiopatogenia. iagnóstico e ratamento.  
3. Cicatriação das eridas inecção em cirurgia. necção ospitalar. Antibióticos.  
. Pré e Pósperatório. Complicações cirúrgicas. entilação e insuiciência ventilatória.  
. utrição em Cirurgia. Alimentação parenteral e enteral.  
 ranstornos emorrágicos. ecanismo da emóstase. ransusão de sangue e derivados.  
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7. Bases da cirurgia anorretal. Anatomia. Esfíncteres anorretais e músculo elevador do ânus. Vascularização e inervação. 
Embriologia. Fisiologia anorretal.  
 Bases da cirurgia do intestino grosso. Anatomia embriologia e fisiologia.  
. Anatomia da arede anterolateral do abdome.  
. ncisões abdominais.  
. écnica geral das laarotomias. 
. irurgia videolaaroscóica colorretal.  
. iagnóstico das doenças do ânus reto e cólon.  
. Eame do abdome e roctológico colonoscoia eame radiológico simles e contrastado.  
. omografia comutadorizada ressonância magnética e ultrassonografia endoretal.  
. oença emorroidária.
7. Etioatogenia uadro clínico e diagnóstico diagnóstico diferencial conduta teraêutica.  
. ritite e ailite.  
. Abscesso anorretal.  
. Etioatogenia e classificação dos abscessos uadro clínico e diagnóstico conduta teraêutica. 
 . Fissura anal.  
. Fístula anal.  
. idroadenite suurativa.  
. oença ilonidal sacrococcígea.  
. rurido anal.  
. oenças eualmente ransmissíveis em coloroctologia. 
7. índrome da imunodeficiência aduirida.  
. rolaso e rocidência do reto.  
. ásformações congênitas do cólon e da região anorretal classificação considerações embriológicas anomalias 
associadas diagnóstico conduta teraêutica. 
. ncontinência anal.  
. Abdômen agudo em coloroctologia asectos gerais do diagnóstico e tratamento.  
. raumatismo abdominal.  
. raumatismo do cólon e reto.  
. tumores benignos do cólon reto e ânus.  
. rincíios fundamentais de oncologia bases da cirurgia oncológica fundamentos indicações e contraindicações da 
uimioteraia radioteraia e imunoteraia no câncer do cólon reto e ânus.  
. âncer do cólon reto e ânus.  
7. egacólon e egacólon cagásico.  
. Etioatogenia e fisiologia uadro clínico e diagnóstico diagnóstico diferencial comlicações conduta teraêutica.  
. Enterocoloatias arasitárias.  
. elmintíases rotozooses.  
. Eidemiologia uadro clínico e diagnóstico diagnóstico diferencial conduta teraêutica.  
. oenças inflamatórias inesecíficas do cólon e do reto.  
. oença isuêmica do cólon e reto.  
. Ectasias vasculares do cólon.  
. emorragia digestiva baia.  
. erivações intestinais indicações técnicas comlicações.  
7. Alterações do ábito intestinal.  
. índrome do intestino irritável asectos clínicos e teraêuticos. 
. ietas em coloatias. 
. bstrução intestinal. 
 

MÉDICO DA DOR: 
. uerando barreiras de Avaliação.  
. betivos e elementos da avaliação inicial.  
. istória do aciente.  
. Avaliação clínica e tratamento da  em acientes Adultos e dosos  
. oenças omuns do istema eurológico.  
. oenças omuns do istema Endócrino.  
7. oenças omuns do Aarelo ardiocirculatório.  
. oenças omuns do Aarelo esiratório.  
. oenças omuns do Aarelo enitourinário.  
. oenças omuns do Aarelo igestório.  
. oenças entais omuns em Adultos e dosos.  
. Eame Físico.  
. Eames diagnósticos.  
. edida da or.  
. Escalas nidimensionais–Escala Analógica Visual Escala umérica Escalas ategóricas de faces alavras outras.  

16. Métodos Multidimensionais, questionário, inventário breve de dor e outros.  
17. Escala para dor Neuropática.  
18. Reavaliação ubsequentes.  
1. Reistro e nálise dos ados. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA: 
1. undamentos de ermatoloia.  
. uidado de pacientes imunossuprimidos.  
. ototerapia.  
. atoloia cutânea.  
. ecções dos aneos cutâneos oliculares idroses tricoses onicoses.  
6. necções e inestações dermatoses por vírus, dermatoses por riquétsias, piodermites e outras dermatoses por 
bactérias, uberculoses, micobaterioses atípicas, anseníase, síilis e outras doenças seualmente transmissíveis, 
micoses supericiais e proundas, leismanioses e outras dermatoses parasitárias, dermatooonoses.  
7. nlamações e ranulomas nãoinecciosos inlamações não inecciosas ranulomas não inecciosos.  
8. ermatoses metabólicas.  
. ecções psicoênicas, psicossomáticas e neuroênicas.  
1. ermatoses por imunodeiciência.  
11. ecções conênitas e ereditárias.  
1. istos e neoplasias cistos nevos oranoides tumores cutâneos beninos e malinos.  
1. erapêutica tópica.  
1. erapêutica sistêmica principais medicamentos de uso sistêmico em dermatoloia.  
1. iruria dermatolóica eletrociruria, eletrocoaulação, eletrólise e iontoorese, quimiociruria, actinoterapia, 
laserterapia e radioterapia. 
16. ermatoses por aentes químicos, ísicos e mecânicos.  
 
MÉDICO DO TRABALHO: 
1. ravos à saúde do trabalador saúde mental sistemas sensoriais, respiratório e cardiovascular câncer sistema 
musculoesquelético sanue sistemas nervoso, diestivo, renalurinário e reprodutivo doenças da pele.  
. spectos leais da medicina do trabalo responsabilidades em relação à seurança e saúde ocupacional saúde 
ocupacional como um direito umano convenções da oraniação internacional do trabalo normas reulamentadoras do 
ministério do trabalo e empreo.  
. Relações trabalistas e estão de recursos umanos dos direitos de associação e representação acordo e dissídios 
coletivos de trabalo e disputas individuais sobre saúde e seurança ocupacional saúde e seurança no local de trabalo 
empreo precário. 
.  sistema previdenciário brasileiro ecreto no .8 prestações do reime eral de previdência social das 
prestações do acidente de trabalo e da doença proissional da comunicação do acidente das disposições diversas 
relativas ao acidente de trabalo da abilitação e reabilitação proissional carência das aposentadorias por idade, tempo 
de serviço e especial doenças proissionais e do trabalo classiicação dos aentes nocivos ormulários de inormações 
neo técnico epidemiolóico.  
. ioestatística noções de probabilidade e representação ráica tabulação dos dados estatística descritiva 
amostraem testes de ipótese e inerência estatística intervalo de coniança análise de dados cateóricos taas, 
raões e índices.  
6. ioética princípios undamentais direitos e deveres do médico responsabilidade proissional siilo médico atestado e 
boletim médicos perícia médica pesquisa médica códio de ética do médico do trabalo.  
7. Epidemioloia ocupacional método epidemiolóico aplicado à saúde e seurança ocupacional estratéias e técnicas 
epidemiolóicas de avaliação da eposição medidas de eposição no local de trabalo medição dos eeitos das 
eposições avaliação de causalidade e ética em pesquisa epidemiolóica. 8. Eronomia princípios de eronomia e 
biomecânica antropometria e planeamento do posto de trabalo análise eronômica de atividades prevenção da 
sobrecara de trabalo em linas de produção prevenção de distúrbios relacionados ao trabalo.  
. estão ambiental e saúde dos trabaladores relações entre saúde ambiental e ocupacional saúde e seurança 
ocupacional e o meio ambiente estão ambiental e proteção dos trabaladores estão em saúde planeamento, 
implementação e avaliação de políticas, planos e proramas de saúde nos locais de trabalo.  
1. erícias médicas udiciais eame clínico e anamnese ocupacional análise das condições de trabalo laudos médicos 
e ambientais.  
11. rorama de controle médico e serviços de saúde ocupacional normas reulamentadoras normas técnicas da 
previdência social para dianóstico de doenças relacionadas ao trabalo inspeção médica dos locais de trabalo.  
1. roteção áina  de 66 e promoção da saúde nos locais de trabalo proramas preventivos avaliação do risco em 
saúde condicionamento ísico e proramas de aptidão proramas de nutrição a saúde da muler proteção e promoção 
de saúde doenças inecciosas proramas de controle do tabaismo, álcool e abuso de droa estão do estresse.  
1. rorama de prevenção de riscos ambientais iiene ocupacional prevenção de acidentes política de seurança, 
liderança e cultura proteção pessoal.  
1. oicoloia toicoloia e epidemioloia monitoração biolóica toicocinética toicoloia básica aentes químicos no 
oranismo toicocinética toicodinâmica dos aentes químicos. 

 
MÉDICO ECOCARDIOGRAFISTA: 
1. Princípios físicos do ultrassom; geração de imagens em modos unidimensional e bidimensional; transdutores e controle 
dos aparelhos de ecocardiografia.  
2. Técnicas de Doppler pulsátil contínuo mapeamento de fluo em cores; Doppler tecidual e suas técnicas correlatas; 
aaliação da deformidade miocárdica strain por meio do ecocardiograma bidimensional e com Doppler tecidual; 
ecocardiografia tridimensional e uso de contraste.  
. nálise dos sinais de Doppler e suas relações com a dinâmica de fluidos. alor e limitações dos principais princípios 
físicos e euações aplicados na uantificação de lesões obstrutias regurgitantes e de shunt.  
. cocardiograma pediátrico com Doppler normal. econhecimento das estruturas e planos.  
. edidas ecocardiográficas. uantificação das câmaras cardíacas.  
. aliação da função sistólica e diastólica do entrículo esuerdo e do entrículo direito. aliação da função sistólica e 
diastólica nos entrículos únicos. aliação hemodinâmica atraés da cocardiografia com Doppler.  
. Diagnóstico aaliação uantitatia e ualitatia das cardiomiopatias dilatada hipertrófica restritia displasia 
arritmogênica do entrículo direito cardiomiopatia de Taotsubo e formas não classificadas aliação hemodinâmica 
atraés da cocardiografia com Doppler. 
.  ecocardiograma na aaliação das cardiopatias associadas a doenças sistêmicas genéticas medicamentosas e 
infecciosas.  
.   ecocardiograma nas alopatias.  
1. aliação ecocardiográfica das próteses alares.  
11.  ecocardiograma na insuficiência coronariana aguda e crônica.  
12.  ecocardiograma nas doenças do pericárdio.  
1.  ecocardiograma nas doenças da aorta.  
1. ipertensão arterial sistêmica e pulmonar pulmonar persistência do padrão fetal patologias ue cursam com 
índrome de isemenger.  
1. ndocarditeinfecciosa e febre reumática.  
1.  ecocardiograma na aaliação de fonte emboligênica.  
1. assas e tumores intracardíacos.  
1. cocardiografia no transplante cardíaco.  
1. cocardiografia nas arritmias e distúrbios de condução do estímulo cardíaco. nálise ecocardiográfica do sincronismo 
cardíaco. cocardiograma transesofágico princípios técnica e planos de imagem; indicações e contraindicações; 
antagens e desantagens; diagnóstico das patologias; ecocardiograma transesofágico intraoperatório.  
2. cocardiograma sob estresse físico e farmacológico princípios técnicas e planos de imagem; indicações e 
contraindicações; antagens e desantagens; diagnóstico das patologias.  
21.ardiopatias congênitas cianogênicas e acianogênicas análise seuencial e segmentar; diagnóstico e uantificação 
das patologias; ecocardiograma no pósoperatório de cardiopatias congênitas.  
22. codopplercardiografia fetal. Princípio técnica diagnóstico de cardiopatias e arritmias fetais análise seuencial 
segmentar; aliação das cardiopatias dependentes de canal arterial; aliação das cardiopatias com fisiologia de 
entrículo único e análise pósoperatória das cardiopatias com fisiologia de entrículo único. 
 
MÉDICO EMERGENCISTA: 

1. índromes hemorrágicas agudas.  
2. Desidratação moderada a grae distúrbio hidroeletrolítico.  
. nsuficiência renal aguda ou insuficiência renal crônica agudiada.  
. etoacidose diabética  oma hiperosmolar  ipoglicemia.  
. ipertensão intracraniana  eningite carcinomatosa.  
. ompressão rauimedular.  
 cidente ascular cerebral.  
. rise conulsialteração do níel de consciência.  
. ipotimia  íncope.  
1. Tamponamento cardíacopericardite aguda.  
11. dema agudo de pulmão.  
12. rise hipertensia.  
1. rritmias cardíacas nsuficiência coronariana aguda distúrbio de condução  agudo.  
1. Parada cardiorrespiratória.  
1. mbolia pulmonar.  
1. clusão arterial aguda.  
1. Trombose enosa profunda.  
1. nsuficiência respiratória aguda. 
1. Pneumotóra.  
2. bdômen agudo.  
21. eutropenia febril.  
22. índrome infecciosa grae.  
2. stados consumptios caueia uando puser o paciente em risco iminente.  

24. Choque.  
25. Síndrome de veia cava superior.  
26. Hipercalcemia / Hipocalcemia.  
27. Fratura patolóica.  
2. ncealopatia hepática.  
2. etenção urinária auda.  
. ota auda.  
. or neoplásica.  
2. Síndrome de lise tumoral. 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA: 
. presentação comum das maniestações clínicas em endocrinoloia.  
2. oença da hipóise e do hipotálamo.  
. oenças da tireoide.  
4. oenças das paratireoides.  
5. oenças das suprarrenais.  
6. iaetes mellitus.  
7. nterpretação dos testes dianósticos em endocrinoloia.  
. Hipertensão arterial de oriem endócrina.  
. ianóstico e tratamento das doenças endocrinolóicas e metaólicas no ciclo ravídicopuerperal.  
. esidade avaliação tratamento clínico e cirúrico.  
. steoporose.  
2. istúrios endócrinos e metaólicos na inecção pelo H.  
. eiciência de vitamina .  
4. merências endocrinolóicas.  
5. islipidemias.  
6. Hipoonadismo inertilidade amenorreia e disunção erétil. 
 
MÉDICO ENDOSCOPISTA: 
. reparo sedação e monitoração em endoscopia diestiva.  
2. quipamentos de endoscopia diestiva.  
. strutura ísica de um serviço de endoscopia diestiva.  
4. esinecção e esteriliação de endoscópios e acessórios.  
5. natomia endoscópica.  
6. ndoscopia diestiva alta dianóstica.  
7. ndoscopia diestiva alta terapêutica.  
. Colonoscopia ianóstica.
. Colonoscopia erapêutica.  
. ndoscopia do ntestino elado enteroscopia e cápsula endoscópica.  
. ndoscopia diestiva das vias iliares e pancreática dianóstica e terapêutica colaniopancreatoraia endoscópica 
retrórada.  
2. ndoscopia ultrasonoraia endoscópica dianóstica.  
. coendoscopia ultrasonoraia endoscópica terapêutica.  
4. rências e emerências em endoscopia diestiva.  
5. rotocolos clínicos e diretries terapêuticas do inistério da Saúde. 
 
MÉDICO FISIATRA: 
 Conceito de Fisiatria ou edicina Física e eailitação.  
.  história natural da instalação e evolução das incapacidades.  
.2 Conceito de eiciência.  
2 rocesso de reailitação.  
2.  rocesso de reailitação loal do paciente.  
2.2 Fluorama do processo de reailitação.  
2. tuação multidisciplinar.  
2.4 osição do isiatra em relação à equipe multidisciplinar e às demais especialidades médicas.
2.5 Conceito de eleiilidade e ineiilidade em reailitação.  
 namnese e eame ísico em isiatria.  
. namnese em Fisiatria.  
.2 ame ísico em Fisiatria eame ísico eral e especíico.  
. ianóstico de uncionalidade.  
.4 ronóstico da reailitação.  
4 ames complementares em isiatria.  
4. ndicação e interpretação de eames.  
4.2 otina especíica de eames.  
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4.3 Exames especiais em Fisiatria: Eletrodiagnóstico, Eletroneuromiografia, Potenciais Evocados e Urodinâmica.  
5 natomia do sistema nervoso entral e Periférico.  
 natomia do sistema muscúloesuelético.  
 Fisiologia aplicada à fisiatria.  
. eurofisiologia.  
. Fisiologia do ato motor.  
.3 esenvolvimento neuromotor.  
.4 Fisiologia do Exercício.  
 inesiologia.  
. inemática: posição e movimentos por planos, cadeias cinéticas.  
. rtrocinemática: aplicailidade da goniometria.  
.3 inética: teorias do movimento, o estudo da estática.  
.4 nteração dos fatores mecânicos e fisiológicos na função muscular.  
.5 Estudo da marca umana.  
 Física aplicada.  
. ecânica, eletricidade, virações, ondas, lu, calor.  
 iofísica aplicada.  
. ção dos agentes físicos sore o organismo.  
. onecimentos ásicos em termoterapia, eletroterapia, mecanoterapia, fototerapia e idroterapia.  
 Farmacocinética e farmacodinâmica.  
. Farmacocinética das drogas mais usadas em Fisiatria. 
. Farmacodinâmica das drogas mais usadas em Fisiatria. 
 Farmacoterapia em fisiatria.  
. Farmacoterapia relacionada a dor, inflamação e aos distúrios do movimento.  
. ssociações e interações medicamentosas.  
3 Fisioterapia.  
3. ermoterapia: conceito, recursos, técnicas de aplicação, indicações e contraindicações.  
3. Eletroterapia: conceito, recursos, técnicas de aplicação, indicações e contraindicações.  
3.3 Fototerapia: conceito, recursos, técnicas de aplicação, indicações e contraindicações.  
3.4 idroterapia: conceito, recursos, técnicas de aplicação, indicações e contraindicações.  
3.5 ecanoterapia: conceito, recursos, técnicas de aplicação, indicações e contraindicações.  
3. inesioterapia: conceito, classificação dos exercícios, recursos, técnicas de aplicação, indicações e contraindicações.  
3. assoterapia: conceito, recursos, técnicas de aplicação, indicações e contraindicações.  
3. Prescrição do tratamento fisioterápico.  
4 erapia ocupacional.  
4. onceitos.  
4. étodos de avaliação funcional.  
4.3 Áreas e formas de atuação.  
4.4 reinamento em tividades de ida iária .  
4.5 Prescrição e oetivos em erapia cupacional. 
 

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA: 
. emorragia digestiva alta varicosa e não varicosa emorragia digestiva e aixa.  
. Esofagite péptica e complicações.  
3. Esofagite por cândida, erpes e citomegalovírus.  
4. Esôfago de arrett.  
5. eoplasias de esôfago.  
. Estenose esofágica.  
. Úlcera péptica.
. oenças intestinais inflamatórias e parasitárias.  
. iarreia.  
. olelitíase e colecistite.  
. Pancreatite.  
. epatites virais, epatopatias tóxicas e doença epática crônica.  
3. eoplasia gástrica precoce e avançada.  
4. nfecção pelo elicoacter plori.  
5. Pólipos em tuo digestivo.  
. esinfecção do endoscópio.  
. edação em endoscopia.  
. cados endoscópicos nas doenças sistêmicas.  
. eoplasia de cólon. 
. âncer de pâncreas. 
 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA PEDIATRA: 

1. Fígado e vias Biliares: Fisiologia e metabolismo.  
2. Hepatites: virais e autoimunes.  
3. Colestase neonatal.  
4. Doenças da vesícula e das vias biliares.  
. tresia de vias biliares. 
. índromes colestáticas intraepáticas amiliares.  
. Hipertensão porta.  
. lterações epáticas relacionadas à anemia alciorme.  
. nsuiciência epática aguda.  
1. Hepatoicidade induida por drogas.  
11. Hemocromatose epática.  
12. Doenças metabólicas do ígado.  
13. Distúrbios do metabolismo dos carboidratos.  
14. Distúrbio do metabolismo das proteínas.  
1. Doença de ilson.  
1. Doença epática gordurosa não alcoólica.  
1. Doença ibrocística do ígado.  
1. arasitoses epáticas.  
1. eoplasias epáticas.  
2. âncreas: ancreatite aguda e crônica estes de unção pancreática umores pancreáticos ratamento 
dainsuiciência pancreática. 
21. sôago: nômalias congênitas Doença do reluo gastroesoágico Hérnia iatal aries esoageanas calasia 
Distúrbios uncionais do esôago soagite eosinoílica e outras esoagites ngestão cáustica Corpos estranos no 
esôago.  
22. stômago e ntestino: Doenças pépticas gastroduodenais H.lori Diarreia aguda persistente e crônica Distúrbios 
de má absorção robióticos nos distúrbios grastrointestinais lergia alimentar Doença celíaca ntolerância aos 
carboidratos Doença inlamatória intestinal arasitoses intestinais ólipos intestinais Distúrbios uncionais do intestino 
Doença de Hirscsprung Constipação intestinal umores do trato digestório stenose pilórica nomalias congênitas do 
estômago e intestino Divertículo de ecel Distúrbio de motilidade intestinal Doenças obstrutivas intestinais bdome 
agudo Hemorragia digestiva alta e baia Corpos estranos no estômago e intestino Distúrbios cirúrgicos do ânus reto e 
cólon 
23. ndoscopia digestiva em pediatria.  
24. ranstornos alimentares e obesidade em crianças e adolescentes. 
2. leitamento materno. 
 
MÉDICO GENETICISTA: 
1. nálise mendeliana. 
2. D cromatina cromossomos metaásicos e meióticos. 
3. Ciclo celular e apoptose.  
4. rganiação do genoma.  
. adrões de transmissão de genes nos indivíduos e nas populações as variações nessas epressões os tipos de 
erança e má ormação genética.  
. Determinação seual.  
. Bases cromossômicas: análise e aberrações cromossômicas.  
. Herança multiatorial: poligenia polialelismo e erdabilidade.  
. Diagnóstico prénatal.  
1 ratamentos das doenças genéticas.  
11. Bases genéticas e biouímicas das doenças.  
12. erapia gênica.  
13. enética do comportamento.  
14. enética de populações.  
1. conselamento genético.  
1. rganiação laboratorial.  
1. étodos laboratoriais de análise de ácidos nucleicos e proteínas.  
1. statística eperimental aplicada à genética.  
1. rros inatos do metabolismo. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA-OBSTETRA: 
1. natomia clínica e cirúrgica do aparelo reprodutor eminino.  
2. Fisiologia do ciclo menstrual disunções menstruais distúrbios do desenvolvimento puberal climatério vulvovagites e 
cervicites doença inlamatória aguda e crônica.  
3. ndometriose.  
4. Distopias genitais.  
. Distúrbios urogenitais. 

6. Patologias benignas e malignas da mama, da vulva, da vagina, do útero e do ovário.  
7. Noções de rastreamento, estadiamento e tratamento do câncer da mama.  
8. Anatomia e fisiologia da gestação.  
. Assistência rénatal na gestação normal e avaliação de alto risco obstétrico.  
. Aborto, gravide ectóica, mola idatiforme, coriocarcinoma e transmissões de infecções maternas fetais.  
. oenças iertensivas na gestação.  
. Préeclamsia.  
. iabetes gestacional.  
. ardioatias.  
. oenças renais e outras condições clínicas na gestação.  
6. A na gestação e revenção da transmissão vertical.  
7. ecanismo do trabalo de arto.  
8. Assistência ao arto e uso do artograma.  
. ndicações de cesárias e fórces.  
. ndicações de analgesia e anestesia intraarto.  
. emorragia de terceiro trimestre.  
. ofrimento fetal crônico e agudo.  
. Prevenção da rematuridade. 
 
MÉDICO HEMATOLOGISTA: 

. Asectos morfológicos e uantitativo do sangue e da medula óssea.  
.ematooese.  
. isiologia do eritrócito e da emoglobina.  
. Abordagem da anemia em adultos e crianças.  
. Anemia da doença crônica.  
6. isiologia do metabolismo do ferro.  
7. eficiência de ferro e anemia ferroriva.  
8. obrecarga de ferro emossiderose e emocromatose.  
. iossíntese do eme e suas desordens orfirias e anemias sideroblásticas.  
. Anemias megaloblásticas.  
. emoglobinoatias uantitativas e ualitativas síndromes talassêmicas, doença falciforme, emoglobinoatias 
associadas à anemia emolítica, com afinidade alterada ao oigênio, metaemoglobinemias.  
. nimoatiaseritocitárias.  
. Anemias emolíticas or defeito da membrana eritrocitária.  
. Anemias emolíticas autoimunes.  
. Anemias emolíticas nãoimunes etrínsecas.  
6. Anemias alásticas.  
7. esordens dos neutrófilos ualitativas, uantitativas, ereditárias e aduiridas.  
8. iologia das munoglobulinas e comlemento.  
. isiologia da estrutura fagocitária normal e suas disfunções.  
. osinofilia doenças associadas ao eosinófilo. eucemia eosinofílica crônica. índromes iereosinofílicas.  
. isiologia dos linfócitos.  
. esordens istiocitárias.  
. oenças de deósito lisossomal.  
. ononucleose infecciosa e outras doenças associadas ao vírus steinarr.  
.  baço e suas desordens.  
6. isiologia dos basófilos e mastócitos. astocitose sistêmica.  
7. armacologia e mecanismos de 66 moleculares dos agentes antineolásicos nas malignidades ematológicas.  
8. ndicações e comlicações da adioteraia no tratamento das malignidades ematológicas.  
. eucemias agudas.  
. índromes mielodislásicas. 
. eucemias crônicas.  
. Neolasias mieloroliferativas crônicas.  
. Policitemias.  
. infomas de odgin.  
. infomas nãoodgin.  
6. emoatias associadas a índrome de munodeficiência Aduirida.  
7. ieloma últilo e discrasias de células lasmáticas.  
8. Amiloidose.  
. isioatologia de emostasia rimária.  
. Púruras or alterações uantitativas e ualitativas das lauetas ereditárias e aduiridas.  
. Púruras vasculares.  
. isiologia da emostasia secundária.  
. isiologia da fibrinólise.  

44. Mecanismos regulatórios da hemostasia: anticoagulantes naturais.  
45. Hemofilias.  
46. Doença de Von Willebrand.  
47. Deficiências aduiridas e hereditárias dos fatores de coagulação.  
4. oagulação intraascular disseminada. 
4. úrura trombocitoênica trombótica e síndrome hemolítica urêmica.  
5. nibidores da coagulação sanguínea.  
5. rombofilias e estados de hiercoagulabilidade hereditária e aduirida.  
5. Manifestações hematológicas nas doenças sistêmicas.  
5. ndicações e comlicações da teraêutica transfusional. 
 
MÉDICO HEMATOLOGISTA PEDIATRA:
. Diagnóstico e tratamento das anemias.  
. s hemoglobinoatias.  
. s talassemias.  
4. Diagnóstico e tratamento das coaguloatias hereditárias e aduiridas.  
5. oaguloatia de consumo.  
6. nemias microangioáticas: diagnóstico e tratamento.  
7. oleta testes e rocessamento do sangue.  
. munohematologia eritrocitária: antígenos e anticoros de células sanguíneas.  
. estes de comatibilidade sanguínea.  
. undamentos de genética básica e molecular.  
. Doença hemolítica do feto e do recémnascido.  
. este de antiglobulina humana.  
. esuisa e identificação de anticoros irregulares.  
4. loantígenos lauetários humanos.  
5. istemas de antígenos granulocitários.  
6. so e obtenção de comonentes e deriados do sangue.  
7. féreses.  
. ransfusão em cirurgia.  
. ransfusão em hemoglobinoatias.  
. uorte transfusional em translante de medula óssea.  
. ransfusão neonatal e em ediatria.  
. nfecções transmitidas or transfusão. 
. nfecções emergentes de imortância transfusional.  
4. eraia celular.  
5. iossegurança:  
6. arreiras de contenção: s e s cabines de segurança biológica maa de risco.  
7. erenciamento de resíduos.  
. Métodos de desinfecção e esteriliação.  
. oas ráticas em laboratórios e seriços de saúde.  
. D nº 4 de 4 ue disõe sobre as oas ráticas no iclo do angue. esolução–D nº  de  de março 
de  ue regulamenta as oas ráticas de erenciamento dos esíduos de eriços de aúde e dá outras 
roidências. 
 
MÉDICO INFECTOLOGISTA: 

. ebre.  
. ese.  
. nfecções em acientes granulocitoênicos.  
4. nfecções causadas or microorganismos anaeróbicos.  
5. étano. 
6. Meningite or írus bactérias e fungos.  
7. aia.  
. icettsioses.  
. Difteria.  
. uberculose hanseníase e doenças or outras micobactérias.  
. rucelose.  
. neumonias bacterianas irais e outras.  
. nfluena e síndrome grial.  
4. oolasmose.  
6. etosirose.  
5. Hantairoses.  
6. nfecções fúngicas.  
7. ndocardite bacteriana e ericardite.  
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18. Gastroenterocolites infecciosas e virais.  
19. Hepatites viras.  
20. Leishmaniose cutânea e visceral.  
21. Febre Tifoide  
22. enue.  
2. aricela e herpes oster.  
2. arampo.  
2. ubéola.  
2. scarlatina.  
2. aumba.  
28. oueluche.  
29. Herpes simples.  
0. suistossomose filariose parasitoses por helmintos e protooários.  
1. muniações.  
2. oenças seualmente transmissíveis.  
. ontrole de infecções hospitalares.  
. nfecção pelo H e ids. 
. revenção da raiva humana.  
. alária.  
. ntibióticos antivirais e antifúnicos.  
8. istema de aravos notificáveis.  
9. nfecção pelo  2 ovid19. 
 
MÉDICO INTENSIVISTA: 
1. índromes coronarianas audas.  
2. mbolia pulmonar.  
. houe.  
. arada cardiorrespiratória.  
. rritmias cardíacas audas.  
. nsuficiência respiratória auda.  
.  índrome de anústia respiratória auda.  
8. uporte ventilatório  
9. nfecções bacterianas e fúnicas.  
10. nfecções relacionadas a cateteres.  
11. índrome da resposta revenção de infecções em terapia intensiva.  
12. nsuficiência de múltiplos órãos e sistemas .  
1. epse.  
1. ntibioticoterapia em medicina intensiva.  
1. ndocardite bacteriana.  
1. olite pseudomembranosa.  
1. nfecções hospitalares.  
18. Translocação bacteriana.  
19. revenção de infecções em terapia intensiva.  
20. nfecções em pacientes imunocomprometidos.  
21. omas em eral.  
22. edidas para controle da hipertensão intracraniana.  
2. orte cerebral.  
2. Hemorraia diestiva alta e baia.  
2. nsuficiência hepática.  
2. bdome audo.  
2. ancreatite auda.  
28. rise tireotóica.  
29. nsuficiência renal auda métodos dialíticos distúrbios hidroeletrolíticos e ácidobásicos e rabdomiólise.  
0. ré e pósoperatório condutas em pósoperatório de randes cirurias.  
1. oaulação intravascular disseminada e fibrinólise coaulopatia de consumo trombólise e anticoaulação. so de 
hemoderivados e hemocomponentes.  
2. spectos éticos e ualidade em medicina intensiva.  
. edação analesia e bloueio neuromuscular em T.  
. scores de ravidade e avaliação de pronóstico.  
. uidados paliativos em terapia intensiva. 
MÉDICO INTENSIVISTA PEDIATRA: 
1. eanimação cardiorrespiratória cerebral.  
2. houe fisiopatoloia dianóstica e terapêutica.  
. nsuficiência cardíaca.  

4. Insuficiência respiratória aguda.  
5. Ventilação mecânica: Indicações e usos de aparelhos.  
6. Insuficiência renal aguda.  
. uporte nutricional na criança graemente enfermaenteral e parenteral.  
. istúrios hidroeletrolíticos e do euilírio ácidoásico.  
. etoacidose diaética.  
. omas.  
. cidentes Intoicações eógenas politraumatismos ueimaduras retirar hífen e aspiração de corpos estranhos.  
. Infecção na criança graemente enferma  diagnóstico e terapêutica.  
. uidados gerais no pósoperatório de cirurgia pediátrica e neurocirurgia.  
4. reenchimento do atestado de óito.  
5. Infecção hospitalar: aspectos epidemiológicos e preentios.  
6. cidentes  aspectos epidemiológicos da morimortalidade.  
. iagnóstico e tratamento dos principais uadros clínicos decorrentes de acidentes.  
. tendimento à criança ítima de maus tratos.  
. iscos inerentes aos procedimentos terapêuticos na I.  
. rotocolos clínicos e diretries terapêuticas do inistério da aúde. 
 
MÉDICO MASTOLOGISTA: 
. atologias enignas da mama.  
. esões não palpáeis da mama.  
. ames de imagens em mastologia indicação interpretação e indicação de iópsias.  
4. iologia molecular em câncer de mama.  
5. pidemiologia em câncer de mama.  
6. iagnóstico estadiamento e tratamento cirúrgico do câncer de mama.  
. ratamento neoaduante e aduante em câncer de mama uimioterapia radioterapia hormonioterapia.  
. eguimento póstratamento do câncer de mama. 
. spectos anatomopatológicos em câncer de mama.  
. astreamento em câncer de mama.  
. reenção primária e secundária do câncer de mama.  
. arcomas de mama.  
. aneo de mulheres de alto risco para câncer de mama.  
4. esões precursoras do câncer de mama.  
5. ipos especiais de câncer de mama.  
6. ituações especiais de câncer de mama: graide mulher idosa e mulher oem.  
. etástases em câncer de mama. ecidias locoregionais do câncer de mama. 
 
MÉDICO NEFROLOGISTA: 
. lomerulopatias primárias e secundárias  
. oenças túulointersticiais.  
. oença renal do diaetes.  
4. ipertensão arterial: primária secundárias e aaliação de risco cardioascular.  
5. esão renal aguda.  
5. oença renal crônica.  
6. ratamento dialítico: hemodiálise e diálise peritoneal  
. utrição na doença renal.  
. efrologia intensia  
. istúrios metaólicos e ácidoase.  
. itíase urinária  
. Infecção urinária  
. oença cística.  
. ransplante renal: acompanhamento pré e póstransplante.  
4. iagnóstico clínico laoratorial por imagem e histopatológico das doenças renais.  
5. rocessos ostrutios  
6. umores renais.  
. índrome hemolíticourêmica.  
. índrome hepatorenal.  
. upus eriematoso sistêmico.  
. oid e comprometimento renal. 
 
MÉDICO NEFROLOGISTA PEDIATRA: 
. oenças glomerulares: lomerulopatias primárias lomerulopatias secundárias cometimento tuulintersticial.  
. iaetes e doença renal: elação com hipertensão arterial e insuficiência renal crônica.  
. ipertensão arterial: rimária ecundárias aliação cardioascular.  

4. Insuficiência renal aguda: laboratório e tratamento intensivo. 
5. Insuficiência renal crônica: Tratamento conservador; Doença óssea; Tratamento dialítico emodiálise D e 
eritoneal; utrição.  
. efrologia intensiva: Distúrbios metabólicos e acidobásicos; Insuficiência renal aguda.  
. itíase e infecção urinária: Doença cística; Doenças tubulintersticiais; rros metabólicos.  
. Translante renal: acomanamento ré e ós translante.  
. aboratório e atologia renal: aboratório de análises clínicas; istologia das doenças renais. . Treinamento 
nefrourológico: Diagnóstico or imagem; rocessos obstrutivos; Tumores renais.  
. índrome emolíticourêmica.  
. índrome eatorenal.  
. índrome nefrótica.  
4. olageneses.  
5. efrites intersticiais. 
 
MÉDICO NEONATOLOGISTA: 
. ssistência ao recémnascido sadio: sala de arto rotinas em aloamento conunto.  
. uidados iniciais ao recémnascido de baio eso rétermo e eueno ara a idade gestacional; uidados iniciais ao 
recémnascido.  
. Distúrbios metabólicos.  
4. Distúrbios resiratórios.  
5. Icterícia neonatal.  
. Infecções neonatal.  
. esões ao nascimento: asfiia neonatal emorragia intracraniana traumatismo.  
. alformações congênitas.  
. Triagem neonatal: erros inatos do metabolismo.  
. entilação não invasiva no recémnascido rétermo.  
. so de antibióticos no recémnascido rétermo.  
. utrição arenteral recoce ara o recémnascido rétermo.  
. ardioatias ongênitas.  
4. umaniação na assistência ao recémnascido.  
5. Transfusões sanguíneas.  
. Distúrbios metabólicos glicose cálcio magnésio doença metabólica óssea erros inatos do metabolismo.  
. Distúrbios do euilíbrio ácido básico e idroeletrolítico.  
. istema resiratório síndrome do desconforto resiratório síndrome do ulmão úmido síndrome de asiração 
meconial iertensão ulmonar ersistente neonatal aneia da rematuridade dislasia broncoulmonar reosição de 
surfactante ventilação não invasiva ventilação mecânica uso de oido nítrico.  
. istema cardiovascular cardioatias congênitas ersistência do canal arterial arritmia cardíaca coue 
monitoriação emodinâmica suorte vasoressor; ierbilirrubinemia fototeraia esanguineotransfusão.  
. roblemas renais insuficiência renal aguda iertensão arterial nefrouroatias congênitas teraias dialíticas.  
. roblemas do trato gastrointestinal distúrbios da sucção e deglutição refluo gastresofágico enterocolite necrosante 
malformações do trato gastrointestinal ré e ósoeratório de cirurgia abdominal.  
. Infecções de origem materna e ambiental infecção neonatal recoce e tardia sese insuficiência de múltilos órgãos
e sistemas meningites neumonia diarreia conuntivite onfalite osteomielite artrite infecção do trato urinário infecções 
fúngicas e virais infecções congênitas antibioticoteraia.  
. Distúrbios neurológicos asfiia neonatal encefaloatia ióicoisuêmica emorragia intraeriventricular 
convulsão idrocefalia ré e ósoeratório de neurocirurgia.  
4. nemia da rematuridade olicitemia doenças emolíticas emoglobinoatias doenças emorrágicas coagulação 
intravascular disseminada uso de emoderivados.  
5. umaniação na assistência ao recémnascido. 
 
MÉDICO NEUROCIRURGIÃO: 
. natomia do sistema nervoso central e eriférico crânio conteúdo orbitário e coluna vertebral.  
. arcinogênese biologia dos tumores e marcadores tumorais em neurocirurgia.  
. idemiologia dos tumores do istema ervoso crânio e coluna vertebral.  
4. Infecção em neurocirurgia.  
5. roedêutica e eames subsidiários em neurocirurgia.  
. oções de radioteraia ara o aciente neurocirúrgico.  
. oções básicas de neuroatologia.  
. uidados ré e ósoeratórios em neurocirurgia.  
. omlicações ósoeratórias em neurocirurgia.  
. Diagnóstico e tratamento das doenças tumorais do  crânio e coluna vertebral.  
. Tumores orbitários.  
. euroradiologia do sistema nervoso central e eriférico crânio conteúdo orbitário e coluna vertebral. 
 

MÉDICO NEUROLOGISTA: 
1. Anatomia e fisiologia do sistema nervoso central e periférico.  
2. Semiologia e exame físico neurológico.  
3. Doença cerebrovascular isuemia e emorragia.  
. umores do sistema nervoso central.  
. pilepsia etiopatogenia classificação internacional tratamento medicamentoso estado de mal convulsivo.  
. ipertensão intracraniana.  
. Doenças desmieliniantes.  
. Demências.  
. europatias periféricas.  
1. Doenças neurológicas com manifestações extrapiramidais.  
11. iopatias. iastenia grave e polimiosite.  
12. Diagnóstico de traumatismo cranioencefálico.  
13. Doenças infecciosas e parasitárias do sistema nervoso central.  
1. Distúrbio do sono.  
1. reencimento da declaração de óbito. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA FISIATRA: 
1. Anatomia e fisiologia do sistema nervoso central e periférico.  
2. Anatomia do sistema muscúloesuelético.  
3. Doença cerebrovascular isuemia e emorragia.  
. umores do sistema nervoso central.  
. pilepsia etiopatogenia classificação internacional tratamento medicamentoso estado de mal convulsivo.  
. ipertensão intracraniana.  
. Doenças desmieliniantes.  
. Demências.  
. europatias periféricas.  
1. Doenças neurológicas com manifestações extrapiramidais.  
11. iopatias. iastenia grave e polimiosite.  
12. Diagnóstico de traumatismo cranioencefálico.  
13. Doenças infecciosas e parasitárias do sistema nervoso central.  
1. Semiologia e exame físico neurológico.  
1. Anamnese e exame físico em fisiatria. 
1. rocesso de reabilitação neurofuncional.  
1. isiologia aplicada à fisiatria.  
1.1. eurofisiologia.  
1.2. isiologia do ato motor.  
1.3. Desenvolvimento neuromotor.  
1.. isiologia do xercício.  
1. armacocinética e farmacodinâmica.  
1.1. armacocinética das drogas mais usadas em isiatria.  
1.2. armacodinâmica das drogas mais usadas em isiatria.  
1. armacoterapia em fisiatria.  
1.1. armacoterapia relacionada a dor inflamação e aos distúrbios do movimento.  
1.2. Associações e interações medicamentosas.  
2. isioterapia.  
2.1. ermoterapia conceito recursos técnicas de aplicação indicações e contraindicações.  
2.2. letroterapia conceito recursos técnicas de aplicação indicações e contraindicações.  
2.3. ototerapia conceito recursos técnicas de aplicação indicações e contraindicações.  
2.. idroterapia conceito recursos técnicas de aplicação indicações e contraindicações.  
2.. ecanoterapia conceito recursos técnicas de aplicação indicações e contraindicações.  
2.. inesioterapia conceito classificação dos exercícios recursos técnicas de aplicação indicações e contra
indicações.  
2.. assoterapia conceito recursos técnicas de aplicação indicações e contraindicações.  
21. erapia ocupacional.  
21.1. reinamento em Atividades de ida Diária AD.  
21.2. rescrição e obetivos em erapia cupacional. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA PEDIATRA: 
1. xame neurológico do recémnascido ao adolescente. 
2. nfecções do sistema nervoso.  
3. pilepsia e distúrbios paroxísticos de naturea não epiléptica.  
. Distúrbios do desenvolvimento do sistema nervoso.  
. ncefalopatias não progressivas e progressivas.  
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6. Doenças neurocutâneas.  
7. Tumores do SNC.  
8. Hipertensão intracraniana.  
9. Distúrbios do sono. 
1. Distúrbios do comportamento.  
11. Diicudades e distúrbios do aprendiado escoar.  
1. Ceaeias.  
1. Doenças neuromuscuares.  
1. Doenças neuroóicas eredodeeneratias.  
1. taias audas.  
16. necções conênitas.  
17. ecções dos ânios da base.  
18. eroissomopatias.  
19. isossomopatias.  
. Doenças desmieiniantes.  
1. Comas.  
. Traumatismo crânienceáico.  
. cidentes ascuares ceebrais na inância.  
. Comprometimento neuroóico em doenças sistêmicas.  
. Transtorno de déicit de atenção e iperatiidade.
6. orte enceáica. 
 

MÉDICO NUTRÓLOGO: 
1. Nutrooia Conceitua Conceitos erais nteração entre doença e estado nutriciona.  
. aiação do estado nutriciona Composição corpora.  
. Composição corpora aaiação e aterações isioóicas e patoóicas.  
. ntropometria aiação biouímica Caorimetria ndireta ioimpedância.  
. Terapia Nutroóica arentera e ntera Conceitos erais ndicações e prescrição Nutrição entera Nutrição 
parentera Casos especiais neropatas enterectomiados epatopatas etc.  
6. Distúrbios da Conduta imentar Conceitos erais noreia nervosa−bulimia −vigorexia−ortorexia−TCC;
isiopatooia cínica e tratamento nutroterápico e medicamentos. 
7. besidade e Síndrome etabóica Conceitos erais dianóstico etiopatoenia Nutroterapia atiidade ísica 
mudanças conitias e comportamentais armacoterapia tratamento cirúrico aaiação nutroóica pré e pós ciruria 
bariátrica.  
8. Hipoitaminoses Conceitos erais. itaminas idro e ipossoúeis principais carências a níe ospitaar so 
terapêutico de itaminas.  
9. rotocoos cínicos e diretries terapêuticas do inistério da Saúde. 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA: 
1. mbriooia ocuar.  
. natomia e Histooia cuar órbita conteúdo e reações anatômicas pápebras e conuntia obo ocuar e túnicas 
ibrosas ascuar e nerosa meios dióptricos múscuos etrínsecos apareo acrima.  
. isiooia da isão.  
. eração noções de óptica otámica ícios de reração prescrição de ócuos e entes de contato.  
. atooia dianóstico e tratamento das doenças doa órbita conuntia escera úea retina ítreo cristaino e 
apareo acrima.  
6. aucoma cassiicação uadro cínico dianóstico e tratamento cínico e cirúrico.  
7. etina e ítreo doenças ascuares da retina deenerações da mácua distroias deenerações periéricas da retina 
descoamentos da retina.  
8. epercussões ocuares de patooias sistêmicas.  
9. rências em otamooia cínicas e cirúricas.  
1. DS – maniestações ocuares.  
11. ástica ocuar bearoptose ectrópio entrópio triuíase paraisia acia bearoespasmo reconstrução papebra 
caidades anotámicas orbitopatia distireoidiana propedêutica da drenaem acrima obstrução acrima do recém
nascido dacricistorrinostomia.  
1. strabismos ambiopia aaiação cínica orias e anormaidades da erência esotropias eotropias disunções dos 
obíuos e padrões aabéticos estrabismos compeos paraíticos restritios torcicoo ocuar e desio ertica dissociado 
síndromes especiais.  
1. anco de os e Transpante de Córnea Ceratopastia amear e Ceratopastia penetrante. 
 
MÉDICO ONCOLOGISTA CLÍNICO: 
1. pidemiooia do câncer.  
. iooia moecuar reacionada ao câncer.  

3. Farmacocinética e toxicidade dos quimioterápicos, imunoterápicos, anticorpos monoclonais, fatores de crescimento e 
hormonioterápicos.  
4. Emergências oncológicas.  
5. Suporte terapêutico oncológico e analgesia.  
. spectos etiológicos, diagnósticos, anatomopatológicos, clínicos e terapêuticos relacionados às enfermidades 
oncológicas dos seguintes sistemas ou órgãos trato gastrointestinal, trato genitourinário, Sistema eroso entral, pele, 
sistema neuroendócrino, tórax, caeça e pescoço, trato ginecológico e mama, ósseo, muscular, hematopoiético e 
ganglionar.  
. uidados paliatios.  
. rincípios da ioética.  
. iópsias tipos, métodos de fixação.  exame citológico.  
. ases da quimioterapia.  
. ases gerais do tratamento radioterápico. Efeito das radiações ioniantes modalidades de radiação em terapia. adio 
sensiilidade e radio resistência dos tumores.  
. omplicações da radioterapia. 
 
MÉDICO ONCOLOGISTA PEDIATRA: 

. Epidemiologia do câncer da criança e no adolescente.  
. ases genéticas e moleculares do câncer da criança e do adolescente.  
3. ordagem diagnóstica da criança e do adolescente com câncer.  
4. ratamento quimioterápico da criança e do adolescente com câncer.  
5. ratamento radioterápico da criança e do adolescente com câncer.  
. ordagem cirúrgica da criança e do adolescente com câncer.  
. Efeitos tardios do tratamento da criança e do adolescente com câncer. 
. iagnóstico precoce do câncer preenção, detecção.  
. Estadiamento clínico.  
. spectos histopatológicos como fatores de prognóstico.  
. iópsias tipos, métodos de fixação.  
.  exame citológico.  
3. ases da quimioterapia.  
4. rogas usadas em ediatria.  
5. ases gerais do tratamento radioterápico.  
. Efeito das radiações ioniantes modalidades de radiação em terapia.  
. adiosensiilidade e radioresistência dos tumores.  
. omplicações da radioterapia.  
. ases do tratamento cirúrgico.  
. irurgia paliatia e cirurgia radical.  
. itoredução.  
. ratamentos cominados.  
3. Estadiamento cirúrgico.  
4. iologia olecular aplicação em ancerologia ediátrica.  
5. aliação diagnóstica laoratorial e imagenológica.  
. uidados paliatios.  
. rincípios da ioética.  
. Emergências em ancerologia ediátrica. 
. ratamento de suporte.  
3. umores do Sistema eroso entral.  
3. umores dominais.  
3. etinolastoma.  
33. Sarcomas de partes moles.  
34. umores ósseos.  
35. umores de células germinatias.  
3. umores endócrinos.  
3. eucemias.  
3. infomas.  
3. umores malignos menos frequentes em ediatria.  
4. ransplante de medula óssea. 
 

MÉDICO ORTOPEDISTA E TRAUMATOLOGISTA: 

. Sistema musculoesquelético estrutura do tecido ósseo crescimento e desenolimento calcificação, ossificação e 
remodelagem estrutura do tecido cartilaginoso organiação, crescimento e transplante tecido muscular organiação, 
fisiologia e alteração inflamatória.  

2. Deformidades congênitas e adquiridas: pé torto congênito; displasia do desenvolvimento do quadril; luxação congênita 
do joelho; pseudoartrose congênita tíia; talus vertical; aplasia congênitadisplasia dos ossos longos; polidactilia e 
sindactilia; escoliose.  
. nfecções e alterações inflamatórias osteoarticulares: artrite pirogênica osteomielite aguda e crônica; tuerculose 
óssea; infecção da coluna verteral; sinovites; artrite reumatoide.  
. umores ósseos e lesões pseudotumorais.  
. steocondroses.  
. lterações degenerativas osteoarticulares.  
. Doenças osteometaólicas na prática ortopédica.  
. ratamento do paciente politraumatiado.  
. raturas e luxações da articulação do quadril e da coluna cervical torácica e lomar. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA E TRAUMATOLOGISTA PEDIATRA: 
. istema musculoesquelético: estrutura do tecido ósseo; crescimento e desenvolvimento; calcificação ossificação e 
remodelagem; estrutura do tecido cartilaginoso; organiação crescimento e transplante; tecido muscular: organiação 
fisiologia e alteração inflamatória.  
2. raumatologia infantil. 
. Deformidades congênitas e adquiridas: pé torto congênito; displasia do desenvolvimento do quadril; luxação congênita 
do joelho; pseudoartrose congênita tíia; talus vertical; aplasia congênitadisplasia dos ossos longos; polidactilia e 
sindactilia; escoliose.  
. nfecções e alterações inflamatórias osteoarticulares: artrite pirogênica osteomielite aguda e crônica; tuerculose 
óssea; infecção da coluna verteral; sinovites; artrite reumatoide.  
. umores ósseos e lesões pseudotumorais.  
. steocondroses.  
. lterações degenerativas osteoarticulares.  
. Doenças osteometaólicas na prática ortopédica.  
. ratamento do paciente politraumatiado.  
. longamento e reconstrução óssea. 
. raturas e luxações da articulação do quadril e da coluna cervical torácica e lomar.  
2. raturas luxações lesões capsuloligamentares e epifisárias do memro superior e inferior em crianças. 
. Distúrios do sistema nervoso da criança. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA ONCOLÓGICO: 
. istema musculoesquelético: estrutura do tecido ósseo; crescimento e desenvolvimento; calcificação ossificação e 
remodelagem; estrutura do tecido cartilaginoso; organiação crescimento e transplante; tecido muscular: organiação 
fisiologia e alteração inflamatória.  
2. ncologia ortopédica. 
. umores ósseos e lesões pseudotumorais. 
. Diagnóstico de tumores ósseos e musculoesqueléticos. 
. stadiamento e indicação de tratamentos cirúrgicos radioterápicos eou quimioterápicos. 
. companhamento pré peri e póscirúrgico 
. eailitação. 
. Deformidades congênitas e adquiridas: pé torto congênito; displasia do desenvolvimento do quadril; luxação congênita 
do joelho; pseudoartrose congênita tíia; talus vertical; aplasia congênitadisplasia dos ossos longos; polidactilia e 
sindactilia; escoliose.  
. nfecções e alterações inflamatórias osteoarticulares: artrite pirogênica osteomielite aguda e crônica; tuerculose 
óssea; infecção da coluna verteral; sinovites; artrite reumatoide.  
. steocondroses.  
. lterações degenerativas osteoarticulares.  
2. Doenças osteometaólicas na prática ortopédica.  
. ratamento do paciente politraumatiado.  
. longamento e reconstrução óssea. 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA: 
. natomofisiologia clínica das fossas e seios paranasais laringe faringe e órgão da audição.  
2. emiologia sintomatologia diagnóstico e tratamento das principais afecções da laringe glândulas salivares órgão 
auditivo e seios paranasais.  
. estes ásicos da avaliação auditiva: caracteriação audiológica das principais patologias do ouvido.  
 âncer da laringe e hipofaringe: glândulas salivares e seios paranasais.  
. Doenças ulcerogranulomatosas em otorrinolaringologia.  
. Deficiências auditivas.  
. nomalias congênitas da laringe.  
. euroanatomofisiologia do sistema vestiular.  
. fecções e síndromes otoneurológicas.  

10. Paralisia facial periférica.  
11. Afecções benignas e malignas do pescoço.  
12. Abordagem do Paciente com Zumbido - Diagnósticos Diferenciais.  
1. raumas em otorrinolaringologia.  
1. abirintopatias periféricas e centrais.  
1. ratamento cirúrgico e não cirúrgico do onco.  
1. onco e apneia obstrutia do sono.  
1. Doenças benignas da laringe. 
 
MÉDICO PALIATIVISTA: 
1. Princípios e desafios em cuidados paliatios.  
2. ratamento da dor em cuidados paliatios.  
. ontrole dos sintomas.  
. omunicação e aspectos psicológicos.  
. Ética Profissional.  
. Diretias antecipadas.  
. ipodermóclise.  
. uidados paliatios em oncologia.  
. spiritualidade e saúde.  
10. uto.  
11. ultidisciplinaridade e interdisciplinaridade.  
12. odelos de atenção em cuidados paliatios.  
1. Aaliação e tratamento da dor.  
1. Procedimentos médicos indicados em cuidados paliatios.  
1. nstrumentos de aaliação em cuidados paliatios. 
 
MÉDICO PATOLOGISTA: 
1. Patologia geral.  
1.1. Degeneração e morte celular.  
1.2. Alterações do crescimento e desenolimento.  
1.. nflamação e reparação.  
1.. Alterações asculares.  
1.. munidade.  
1.. eoplasia.  
1.. oções de genética.  
2. Patologia sistêmica.  
2.1. istema circulatório - coração e asos.  
2.2. istema ematopoiético e linfático.  
2.. rato respiratório - pulmão.  
2.. abeça e pescoço.  
2.. rato gastrointestinal - fígado trato biliar e pâncreas.  
2.. im e trato urinário inferior.  
2.. istema genital masculino.  
2.. istema genital feminino.  
2.. ama.  
2.10. istema endócrino.  
2.11. Pele.  
2.12. Partes moles.  
2.1. istema músculo-esuelético.  
2.1. istema neroso periférico.  
2.1. istema neroso central. 
 
MÉDICO PEDIATRA: 
1. ondições de aúde da riança rasileira.  
2. rganiação da atenção à criança.  
. Alimentação da criança.  
.  recém-nascido normal e patológico.  
. Programa de imuniação.  
. rescimento e desenolimento.  
. Desnutrição proteico-calórica.  
. Anemias na infância.  
. Diarreia aguda e crônica na criança.  
10. ardiopatias na criança.
11. Doenças respiratórias na criança.  
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12. Doenças no trato genitourinário na criança.  
13. Doenças autoimunes e colagenoses na criança.  
14. Doenças infecto-contagiosas mais frequentes na criança.  
15. Parasitoses intestinais.  
16. Dermatoses mais frequentes na criança.  
17. Convulsões na criança.  
1. Princiais rolemas ortoéicos na criança.  
1. Diagnóstico iferencial e roceimentos frente aos sinais e sintomas mais frequentes na criança.  
2. Patologias cirúrgicas mais frequentes na criança.  
21. nsuficiência Caríaca.  
22. Coque.  
23. essuscitação carioulmonar.  
24. Cetoaciose iaética.  
25. cientes na infância revenção e tratamento.  
26. oragem a criança olitraumatiaa.  
27. ínrome e maus-tratos.  
2. statuto a criança e o aolescente estratégias e ações e romoção roteção e recueração a saúe. 
 

MÉDICO PNEUMOLOGISTA: 
1. emiologia e eame físico em oenças ulmonares.  
2. étoos iagnósticos laoratoriais e raiológicos em neumologia.  
3. valiação e risco cirúrgico carioulmonar.  
4. sma e ronquite.  
5. aagismo.  
6. DPC.  
7. P e iertensão rterial Pulmonar.  
. nfecções resiratórias.  
. Doenças leurais errames e neumotóra.  
1. eolasias resiratórias.  
11. Pneumoatias suurativas.  
12. entilação mecânica.  
13. roncoscoia.  
14. Doenças ulmonares intersticiais ifusas.  
15. Doenças ocuacionais e amientais.  
16. osse.  
17. Distúrio resiratórios o sono.  
1. irose Pulmonar ioática.  
1. eailitação ulmonar. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA: 
1. Delirium emência transtornos amnésticos e outros transtornos cognitivos.  
2. ranstornos or uso e susstâncias sicoativas.  
3. squiofrenia.  
4. utros transtornos sicóticos esquioafetivo esquiofreniforme sicótico reve elirante ersistente e elirante 
inuio.  
5. ínromes siquiátricas o uerério.  
6. ranstornos o umor.  
7. ranstorno osessivo-comulsivo e transtornos e áitos e imulsos.  
. ranstornos fóicos-ansiosos foia esecífica social e agorafoia.  
. utros transtornos e ansieae ânico e ansieae generaliaa.  
1. ranstornos alimentares.  
11. ranstornos o sono.  
12. ranstornos e aatação e transtorno e estresse ós-traumático.  
13. ranstornos somatoformes.  
14. ranstornos issociativos.  
15. ranstornos a ientiae.  
16. ranstornos a ersonaliae.  
17. ranstornos factícios simulação não aesão ao tratamento.  
1.etaro mental.  
1. ranstornos o esenvolvimento sicológico.  
2. ranstornos comortamentais e emocionais que aarecem aitualmente urante a infância ou aolescência.  
21. ranstornos siquiátricos relacionaos ao envelecimento.  
22. nterconsulta siquiátrica.  
23. mergências siquiátricas.  

24. Psicoterapia.  
25. Psicofarmacoterapia.  
26. Eletroconvulsoterapia.  
27. Reabilitação em psiquiatria.  
28. Psiquiatria forense.  
29. Epiemioloia os transtornos psiquiátricos 
 
MÉDICO RADIOLOGISTA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM:

. ísica e efeitos biolóicos as raiações écnicas raiolóicas ormação e imaem raioráfica e controle e 
qualiae Proteção raiolóica.  
2. unamentos a tomorafia computaoriaa e a ressonância manética ontrastes raiolóicos.  
. maenoloia o tóra oenças pleuropulmonares assas torácicas óra nas emerências óra em peiatria 
lterações intersticiais alveolares e mistas.  
4. maenoloia o aparelo iestivo étoos e patoloias mais comuns bome auo Estuo contrastao parelo 
iestivo em peiatria.  
5. parelo urinário maenoloia o aparelo urinário assas renais rauma renal Estuo contrastao parelo 
urinário em peiatria.  
6. istema musculoesquelético maenoloia as lesões osteomuscular articulares oenças inflamatórias assas 
tumorais oluna vertebral rânio e face órbita e seios a face.  
7. Primeiros socorros.  
8. oque anafilático.  
9. maenoloia o ... o ..E. o ... e o ... em peiatria.  
. amorafia écnicas e posicionamento umores beninos umores malinos.  
. Raioloia intervencionista.  
2. ensitometria óssea.  
. istema cariovascular.  
4. ases físicas a ultrasonorafia.  
5. ltrassonorafia o abome total o tóra o pescoço obstétrica e e partes moles.  
6. oções básicas e oppler. ltrassonorafia intervencionista. 
 

MÉDICO RADIOTERAPEUTA: 

. ases ísicas a Raioterapia.  
2. Raiobioloia.  
. istemas e mobiliação em Raioterapia Eterna.  
4. Raioterapia onformacional.  
5. raquiterapia.  
6. Raiociruria e Raioterapia Estereotáica
7. Raioterapia a volumes laraos.  
8.Raioterapia em eicina uclear.  
9. nterações entre Raioterapia e uimioterapia.  
. Raioterapia ntraoperatória.  
. Efeitos arios a rraiação.  
2. Emerências em Raioterapia  
. Estaiamento o âncer e nálise e obrevia.  
4. umores e Pele âncer e abeça e Pescoço.  
5. umores e Pulmão.  
6. eiastino e Pleura.  
7. umores e Esôfao.  
8. umores astrointestinais.  
9. umores e Pâncreas  
2. ias iliares e uoeno.  
2. umores olorretal e anal nal.  
22. umor e eia Rim e reter.  
2. umores e Próstata umores o parelo enital asculino.  
24. umores inecolóicos umor Epitelial o vário.
25. umor e ama.  
26. infomas alinos.  
27. umores o istema ervoso entral o ulto.  
28. umores culares.  
29. arcomas e Partes oles e ultos umores Ósseos.  
. umores e nfância.  
. Raioterapia em esões eninas. 
 

 

MÉDICO REGULADOR: 
1. Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretries, estão, aspectos 
oraniativos e operacionais, recursos umanos, panejamento, orçamento e financiamento. 
. eis rânicas da Saúde  
. ei n° .1.  
. eontooia médica. iceooia médica.  
. rocessos de reuação médicoassistencia ambuatoria e ospitaar.  
. otinas do processo de saúde. 
. euação médica das urências. 
. arâmetros para utiiação de eitos de U. 
. ireitos do paciente. 
1. vaiação, atendimento inicia e encaminamento ao(à) paciente: oitraumatiado, m coue, om ferimentos por 
armas de foo e branca, om ueimaduras, om afoamento, m parada cardiorrespiratória, om acidentes por animais 
peçonentos, m emerências psiuiátricas m emerências obstétricas. 
11. tendimento a mútipas vítimas.  
1. S (Sistema de nformação mbuatoria). 
1. S (Sistema de nformações ospitaares). abea de procedimentos do SSUS. abea de procedimentos do 
SSUS. utoriação de internação ospitaar  
1.  (utoriação de nternação ospitaar). audos do sistema de informação ospitaar. aa de ocupação e média 
de permanência ospitaar. utoriação de reaiação de procedimentos de ata compeidade. 
1.   utoriação de rocedimento mbuatoria (ta compeidadecusto). ica de cadastro de estabeecimento 
de saúde.  
1. S (icas adastrais de stabeecimento de Saúde). redenciamento de serviços junto ao SUS.  
1. rincípios e diretries, controe socia. ndicadores de saúde. Sistema de notificação e de viiância epidemioóica e 
sanitária. ndemiasepidemias: situação atua, medidas e controe de tratamento. anejamento e proramação oca de 
saúde. istritos sanitários e enfoue estratéico. 
 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA GERAL: 
1. rincípios físicos da utrassonorafia.  
. Utrassonorafia em edicina nterna.  
. Utrassonorafia inecoóica e obstétrica.  
. Utrassonorafia em emerências.  
. Utrassonorafia de partes moes e estruturas superficiais, incuindo: tireoide, mama, bosa escrota, com avaiação 
opper.  
. opperfuometria. 
. Utrassonorafia das vias urinárias. 
 
MÉDICO UROLOGISTA: 
1. natomia, fisiooia, embriooia e anomaias do sistema eniturinário.  
. Semiooia e ame cínico no paciente uroóico.  
. ames aboratoriais e de imaem em urooia.  
. itíase e infecções do trato eniturinário.  
. raumatismo do sistema eniturinário.  
. eopasias beninas e mainas do sistema eniturinário.  
. revenção e dianóstico precoce dos tumores do apareo enita mascuino.  
. eia neuroênica.  
. oenças vascuares do apareo eniturinário.  
1. ubercuose do apareo eniturinário.  
11. oenças específicas dos testícuos.  
1. Urências do apareo eniturinário.  
1. oenças seuamente transmissíveis.  
1. isfunção eréti.  
1. nfertiidade.  
1. irurias do apareo eniturinário.  
1. irurias vídeo aparoscópicas em urooia.  
1. ranspante rena. 
 
NUTRICIONISTA: 
1. utrição básica.  
1.1. utrientes: conceito, cassificação, funções, reuerimentos, recomendações e fontes aimentares.  
1.. spectos cínicos da carência e do ecesso. 
1.. ietas não convencionais.  
1.. spectos antropométricos, cínico e biouímico da avaiação nutriciona.  
1.. utrição e fibras.  

1.6. Utilização de tabelas de alimentos.  
1.7. Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos.  
2. Educação nutricional.  
2.1. Conceito, imortância, rincíios e obetios da educação nutricional.  
2.2. ael ue desemena a educação nutricional nos ábitos alimentares.  
2.. Alicação de meios e técnicas do rocesso educatio.  
2.. esenolimento e aaliação de atiidades educatias em nutrição.  
. Aaliação nutricional.  
.1. étodos diretos e indiretos de aaliação nutricional.  
.2. écnicas de medição.  
.. Aaliação do estado e situação nutricional da oulação.  
. écnica dietética.  
.1. Alimentos conceito, classificação, características, gruos de alimentos, alor nutritio, caracteres organoléticos.  
.2. eleção e rearo dos alimentos.  
.. laneamento, eecução e aaliação de cardáios.  
. igiene de alimentos.  
.1. Análise microbiológica, toicológica dos alimentos.  
.2. ontes de contaminação.  
.. atores etrínsecos e intrínsecos ue condicionam o desenolimento de microorganismos no alimento.  
.. odificações físicas, uímicas e biológicas dos alimentos.  
.. Enfermidades transmitidas elos alimentos.  
6. utrição e dietética.  
6.1. ecomendações nutricionais.  
6.2. unção social dos alimentos.  
6.. Atiidade física e alimentação.  
6.. Alimentação egetariana e suas imlicações nutricionais.  
7. ecnologia de alimentos. 
7.1. erações unitárias.  
7.2. Conseração de alimentos.  
7.. Embalagem em alimentos.  
7.. rocessamento tecnológico de rodutos de origem egetal e animal.  
7.. Análise sensorial.  
. utrição em saúde ública.  
.1. Análise dos distúrbios nutricionais como roblemas de saúde ública.  
.2. roblemas nutricionais em oulações em desenolimento.  
. ietoteraia.  
.1. Abordagem ao aciente ositalizado.  
.2. eneralidades, fisioatologia e tratamento das diersas enfermidades.  
.. Eames laboratoriais imortância e interretação.  
.. uorte nutricional enteral e arenteral.  
1. romatologia.  
1.1. Aditios alimentares.  
1.2. Condimentos.  
1.. igmentos.  
1.. Estudo uímicobromatológico dos alimentos roteínas, liídios e carboidratos.  
1.. itaminas.  
1.6. inerais.  
1.7. ebidas.  
1.. Ética rofissional. 
 
PSICÓLOGO: 
1. Código de Ética do sicólogo e esoluções do C.  
2. sicoatologia natureza e causa dos distúrbios.
. rogas e álcool deendência uímica.  
. A criança e o adolescente desenolimento emocional e social.  
. sicologia social gruo social e familiar o indiíduo e o gruo as transformações da família. 6. aúde mental e os 
rincíios da luta antimanicomial.  
6. Entreista sicológica.  
7. rabalo em euie interrofissional relacionamento e cometências. 
. Consultas sicológicas. 
. Atendimento sicoteraêutico indiidual eou em gruo. 
1. audos, areceres e relatórios sicológicos, estudo de caso, informação e aaliação sicológica. 
11. ratamento e reenção da deendência uímica. 
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12. O Sistema Único de Saúde (SUS) e a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), O Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS) e a Lei Orânica de Assistência Social (LOAS).
1. Pessoas em Sitação de Ra, iersidade Seal e ênero, ireitos LA.  
1. Saúde ental do traalador, Relações de traalo e clima oraniacional.  
1. Leislação SUS (Sistema Único de Saúde). 
1. LOAS (Lei Orânica de Assistência Social). 
1. Resolção P 21 – ocmentos escritos.  
1. Rede de Atenção Psicossocial – Portaria S nº .211 (RAPS).  
1. Reorma Psiiátrica – Lei 1.2121.  
2. nância e adolescência – A (Lei .1).  
21. Lei 1.121 (ireitos da criança e do adolescente ítima o testemna de iolência).  
22. leres ítimas de iolência – Lei aria da Pena (Lei 11.2).  
2. statto do doso (Lei 1.12).  
2. Lei rasileira de nclsão da Pessoa com eiciência (Lei 1.121) e onenção sore os ireitos das Pessoas 
com eiciência, de  de deemro de 2.  
2. Lei 1. de 21, ota écnica nº 1121 AAPSSASS.  
2. Psicoloia Oraniacional e ositalar. 
 

SANITARISTA: 

1. Prolemas de saúde da olação, atores condicionantes e determinantes.  
2. Sistema Único de Saúde. 
. omonentes dos sistemas de saúde inraestrtra, oraniação, estão, inanciamento e modelo assistencial.  
. Política acional de Promoção da Saúde Política acional de Atenção ásica – (PA) 21 Política acional de 
Atenção às Urências Política acional de Relação Política acional de Práticas nteratias e omlementares no 
SUS Política acional de dcação Permanente em Saúde Política acional de Alimentação e trição, Política 
acional de Atenção à Pessoa com eiciência, Política acional de iilância em Saúde.  
. ndamentos da iilância à saúde iilância eidemiolóica, sanitária, amiental e saúde do traalador Asectos 
olíticos, técnicos e oeracionais do sistema de iilância em saúde nos ses diersos níeis.  
. istória natral das doenças e níeis de reenção.  
. Preenção e controle de doenças rincíios, diretries, estrtração e ases leais e normatias. idemioloia 
descritia.  
. oções ioecoloias ásicas.  
. ioaentes nectiidade atoenicidade ose inectantes Poder inasio e imnoenicidade.  
1. oenças inecciosas e meio amiente.  
11. idemias e ndemias onceitos iarama de ontrole reências máima e mínima eserada Asectos 
dierenciais das endemias.  
12. iilância eidemiolóica onceito atiidade orma de coleta de inormação Aaliação de ações iilância 
eidemiolóica das doenças transmissíeis íeis de reenção.  
1. ecanismo de transmissão de doenças onceitos ndamentais oenças não transmissíeis idemioloia das 
doenças não transmissíeis. 
1. odelos de atenção à saúde. stratéia Saúde da amília. 
1. Planeamento e roramação em saúde rinciais enoes.  
1. Aaliação em saúde Relação em Saúde.  
1. estão do raalo e dcação na Saúde.  
1. idemioloia analítica.  
1. idemioloia alicada à administração e ao laneamento dos seriços de saúde noe de risco, dianóstico 
sanitário. 
2. Sistemas de inormação em saúde.  
21. Padrão de distriição de doenças.  
22. normações sociodemoráicas de interesse ara a saúde.  
2. Análise da sitação de saúde.  
2. Relações entre saúde, meio amiente e saneamento.  
2. onceito de risco – risco em iilância  atores de risco em saúde.  
2. A estão amiental como ase da iilância.  
2. iilância e Atenção à Saúde do raalador. 
 

TERAPEUTA OCUPACIONAL: 

1. Processos de enrentamento da condição de adoecimento e ositaliação.  
2. Processos de aaliação em eraia Ocacional (condições ísicas, síica e social).  
. Práticas, métodos e técnicas de eraia Ocacional em conteto ositalar e ains.  
. esenolimento nerosicomotor de eês e crianças.  
. esenolimento mano.  
. Relações de aeo entre mães e eês rematros e ilos.  
. Processos de aoio emocional ara aciente e amíliacidador.  

8. Adesão ao tratamento e adaptação. 
9. Recursos de Comunicação Complementar ou Alternativa e Tecnologia Assistiva.  
10. Orientação familiar/cuidador uanto aos cuidados com o paciente.  
11. Terapia Ocupacional para pacientes e familiares em situações de perda e luto.  
1. Atividades de vida diária e atividades de vida prática e adaptações no conteto ospitalar.  
1.  Órteses e adaptações.  
1. Aspectos psicossociais e espirituais nos cuidados ao paciente ospitaliado.  
1. Criação promoção e estaelecimento de espaços lúdicos rinuedotecas – legislação.  
1. Amiência diferentes ciclos. 
1. Cotidiano e ospital.  
18. apéis sócioocupacionais do indivíduo.  
19. Alívio da dor e sintomas desconfortáveis conservação de energia.  
0. Cuidados aliativos e Terapia Ocupacional.  
1. Terapia Ocupacional no cuidado do paciente crítico.  
. Terapia Ocupacional no cuidado do paciente crônico em agudiação.  
. Terapia Ocupacional com pacientes em crise. 
. Terapia Ocupacional Aplicada à eonatologia e ediatria.  
. Terapia Ocupacional Aplicada à aúde ental. 
 

ANEXO III – CRONOGRAMA PREVISTO 

 
Item Atividades Datas e Horários 

1 Pubiação do Edita   

 eríodo de solicitação de isenção do valor de inscrição 
das 10 do dia 10/0 até às 

 do dia 1/0/0 

 eríodo para upload da documentação de isenção  das 10 do dia 10/0 até às 
 do dia 1/0/0 

 ivulgação da relação de isentos do valor de inscrição /0/0 

 eríodo para apresentação de recursos contra indeferimento de pedidos de isenção 
das 10 do dia /0 até às 

1 do dia 8/0/0 
 ivulgação do resultado dos recursos contra indeferimento de pedidos de isenção 10/0/0 

 Período das isrições  
das 1 do dia 11 até 
às  do dia  

 
eríodo para upload dos documentos e laudos médicos essoas com eficiência
C unção de urado ome ocial e Atendimento special 

das 10 do dia 11/0 até às 
 do dia 09/0/0 

 ata limite de pagamento das inscrições 10/0/0 

1 eríodo para correção de dados cadastrais no site do C 
das 10 do dia 1/0 até às 

1 do dia 1/0/0 

11 
ivulgação das inscrições efetivadas Ampla ConcorrênciaAC essoas com 
eficiênciaC Afrodescendentes unção de urado ome ocial e Atendimento 
special 

8/0/0 

1 
eríodo para apresentação de recursos contra indeferimento das inscrições Ampla 
ConcorrênciaAC essoas com eficiênciaC Afrodescendentes unção de 
urado ome ocial e Atendimento special 

das 10 do dia 9/0 até às 
1 do dia 0/0/0 

1 
ivulgação do resultado dos recursos contra indeferimento das inscrições Ampla 
ConcorrênciaAC essoas com eficiênciaC Afrodescendentes unção de 
urado ome ocial e Atendimento special 

1/0/0 

1 Covoação  Prova Obetiva  1 
1 ivulgação dos locais de provas no site do C 19/0/0 
1 Reaiação  Prova Obetiva  1 
1 ivulgação do gaarito preliminar e do caderno de uestões da prova oetiva 0/0/0 

1 eríodo para correção de dados cadastrais no site do C 
das 10 do dia 0/0 até às 

1 do dia 0/0/0 

GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES

LICITAÇÕES E LOGÍSITICA.

AVISO SUSPENSÃO DO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2025

A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES, LICITAÇÕES E LOGÍSTICA
(SECLOG) torna público a SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2025, referente
Registro de preço para futura e eventual aquisição de Ressonância Magnética de 1,5 Tesla com

Inteligência Articial Integrada, destinada às unidades de saúde de Sergipe, visando atender
necessidade da Secretaria de Estado da Saúde de Sergipe - SES, em virtude de alterações no
Termo de Referência.

Aracaju, 03 de fevereiro de 2025.

Ana Helena Barreto Soares
Pregoeira - SECLOG

<#SEGRASE#281799#28#301057/>

Segurança Pública

<#SEGRASE#281749#28#301006>
GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PARA SELEÇÃO E LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA SEDIAR A DELEGACIA DE

CARMÓPOLIS/SSP/SE

O Governo de Sergipe, por intermédio da Secretaria de Estado da Segurança Pública, através do
Fundo Especial para a Segurança Pública, torna público para conhecimento dos interessados, que
este órgão pretende alugar um imóvel na cidade de Carmópolis-SE, com boa localização, de fácil
acesso para atender as necessidades da Delegacia de Carmópolis SSP/SE.

A apresentação da proposta de locação do imóvel deverá ser entregue até o dia 11 de fevereiro
de 2025 e estar de acordo com o preço praticado no mercado imobiliário da respectiva região. Assim
em havendo interesse da SSP pelo imóvel, este será submetido à avaliação a ser realizada por
órgão técnico competente, no caso especíco a CEHOP, em consonância com o disposto no art. 24,
inciso X da Lei nº 8.666/93.

As propostas deverão ser entregues, no DAF/SSP/SE, na sala de licitações, localizada na Praça
Tobias Barreto, nº 20, bairro São José, CEP. 49.015-130, nesta Cidade deAracaju, Capital do Estado
de Sergipe. Pelo e-mail - daniel.carvalho@ssp.se.gov.br Informações pelo número de telefone:
0.XX.79.3216-5491 - Rl. 225 e 226.

Aracaju, 31 de janeiro de 2025.

João Eloy de Menezes
Secretário de Estado da Segurança Pública de Sergipe

<#SEGRASE#281749#28#301006/>

Justiça e de Defesa do Consumidor

GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DE DEFESA DO CONSUMIDOR

EXTRATO DO 1º TERMO DEAPOSTILAMENTOAO CONTRATO Nº 05/2023

PROCESSO Nº 3579/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DE DEFESA DO
CONSUMIDOR (CNPJ nº 34.841.226/0001-37)
CONTRATADO: CARMEN VIEIRAMENEZES (CPF: 695.xxx.xxx-20).
FUNDAMENTO LEGAL: §8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
OBJETO: Reajuste do valor contratual, calculado de acordo com o índice INPC de JULHO de
2023 a JUNHO de 2024, no importe de 3,697680 %.
VALOR: o valor mensal deste contrato, a partir de JULHO/2024, passará de R$ 8.000,00 (oito
mil reais) para R$ 8.295,81 (oito mil e duzentos e noventa e cinco reais e oitenta e um centavos).

Aracaju/SE, 15 de janeiro de 2025.

VIVIANE CRUZ PESSOA
Secretária de Estado da Justiça e de Defesa do Consumidor.

Educação

<#SEGRASE#281815#28#301079>
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 0882/2025/GS/SEED
DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

Altera o inciso IV, do art. 3º da portaria 0353/2025/GS/SEDUC, que
constitui e nomeia membros Comissão Permanente de Inquérito
Administrativo Disciplinar - CPIAD/SEED, no âmbito da Secretaria
de Estado da Educação, no ano de 2025, e dá providências
correlatas.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, conferidas nos termos do art. 35, inciso XVI, da Lei n° 9.156, de 08 de janeiro
de 2023, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional Básica da Administração Pública Estadual
- Poder Executivo de Sergipe, do artigo 90, incisos II e VII da Constituição Estadual de Sergipe, e,
além do Decreto n° 90 de 24 de maio de 2022 e com a Resolução do CRAFI nº 002/2022 de 21 de
junho de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o inciso IV, do Art. 3º da Portaria Nº 0353/2025/GS/SEDUC, de 15 de janeiro de
2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º (...)
I- (...)
II- (...)
III- (...)
IV- . Sueli da Costa Santos, CPF nº XXX.260.005-XX.
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